
EXM nº 931/2025

Brasília, 11 de dezembro de 2025.

  

Senhor Presidente da República,

  

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administra-vo nº 53115.001349/2024-13, instruído com a Nota
Técnica nº 6785/2025/SEI-MCOM e com o Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emi-do pela d. Consultoria
Jurídica deste Órgão, acompanhados da Portaria nº 20670, de 1º de dezembro 2025, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2025, que renova, pelo prazo de dez anos, a par-r de 18 de julho de 2023, a outorga da Associação Cultural e Comunitária
de Itaporanga D'Ajuda-SE (CNPJ nº 10.665.269/0001-40), executante do serviço de radiodifusão comunitária, no município de
Itaporanga D'Ajuda, estado de Sergipe​.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Cons-tuição Federal, seja encaminhada
mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da outorga da autorização, objeto deste processo, passará a
produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional.

Respeitosamente,

Documento assinado com Certificado Digital por Frederico de Siqueira Filho, Ministro de Estado das Comunicações, em
12/12/2025, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil,
com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
Nº de Série do Certificado: 49556077193759650492481342626

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7224091 e o código CRC 0FEB179A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001724/2025-75 SEI  nº 7209930
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0075869/2024

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: JOAO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE
E-mail: ca**is@gmail.com
CPF: ***.551.555-**

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0075869/2024
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)
Informações Complementares: SEGUE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PEDIDO DE
RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA
D'AJUDA-SE.
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: Não há
Data e Hora de Encaminhamento: 17/01/2024 às 14:19

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento 1 -

REQUERIMENTO_RENOVAÇÃO_DE_OUTORGA
_ANEXO XLIII.pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
ATA DE ELEIÇÃO 2022 2 - ATA ELEIÇÃO E POSSE 2022.pdf
ATA DE ELEIÇÃO 2018 3 - ATA 2018.pdf

ATA APROVAÇÃO ESTATUTO 4 - Ata da Reunião Aprovação do estatuto -
Caueira FM.pdf

ESTATUTO SOCIAL 5 - Estatuto Social - Caueira FM.pdf
CERTIDÃO CNDT 6 - CNDT_certidao_10665269000140.pdf
CERTIDÃO FGTS 7 - FGTS_Consulta Regularidade do

Empregador.pdf
CERTIDÃO PGFN 8 - PGFN_Certidao-10665269000140.pdf

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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ANEXO XLIII 

MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 
(Origem: PRT GM/MCOM 4.334/2015, Anexo 5) 
(Redação dada pela PRT GM/MCOM 9.296/2023) 

 

QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-SE 

Nome Fantasia: CAUEIRA FM - RÁDIO COMUNITÁRIA CNPJ: 10.665.269/0001-40 

Endereço de Sede: RUA B, Nº 123, RESIDENCIAL PEROLAS, CENTRO  

Município: ITAPORANGA D'AJUDA UF: SE CEP: 49120-000 

Nome do representante legal: JOÃO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: RUA B, Nº 123, RESIDENCIAL PEROLAS, CENTRO 

Município: ITAPORANGA D'AJUDA UF: SE CEP: 49120-000 

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: RUA B, Nº 123, RESIDENCIAL PEROLAS, CENTRO 

Município: ITAPORANGA D'AJUDA UF: SE CEP: 49120-000 

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     10º 59‘ 51“S 

Longitude:                 37 º 19‘ 22 “W 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária no município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, a 
baixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária 
para a renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que: 
I - A pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - A pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública 
federal, direta ou indireta; 
III - A pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - A pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - A pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a 
subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à 
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, 
religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 
VI - A responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação 
veiculada são privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos. 
VII - Nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro 
especial; 
VIII -Todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas 
aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o 
Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do 
Ministério das Comunicações; 
IX - Todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação 
do serviço; 
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X - Todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, p ela prática 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b", "c", "d", "e", "f", "g", "h", "i", 
"j", "k", "l", "m", "n", "o", "p" e "q" da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - A emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com 
a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 
Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração 
penal e administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é 
que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de 
Outorga. 

 
 
 

Nome do dirigente: JOÃO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE 

Cargo: DIRETOR GERAL Tit. Eleitor:  

RG: 7226.587-61 Órgão Emissor: SSP CPF: 091.551.555-53 

Endereço:  

Município: ITAPORANGA D'AJUDA UF: SE CEP: 49120-000 

Assinatura:  

 

Nome do dirigente: JOSE WELLINGTON SANTOS MACHADO 

Cargo: DIRETOR ADMINISTRATIVO Tit. Eleitor:  

RG: 31875939 Órgão Emissor: SSP CPF:  

Endereço:  

Município: ITAPORANGA D'AJUDA UF: SE CEP: 49120-000 

Assinatura:  

 

Nome do dirigente: ADAILTON NASCIMENTO ALVES 

Cargo: DIRETOR DE OPERAÇÕES Tit. Eleitor: 017705662151 

RG: 1.266.944-0 Órgão Emissor: SSP CPF: 001.666.675-52 

Endereço:  

Município: ITAPORANGA D'AJUDA UF: SE CEP: 49120-000 

Assinatura:  
 
 

 
 

 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e 
declarações constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.665.269/0001-40

Certidão nº: 866590/2024

Expedição: 04/01/2024, às 14:12:36

Validade: 02/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D

AJUDA-SE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.665.269/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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04/01/2024, 14:14 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.665.269/0001-40
Razão

Social: ASSOC CULT E COMUNITARIA DO POV CAUEIRA

Endereço: ROD AYRTON SENNA POV CAUEIRA / CENTRO / ITAPORANGA D'AJUDA / SE /
49120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2023 a 22/01/2024

Certificação Número: 2023122402211427066888

Informação obtida em 04/01/2024 14:14:00

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

Anexo (11320435)         SEI 53115.001349/2024-13 / pg. 19

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:20:47 do dia 20/11/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/05/2024.
Código de controle da certidão: 2AF7.CCE9.C51C.0924
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Protocolo GOV.BR

264359.0075869/2024

091.551.555-53

JOAO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE

caueiravendeimoveis@gmail.com

Masculino 06/12/1956

Brasil 17/01/2024

75512_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações (MCom)

Requerimento

1 - REQUERIMENTO_RENOVAÇÃO_DE_OUTORGA_ANEXO XLIII.pdf

NÃO

Protocolar Documentos junto ao MCOM
v7 por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
075.512

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
17/01/2024

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Documentos Complementares (Preenchimento Opcional)
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ATA DE ELEIÇÃO 2022

2 - ATA ELEIÇÃO E POSSE 2022.pdf

ATA DE ELEIÇÃO 2018

3 - ATA 2018.pdf

ATA APROVAÇÃO ESTATUTO

4 - Ata da Reunião Aprovação do estatuto - Caueira FM.pdf

ESTATUTO SOCIAL

5 - Estatuto Social - Caueira FM.pdf

CERTIDÃO CNDT

6 - CNDT_certidao_10665269000140.pdf

CERTIDÃO FGTS

7 - FGTS_Consulta Regularidade do Empregador.pdf

CERTIDÃO PGFN

8 - PGFN_Certidao-10665269000140.pdf

SEGUE DOCUMENTAÇÃO REFERENTE AO PEDIDO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL
E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-SE.

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Descrição do documento

Selecionar Documento

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.665.269/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2009

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAUEIRA FM - RADIO COMUNITARIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VEREADORA MARIA TEREZINHA BARRETO FONTES

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.120-000

BAIRRO/DISTRITO
NO CEGO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA D'AJUDA

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(79) 9947-0406

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 07/02/2025 às 11:09:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

CNPJ: 10.665.269/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que
venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a
EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional.

         Emitida às 11:16:23 do dia 07/02/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/03/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.665.269/0001-40
Razão

Social: ASSOC CULT E COMUNITARIA DO POV CAUEIRA

Endereço: ROD AYRTON SENNA POV CAUEIRA / CENTRO / ITAPORANGA D'AJUDA / SE /
49120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2025 a 24/02/2025

Certificação Número: 2025012603262108637022

Informação obtida em 07/02/2025 11:12:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:28 do dia 07/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/08/2025.
Código de controle da certidão: 4F92.A156.57A7.AAA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.665.269/0001-40

Certidão nº: 7187627/2025

Expedição: 07/02/2025, às 11:13:46

Validade: 06/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D

AJUDA-SE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.665.269/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Nº 37, terça-feira, 22 de fevereiro de 2011 83ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011022200083

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA N
o
- 163, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.055697/2010-75, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
ANTONELLI E ALMEIDA LTDA, CNPJ - 12.792.188/0001-37, si-
tuada no Município de Anápolis - GO, na Av. Brasil, 560, Sala 1-A
- Vila Jussara, CEP 75.123-020, para atuar como Empresa Creden-
ciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Anápolis e
conforme artigo 3o § 1º conceder precariamente a extensão da área de
atuação para o Município de Leopoldo Bulhões no Estado de
Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA N
o
- 164, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.055539/2010-15, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica CHECAR VISTORIAS AUTOMOTIVAS LTDA - ME,
CNPJ - 10.637.922/0002-49, situada no Município de Salvador - BA,
na Rua Itapetinga, S/N, Qd. VA, Lt. 56 - Pernambués, CEP 41.100-
240, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos -
ECV no Município de Salvador e conforme artigo 3o § 1º conceder

precariamente a extensão da área de atuação para os Municípios de
Alagoinhas, Camaçari, Dias D'Ávila, Lauro de Freitas, Mata de São
João, Pojuca e Simões Filho no Estado de Bahia.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA N
o
- 165, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.035178/2010-91, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
T.M VISTORIA LTDA - ME, CNPJ - 09.222.834/0001-16, situada no
Município de Cubatão - SP, na Praça Taquaritinga, 180, Loja 01 -
Parque Fernando Jorge, CEP 11.500-060, para atuar como Empresa
Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Município de Cubatão
no Estado de São Paulo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA N
o
- 166, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.056927/2010-13, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a filial da pessoa
jurídica VISTORIA GONTIJO & PIRES LTDA ME, CNPJ -
08.255.349/0003-48, situada no Município de Planaltina - GO, na Av.
Pedro Ludovico S/N, Qd. M 24, Sala 24 - Setor Santa Rita, CEP
73.752-401, para atuar como Empresa Credenciada em Vistoria de
Veículos - ECV no Município de Planaltina no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA N
o
- 167, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 282, de 26 de
junho de 2008, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 131, de 23 de dezembro de 2008, do Departamento Na-
cional de Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Pro-
cesso Administrativo nº 80000.048335/2010-28, resolve:

Art. 1º Credenciar, por 01 (um) ano, a partir da data de
publicação desta Portaria, nos termos do §3º do art. 2º da Portaria nº
131, de 23 de dezembro de 2008, do DENATRAN, a pessoa jurídica
COELHO E MACEDO LTDA - ME, CNPJ - 11.859.473/0001-65,
situada no Município de Mara Rosa - GO, na Av. Presidente Dutra,
208, Qd. AR, Lt. 01A - Setor Oeste, CEP 76.490-000, para atuar
como Empresa Credenciada em Vistoria de Veículos - ECV no Mu-
nicípio de Mara Rosa no Estado de Goiás.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA N
o
- 168, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições
legais, e, considerando o disposto na Resolução nº 232, de 30 de
março de 2007, do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, e na
Portaria nº 27, de 24 de maio de 2007, do Departamento Nacional de
Trânsito - DENATRAN, bem como o que consta do Processo Ad-
ministrativo nº 80000.041083/2009-72, resolve:

Art. 1º Conceder, por quatro anos, a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, nos termos do §1º do art. 4º da Resolução nº
232, de 30 de março de 2007, do CONTRAN, licença de funcio-
namento a pessoa jurídica CIAA CENTRO INSPEÇÃO AUTOMO-
TIVA AMERICANA LTDA, CNPJ - 10.438.064/0001-22, situada no
Município de Americana - SP, na Rua Celeste Cardelli, nº 50, Jardim
Brasil, CEP 13.474-060, para atuar como Instituição Técnica Li-
cenciada - ITL.

Art. 2º O Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e
Qualidade Industrial - INMETRO comunicará ao DENATRAN even-
tuais ocorrências que venham a alterar a situação da Instituição Téc-
nica Licenciada.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

PORTARIA N
o
- 169, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2011

O DIRETOR SUBSTITUTO DO DEPARTAMENTO NA-
CIONAL DE TRÂNSITO - DENATRAN, no uso das atribuições que
lhe confere a Resolução nº 56, de 21 de maio de 1998, do Conselho
Nacional de Trânsito - CONTRAN, e tendo em vista o que consta do
processo nº 80000.000154/2010-11, resolve:

Art. 1º Credenciar a pessoa jurídica CLUBE DO CARRO
ANTIGO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº. 59.028.522/0001-
44, com sede na Rua Vigário J. J. Rodrigues, nº. 177, Bairro Vila
Arens, Jundiaí - SP, CEP 13200-000, para examinar a originalidade
de veículos antigos de coleção e expedir Certificado de Originalidade,
nos termos da Resolução nº. 56, de 21 de maio de 1998, alterada pela
Resolução nº. 127, de 06 de agosto de 2001, ambas do CON-
TRAN.

Art. 2º O CLUBE DO CARRO ANTIGO DE JUNDIAÍ
deverá enviar anualmente ao DENATRAN o controle de emissão dos
Certificados de Originalidade.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ORLANDO MOREIRA DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 17 DE FEVEREIRO DE 2011

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-
derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de outorga
somente produzirão efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo
223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

20 53000.053393/07 Organização Comunitária Rádio Educativa Aliança Petrolândia/PE
21 53000.013068/03 Associação de Apoio e Defesa do Meio Ambiente de Volta Redonda Volta Redonda/RJ
22 53000.020673/08 Associação Educadora e Cultural de Extrema Porto Velho/RO
23 53000.003205/03 Sociedade Organizada Para o Desenvolvimento Local Integrado e Sus-

tentável de Normandia - SODLIS
Normandia/RR

24 5 3 0 0 0 . 0 11 8 4 2 / 0 4 Associação Comunitária Desenvolver Sagradense - ASSCOM SA-
GRADENSE

Sagrada Família/RS

25 53000.010026/08 Associação Tchê Comunidade Quaraí/RS
26 53000.008626/08 Associação Comunitária Pró-Cultura e Comunicação de São Domin-

gos
São Domingos/SC

27 53000.004380/04 Associação Comunitária Unidos por Faxinal Faxinal dos Guedes/SC
28 53000.063645/06 Associação de Radiodifusão Comunitária Cidade das Praias Jaguaruna/SC
29 53000.016546/09 Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga

D'Ajuda/SE
Itaporanga D'Ajuda/SE

30 53000.002788/08 Associação Comunitária Divulgação de Nova Luzitânia-FM (ACDNL-
FM)

Nova Luzitânia/SP

31 53000.050567/07 Associação Comunitária de Radiodifusão de Macedônia Macedônia/SP
32 53000.005706/09 Associação Comunitária dos Amigos de Dirce Reis Dirce Reis/SP

33 53000.045618/08 Associação Eldorado Santaritensse Santa Rita D'Oeste/SP

34 53000.049668/05 Associação Comunitária de Assistência Social, Humanista e Solidária
- ACOLHER

Sete Lagoas/MG

35 53000.030995/08 Associação Comunitária Riachense Amigos da Cultura - ACRAC Riachinho/MG

36 53000.027246/09 Associação Comunitária Serranense de Radiodifusão Serranos/MG

37 53000.009200/08 Associação Comunitária Para o Progresso e Desenvolvimento Cultural
de Naque

Naque/MG

38 53000.061521/05 Associação Educadora Sete Quedas Sete Quedas/MS

39 53000.057878/10 Associação Cultural e de Radiodifusão Comunitária de Curionópolis -
ARCC

C u r i o n ó p o l i s / PA

40 53103.000984/98 Associação Comunitária e Cultural de Casa Amarela Recife/PE

41 53000.024880/09 Associação Comunitária do Bairro Volta da Capela Barra Longa/MG

42 53000.039569/06 Associação Comunitária das Mulheres Amigas do Arvoredo Manga/MG

43 53000.024548/08 Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências Nanuque/MG

44 53000.088860/06 Associação Comunitária Filantrópica de Radiodifusão e Apoio aos
Portadores de Deficiência Física

Divinópolis/MG

45 53000.031966/03 Associação Assistencial Dois de Julho Mata de São João/BA

46 53640.001320/98 Associação de Comunicação Comunitária de Sobradinho - Bahia Sobradinho/BA

47 53000.028367/09 Associação de Promoção do Desenvolvimento do Semi-Árido Ourolândia/BA

48 53000.029573/07 Associação Comunitária do Conjunto Planalto Capistrano/CE

49 53000.030304/09 Associação Cultural do Distrito do Barrento Itapipoca/CE

50 53000.003626/08 Associação Beneficente Cultural e de Desenvolvimento de Ipaporanga
- ABCD

Ipaporanga/CE

51 53000.029976/09 Associação Cultural Amigos da Comunicação - Afonso Cláudio -
ES

Afonso Cláudio/ES

52 53000.047324/08 Associação de Difusão Comunitária Alternativa FM São Roque do Canaã/ES

53 53000.054178/06 Associação Comunitária Amigos do Bairro do Limão - ASCOBLI Pinhalzinho/SP

54 53000.009295/08 Associação Comunitária Cultura Viva do Município de Jutaí Jutaí/AM

55 53000.027633/09 Associação Rádio Comunitária Rio Guarani Nova Laranjeiras/PR

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.
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LEI No 12.843, DE 17 DE JULHO DE 2013

Denomina Açude Deputado Francisco Dió-
genes Nogueira o açude Figueiredo, loca-
lizado no Município de Alto Santo, no Es-
tado do Ceará.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o O açude Figueiredo, localizado no Município de Alto
Santo, no Estado do Ceará, passa a denominar-se Açude Deputado
Francisco Diógenes Nogueira.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de julho de 2013; 192o da Independência e 125o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

Atos do Congresso Nacional
.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 307, DE 2013

Aprova o ato que outorga permissão à SIS-
TEMA ARIZONA DE COMUNICAÇÃO
LTDA. para explorar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Bom Jardim, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 694,

de 29 de dezembro de 2005, que outorga permissão à Sistema Ari-
zona de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Bom Jardim, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 308, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à RÁDIO ITAIMBÉ FM LTDA.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
São Francisco de Paula, Estado do Rio
Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 697,

de 11 de setembro de 2009, que renova, por 10 (dez) anos, a partir de
8 de maio de 2007, a permissão outorgada à Rádio Itaimbé FM Ltda.
para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade de São Francisco de Paula,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 309, DE 2013

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à Sociedade Rádio Princesa Ltda.
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
Francisco Beltrão, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 351,

de 15 de abril de 2010, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 28
de maio de 2004, a permissão outorgada à Sociedade Rádio Princesa
Ltda. para explorar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Francisco
Beltrão, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 310, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à AS-
SOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁ-
RIA DO POVOADO CAUEIRA - ITAPO-
RANGA D'AJUDA/SE para executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade
de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 29,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Cultural e Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE
para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de Itaporanga D'Ajuda, Estado
de Sergipe.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 311, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
CLUBE DOS PAIS DO GRANJA VERDE
para executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Betim, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.186, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à Clube
dos Pais do Granja Verde para executar, por 10 (dez) anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Betim, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 312, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA
RIBEIRA FM para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Dar-
cinópolis, Estado do Tocantins.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 174,

de 21 de março de 2012, que outorga autorização à Associação Rádio
Comunitária Ribeira FM para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Darcinópolis, Estado do Tocantins.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 313, DE 2013

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CO-
MUNICAÇÃO DE NOVA PETRÓPOLIS -

ACINOVA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Nova
Petrópolis, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.078, de 23 de dezembro de 2008, que outorga autorização à As-
sociação Comunitária de Comunicação de Nova Petrópolis - ACI-
NOVA para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade,
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nova Petrópolis,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 17 de julho de 2013.
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Decreto Legislativo nº 310 - DOU de 18/07/2013 (12253774)         SEI 53115.001349/2024-13 / pg. 29

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Canais de Radiodifusão

Todos   Download Canais
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Tipo do Órgão Data Início Vigência Situação Cargo Bairro Telefone E-mail CNPJ
Órgão definitivo 11/03/2024 Anotado; TESOUREIR

O
CENTRO (79) 99982-2025 thiagoluduvice.ita@gmail.com 03.930.299/0001-71

Órgão definitivo 11/03/2024 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99982-2025 thiagoluduvice.ita@gmail.com 03.930.299/0001-71

Órgão provisório 01/01/2025 Anotado; PRESIDENTE NO CEGO (79) 99964-6663 /  (11) 
4710-3030

itaporangadajuda.se@novo.org.br 55.367.004/0001-02

Órgão provisório 29/01/2025 Anotado; PRESIDENTE ZONA RURAL (79) 99886-4977 progressistas.se@gmail.com 14.101.659/0001-49

Órgão provisório 04/04/2024 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99972-5444 icsobral@hotmail.com 10.175.678/0001-69

Órgão definitivo 25/03/2024 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99982-0785 uraniasobralleite@gmail.com 15.391.631/0001-56

Órgão definitivo 11/11/2019 Anotado; SECRETÁRI
O (A) DE 
ORGANIZAÇ
ÃO

CENTRO (79) 99989-3492 uilsonmh@yahoo.com.br 09.719.779/0001-74

Órgão definitivo 11/11/2019 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99989-3492 uilsonmh@yahoo.com.br 09.719.779/0001-74

Órgão provisório 30/04/2024 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99989-3492 uilsonmh@yahoo.com.br

Órgão provisório 11/03/2024 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99848-3153 damaresgarcezcarvalho@gmail.com 13.736.196/0001-29

Órgão provisório 05/04/2024 Anotado; SECRETÁRI
O(A)-GERAL

CENTRO (79) 99963-8369 kaiogarcezkg95@icloud.com 24.355.979/0001-89

Órgão provisório 05/04/2024 Anotado; PRESIDENTE CENTRO (79) 99963-8369 kaiogarcezkg95@icloud.com 24.355.979/0001-89SOLIDARIEDADE 05/04/2025 EMANUEL SOUZA GARCEZ RUA MONUEL SOBRAL, 04 ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

SOLIDARIEDADE 05/04/2025 ANTONIO JOSE FERREIRA NETO RUA MONUEL SOBRAL, 04 ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

REPUBLICANOS 20/02/2025 ANTONIO PEDRO SOBRAL CARDOSO RUA CORONEL DOMINGOS DIAS, 79 ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

PT/PC do B/PV Indeterminada UILSON DE MENEZES HORA RUA E, 120 ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

PT 30/06/2025 UILSON DE MENESES HORA RUA E - CONJUNTO GOVERNADOR ANTONIO CARLOS 
VALADARES, 155

ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

PT 30/06/2025 ANTÔNIO JOSE CORREA SOUZA RUA E - CONJUNTO GOVERNADOR ANTONIO CARLOS 
VALADARES, 155

ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

PSD 30/04/2026 OTAVIO SILVEIRA SOBRAL RUA CORONEL DOMINGOS DIAS, 42 ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

PSB 04/04/2025 IZABEL CRISTINA OLIVEIRA SOBRAL AVENIDA AZILDA SILVEIRA SOBRAL, 226 ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

PP 27/06/2025 GUILHERME FONSECA MANDARINO POVOADO NOVA DESCOBERTA, S/N ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

NOVO 31/12/2025 LEIDE DAIANY BATISTA PASSOS SANTOS RUA VEREADOR RICARDO FERREIRA, S/N ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

MDB 11/03/2026 JOSÉ CESAR BARRETO SOBRAL Rua Fernando da S. Sobral, 92, 92 - CASA ITAPORANGA D'AJUDA 
/ SE

49120000

CEP
MDB 11/03/2026 AFRÂNIO EVARISTO Rua Fernando da S. Sobral, 92, 92 - CASA ITAPORANGA D'AJUDA 

/ SE
49120000

Data: 10/02/2025Justiça Eleitoral

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias

Partido/Federaçã Data Fim Vigência Nome do representante Endereço Município/UF
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ADAILTON NASCIMENTO ALVES , Título Eleitoral: 
0177 0566 2151, CPF: 001.666.675-52, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOBILIZAÇÃO NACIONAL(
MOBILIZA) de ITAPORANGA D'AJUDA/SE, com exercício no periodo  de 29/11/2019 a 
20/07/2020 (VOGAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOBILIZAÇÃO NACIONAL(
MOBILIZA) de ITAPORANGA D'AJUDA/SE, com exercício no periodo  de 10/05/2019 a 
28/11/2019 (VOGAL).

Código de Validação e933RxkE8/Y6G1h6XFCr58bXNPA=
Certidão emitida em 10/02/2025 12:47:44

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RICLEL QUEIROZ SANTOS , Título Eleitoral: 
0238 8940 2135 , CPF: 051.521.735-22  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação WUrqiv3WDZNsd0Lr2yWpeC4K3TE=
Certidão emitida em 10/02/2025 12:48:44

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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Caso o sistema abaixo se encontre indisponível, acesse por aqui
(https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-consulta/#!/menu-principal).

Informe o Nome Completo, Título de eleitor e CPF da pessoa desejada para realizar a
consulta:

Versão: 23.18.46

Nome *

Lailton Passos da Fonseca

Título de Eleitor *

017770772176

CPF *

006.334.285-58

Consultar    Voltar   

* Campos Obrigatórios
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Adailton Nascimento Alves
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 11/02/2025          Hora: 09:35:52

 

BOM DIA
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  001.666.675-52
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 11/02/2025          Hora: 09:36:44

 

BOM DIA
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

Anexo - Consulta SIACCO (dirigentes) (12262174)         SEI 53115.001349/2024-13 / pg. 36

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.brasil.gov.br/
http://www.acessoainformacao.gov.br/acessoainformacaogov
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
http://www.anatel.gov.br/Portal/exibirPortalInternet.do
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=0
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/?SISQSmodulo=16385&SISQSsistema=371
https://sistemas.anatel.gov.br/
https://sistemas.anatel.gov.br/


 

 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Riclel Queiroz Santos
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 11/02/2025          Hora: 09:37:20

 

BOM DIA
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.521.735-22
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 11/02/2025          Hora: 09:37:57

 

BOM DIA
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  Lailton Passos da Fonseca
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 11/02/2025          Hora: 09:38:33

 

BOM DIA
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.334.285-58
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 11/02/2025          Hora: 09:39:19

 

BOM DIA
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
06.023.508/0001-91
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
25/11/2003

 
NOME EMPRESARIAL
ASSEMBLEIA DE DEUS MANANCIAL EM ITAPORANGA D' AJUDA-SE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
IGREJA EVANGELICA PENTECOSTAL MANANCIAL

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas ou filosóficas

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
12 R RUA BICA DEE BAIXO

NÚMERO
336

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.120-000

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA D'AJUDA

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
EVOLUCAO.CONTAB2015@GMAIL.COM

TELEFONE
(79) 9845-8559

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
14/11/2022

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2025 às 15:34:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
22.116.409/0001-00
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
09/03/2015

 
NOME EMPRESARIAL
CENTRO DE ACOLHIMENTO MAO ESTENDIDA - CEAME

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CEAME

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente
87.30-1-02 - Albergues assistenciais

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
AC POVOADO XINDUBA

NÚMERO
SN

COMPLEMENTO
GALPAOSITIO SANTA CLARA

 
CEP
49.120-000

BAIRRO/DISTRITO
ZONA RURAL

MUNICÍPIO
ITAPORANGA D'AJUDA

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
CEAME.PRESIDENCIA@GMAIL.COM

TELEFONE
(79) 9845-8559

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
15/09/2020

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/02/2025 às 15:35:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo: 53115.001349/2024-13
Interessada: Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 Município/UF Itaporanga D'Ajuda/SE
Período 18/07/2023 a 18/07/2033
 
1. Requerimento: SEI nº: Observações:

1.1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes;
(Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2 de junho de 2023)

11612229

Data do protocolo do pedido de
renovação de outorga: 17/01/2024
 
Contém todas as declarações,
conforme Anexo XLIII da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023 (11091175);
 
1º requerimento apresentado:
11320426
 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 
2. Regularidade dos dirigentes: SEI nº: Observações:

2.1. Ata de Eleição dos dirigentes;
(Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

11612228, fls. 3 a 9

Mandato da diretoria: 14/01/2024 a

13/01/2028

 
Atas anteriores: 
- ata de 31/03/2022 - substituição
do Diretor Geral e Eleição de novo
Diretor Administrativo (11320428)
- ata sem registro cartorário;
 
- ata de 09/03/2018 - substituição
do Diretor Geral e Eleição de novo
Diretor Administrativo (11320430)
- registrada.
 
Há indício de que um dos
dirigentes (o atual Diretor Geral)
tenha participado das duas últimas
diretorias da entidade, por essa
razão, será solicitada a ata de
eleição  das duas diretorias
anteriores para verificar se o
mesmo se encontra em seu 3º
mandato consecutivo.
 

☐De acordo. X Pendência.
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2.2. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;
(Art. 222, § 1º da Constituição Federal)
(Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998)

Adailton Nascimento

Alves

Diretor Geral
11612230, fls. 2 e 3

 
Riclel Queiroz Santos

Diretor Administrativo
11612230, fl. 4

 
Lailton Passos da

Fonseca

Diretor de Operações
11612230, fl. 1

X De acordo. ☐ Pendência.

 
3. Regularidade do Estatuto Social: SEI nº: Observações:

3.1. Estatuto social consolidado e registrado;
(Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

11320433 X De acordo. ☐ Pendência.

3.2. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
(Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 2º, caput X De acordo. ☐Pendência.

3.3. Ingresso gratuito;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 5º X De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Voz e voto;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º, "d"

Está expressamente previsto
apenas o direito de voz.

☐ De acordo. X Pendência.

3.5. Votar e ser votado;
(Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º, "a"

O estatuto deve expressamente

prever aos associados pessoas
físicas o direito de votar e ser

votado para os cargos de direção
e aos associados pessoas jurídicas
o direito de votar para os cargos
diretivos.

☐ De acordo. X Pendência.

3.6.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento;
(Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 12 a 14 X De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições;
(Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 12 e art. 13, II X De acordo. ☐ Pendência.

3.8. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
(Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 12, caput X De acordo. ☐ Pendência.

 
4. Regularidade do Relatório do Conselho

Comunitário:
SEI nº: Observações:

4.1. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11612231 X De acordo. ☐ Pendência.

4.2. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

12272035 X De acordo. ☐ Pendência.

 
5. Regularidade fiscal e trabalhista: SEI nº: Observações:

5.1. CNPJ;
(Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253769, fl. 1
Emitida em 07/02/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

5.2. Fistel;
(Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253769, fl. 2
Válida até 09/03/2025 X De acordo. ☐ Pendência.
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5.3. FGTS;
(Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253769, fl. 3
Válida até 24/02/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

5.4. Fazenda Federal;
(Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253769, fl. 4
Válida até 06/08/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

5.5. Justiça do Trabalho;
(Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253769, fl. 5
Válida até 06/08/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

 
6. Apuração de infrações e vínculo: SEI nº: Observações:

6.1. Relatório de apuração de infrações;
(Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

link

Será solicitado quando o processo
estiver instruído.

☐ De acordo. X Pendência.

6.2. Vínculo Político-Partidário;
6.2.1. Consultar participação de eleitor em
Órgão Partidário;
6.2.2. Pesquisa de Orgão Partidário;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

12262112*
(Composição Partidária TSE)

12262112
(Órgãos partidários)

*Não foi possível obter a certidão
negativa do atual Diretor de
Operações.

☐ De acordo. X Pendência.

6.3. Vínculo Familiar;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229 X De acordo. ☐ Pendência.

6.4. Vínculo Religioso;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229 X De acordo. ☐ Pendência.

6.5. Vínculo Comercial;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229 X De acordo. ☐ Pendência.

6.6. Outro tipo de Vínculo;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

12262174 
(SIACCO - dirigentes)

12253775 
(MOSAICO - canais))

X De acordo. ☐Pendência.

 
7. Atos de Outorga: SEI nº: Observações:

7.1. Portaria de Autorização (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253771
Portaria de Autorização nº 29, de
17/02/2011, publicada no DOU de
22/02/2011.

7.2. Decreto Legislativo (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253774
Decreto Legislativo nº 310,  de
17/07/2013, publicado no DOU de
18/07/2013.

 
8. Observações Adicionais:

 
O pedido de renovação foi protocolado em 17/01/2024, após o prazo legalmente previsto, de 18/07/2022 a 18/05/2023.
No entanto, será conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no Parecer nº
00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o qual "16. Portanto, o art.
6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não apresentar o pedido de renovação dentro do prazo
previsto na legislação, o Ministério das Comunicações deverá encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta
dias, se manifeste a respeito de seu interesse na renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a

apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada na forma do caput do 6º-B

da Lei nº 9.612, de 1998, e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no
original).
 
Em função da intempestividade do pedido de renovação de outorga, foi instaurado o Processo Administrativo
nº 53115.003355/2025-96 para envio à CGFM.
  

 
9. Conclusão:
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A documentação apresentada não está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que não é possível
prosseguir com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 13/02/2025, às 16:28, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12253779 e o código CRC AB45AFFB.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12253779
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

OFÍCIO Nº 5353/2025/MCOM

Brasília, 13 de fevereiro de 2025.

 

Ao Senhor
Adailton Nascimento Alves
Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE (CNPJ nº
10.665.269/0001-40)
Rua B, nº 123 - Residencial Pérolas, Centro
49.120-000 - Itaporanga D'Ajuda/SE
 

Assunto: Processo nº 53115.001349/2024-13. Solicitação de documentos relacionados à renovação da
outorga.

Senhor Representante Legal,

 

1. Informo que, após análise da documentação acostada ao processo em referência, foi
constatada a necessidade de saneamento das seguintes pendências, conforme Checklist (12253779):

1.1. Estatuto social atualizado e registrado em cartório, conforme previsto no art. 382, § 1º,
inciso II c/c art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Após análise do estatuto social observamos que constam inconsistências em relação às
disposições do art. 291 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, a saber:

a) não está expressamente previsto o direito de voto dos associados nas instâncias
deliberativas, em desacordo com o art. 291, inciso III da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023. Ressalta-se que, no art. 8º, "d" do estatuto social, está
expressamente previsto o direito de voz dos associados, porém para atender plenamente
ao art. 291, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o estatuto
deve prever os direitos de voz e de voto dos associados nas instâncias deliberativas
(assembleias gerais);

b) apesar de haver a previsão no art. 8º, "a" do estatuto do direito dos associados "de
voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para os cargos diretivos", para
melhor atender ao disposto no art. 291, inciso IV da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023, o estatuto deverá conter a garantia, às pessoas físicas, dos
direitos de votarem e serem votadas para os cargos de direção e, às pessoas
jurídicas, do direito de votarem para os cargos diretivos.

Obs.: O estatuto social deverá (i) atender o disposto nos arts. 57 a 59 do Código Civil,
(ii) estar registrado no órgão de registro competente e (iii) ser encaminhado a esse
Ministério no prazo legal de 30 (trinta) dias, conforme previsto no art. 375, caput, da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023. Não há necessidade de envio de
cópia autenticada.

1.2. Ata de eleição da diretoria relativa aos dois mandatos anteriores à diretoria eleita em
14/01/2024, conforme previsto no art. 375, inciso I, alínea "a" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
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1, de 2023.

Solicitação necessária a fim de se verificar se o dirigente Adailton Nascimento
Alves foi eleito por 3 mandatos consecutivos, contrariando o disposto no art. 291, inciso
V, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, tendo em vista as
seguintes informações constantes dos autos:

o citado diretor atualmente é o Diretor Geral da radiodifusora, tendo sido eleito
para o cargo em 14/01/2024 (11612228);

O requerimento de renovação (11320426), protocolizado em 17/01/2024, contém
o nome do senhor Adailton Nascimento Alves como Diretor de Operações, ou
seja, infere-se que o dirigente era membro da diretoria imediatamente anterior à
atual. Porém, a ata de 31/03/2022 (11320428), que registra a substituição do
então Diretor Geral e eleição do Diretor Administrativo, não cita o ocupante do
cargo de Diretor de Operações, de modo que não há comprovação, de fato, de
que o senhor Adailton Nascimento Alves era membro da diretoria naquela
ocasião (mandato imediatamente anterior ao da diretoria eleita em 14/01/2024);

a ata de 09/03/2018 (11320430), que também registra a substituição do Diretor
Geral naquela época, não cita o ocupante do cargo de Diretor de Operações. 

Oportunamente, informa-se que, caso o dirigente tenha sido eleito por 3 mandatos
consecutivos, a composição da atual diretoria deverá ser regularizada e a nova ata, de
substituição dos dirigentes, deverá ser registrada no órgão competente e apresentada ao
Ministério das Comunicações, conforme previsto no art. 375, caput, da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

No caso de substituição do diretor em função de três mandatos consecutivos, também
deverá ser encaminhado Requerimento de Renovação atualizado, conforme
modelo (11091175), bem como comprovante de nacionalidade brasileira e
maioridade (idade igual ou superior a 18 anos) e inscrição no Cadastro de Pessoas
Físicas (CPF) do novo membro da diretoria, conforme previsto no art. 382, § 1º, inciso
IV da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

Salienta-se que as atas de eleição e de substituição de diretores devem estar registradas
em cartório de registro de pessoas jurídicas. 

Obs.: Para fins de comprovação, serão aceitos qualquer um dos seguintes documentos:
Cédula de identidade (RG); certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; carteira profissional; carteira de trabalho e previdência social; certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos ou passaporte. A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH, modelo antigo, não é documento hábil para comprovação de
nacionalidade. Não há necessidade de envio de cópia autenticada.

1.3. Além disso, não foi possível obter certidão exigida na instrução do processo de renovação.
Por esse motivo, com fundamento no art. 382, § 8º da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023,
solicito que seja enviada:

Certidão de Participação Partidária (https://sgip3.tse.jus.br/sgip3-
consulta/#!/orgao-partidario/participa-orgao-partidario) , emitida pelo TSE, do
seguinte dirigente:

(X) Lailton Passos da Fonseca.

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente pelo Sistema Eletrônico de
Informações (SEI), disponível em: https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22. Mais informações sobre processo eletrônico
podem ser obtidas em: https://www.gov.br/mcom/pt-br/acesso-a-informacao/processo-eletronico.
Já o Manual de Cadastro de Usuário Externo - SEI/MCom está disponível em: https://garrulous-
sunflower-f6c.notion.site/Manual-Cadastro-de-Usu-rio-Externo-SEI-MCom-
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be52c8d1d99347449275816596a3ef49.

3. Na resposta, devem ser mencionados o número deste Ofício e do processo em
referência (53115.001349/2024-13), condição para que o pleito seja analisado. 

4. Para atender esta notificação, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contados a
partir da data de recebimento ou da ciência desta notificação.

5. Caso haja necessidade de prorrogação de prazo, a entidade deverá se atentar a apresentar o
pedido, devidamente fundamentado, antes do final do prazo concedido neste Ofício. Caso contrário, o
pedido será considerado intempestivo e poderá resultar no arquivamento ou indeferimento do processo,
conforme o caso, além de outras implicações legais.

6. Por fim, este Órgão permanece à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem
necessários.

 

Atenciosamente,

 

 
Endereço de correspondência: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, térreo - Brasília/DF - CEP 70.044-902

Telefone: (61) 2027-6781 - https://www.gov.br/mcom

 

____________________________
*Documento assinado por delegação, na forma da Portaria nº 11.091, de 16 de novembro de 2023 , publicada no Diário
Oficial da União de 20 de novembro de 2023.
 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
14/02/2025, às 08:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12270644 e o código CRC F11E8F65.

Anexos:
Checklist (12270644);
Modelo de Requerimento de Renovação (Anexo XLIII da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023 )
(11091175).

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12270644
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Correspondência Eletrônica - 12290842

Data de Envio: 

  19/02/2025 16:23:48

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    caueiravendeimoveis@gmail.com

    JUNIORFORMOSA@GMAIL.COM

    adailton.nascimento@gmail.com

    EVOLUCAO.CONTAB2015@GMAIL.COM

Assunto: 

   Ministerio das Comunicações 

Mensagem: 

  Ao Senhor

Adailton Nascimento Alves

Representante Legal da Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE (CNPJ nº 10.665.269/0001-

40)

Rua B, nº 123 - Residencial Pérolas, Centro

49.120-000 - Itaporanga D'Ajuda/SE

 

Assunto: Processo nº 53115.001349/2024-13. Solicitação de documentos relacionados à renovação da outorga.

 

  

Senhor Representante Legal,

 

 

Cumprimentando-o, cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe para encaminhar o Ofício nº 5353/2025/SEI-

MCOM, referente à análise do processo nº 53115.001349/2024-13 

 

Dessa forma, solicitamos que a entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de

correspondência.

 

A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema de Protocolo Digital do

Ministério das Comunicações, acessível a partir do hiperlink abaixo:

                          Protocolo Digital do MCom ( https://sei.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=usuario_externo_logar&id_orgao_acesso_externo=22 ).

Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o referido cadastro, é

possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.
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Atenciosamente,

Anexos:

    SEI_MCOM - 12270644 - Ofício.pdf

    Oficio_12270644.html
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 12413652

Usuário Externo (signatário): JUNIOR

Data e Horário: 18/03/2025 09:50:35

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 53115.001349/2024-13

Interessados:

     JOAO EVANGELISTA CARVALHO ANDRADE

     ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-SE

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Ata ATAS 2017, 2018, 2024 e 2025 12413651

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos
termos e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura
dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos
atos praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de
conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário
Externo ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre
o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Ministério das Comunicações.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que consta anotado na base de dados do Sistema de Gerenciamento de 
Informações Partidárias (SGIP) o nome de ADAILTON NASCIMENTO ALVES , Título Eleitoral: 
0177 0566 2151, CPF: 001.666.675-52, como membro do(a): 

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOBILIZAÇÃO NACIONAL(
MOBILIZA) de ITAPORANGA D'AJUDA/SE, com exercício no periodo  de 29/11/2019 a 
20/07/2020 (VOGAL).

ÓRGÃO DEFINITIVO de abrangência MUNICIPAL do MOBILIZAÇÃO NACIONAL(
MOBILIZA) de ITAPORANGA D'AJUDA/SE, com exercício no periodo  de 10/05/2019 a 
28/11/2019 (VOGAL).

Código de Validação BKgqNniCJMNAfuEZSZ78r64NFgs=
Certidão emitida em 24/04/2025 16:45:50

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de RICLEL QUEIROZ SANTOS , Título Eleitoral: 
0238 8940 2135 , CPF: 051.521.735-22  , como membro de órgão partidário, na base de 
dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação Ywbf5GW+YGCk9R+iczol2/ikwHw=
Certidão emitida em 24/04/2025 16:46:48

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.
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JUSTIÇA ELEITORAL

Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias - SGIP

CERTIDÃO

CERTIFICO  que não consta anotado o nome de LAILTON PASSOS DA FONSECA , Título 
Eleitoral: 0177 7077 2178, CPF: 006.334.285-58 , como membro de órgão partidário, na base 
de dados do Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP). 

Código de Validação cf4ND/lUXcbYvETgZS/KuF6EtJc=
Certidão emitida em 24/04/2025 16:01:56

O Sistema de Gerenciamento de Informações Partidárias (SGIP) passou a ser de uso obrigatório pela Justiça Eleitoral e 
pelos partidos políticos, a partir de 3 de outubro de 2009 (Art. 14 da Resolução-TSE nº 23.093, de 4 de agosto de 2009).
Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser conf㘶rmada na página do Tribunal Superior Eleitoral 
na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/modulo-consulta-sgip3. 
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora 
de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações futuras nessas informações. 
O gerenciamento de dados partidários de abrangência nacional é de responsabilidade do TSE e o de abrangência 
regional/municipal é de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

1 de 1
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.665.269/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2009

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VEREADORA MARIA TEREZINHA BARRETO FONTES

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.120-000

BAIRRO/DISTRITO
NO CEGO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA D'AJUDA

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(79) 9947-0406

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/04/2025 às 17:24:35 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

24/04/2025, 17:24 about:blank

about:blank 1/1
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

CNPJ: 10.665.269/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser
apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com
recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por conseguinte,
prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 17:38:41 do dia 24/04/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 24/05/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

24/04/2025, 17:38 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=10665269000140 1/1
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Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 10.665.269/0001-40
Razão Social: ASSOC CULT E COMUNITARIA DO POV CAUEIRA
Endereço: ROD AYRTON SENNA POV CAUEIRA / CENTRO / ITAPORANGA D'AJUDA / SE / 49120-

000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo
de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos
referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o
FGTS.

Validade:13/04/2025 a 12/05/2025

Certificação Número: 2025041303362108637004

Informação obtida em 24/04/2025 17:26:22

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

24/04/2025, 17:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:28:26 do dia 24/04/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 21/10/2025.
Código de controle da certidão: 3EA2.2B01.3E8B.2707
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.665.269/0001-40

Certidão nº: 22810680/2025

Expedição: 24/04/2025, às 17:30:00

Validade: 21/10/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D

AJUDA-SE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.665.269/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  10.665.269/0001-40
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 17:59:22

 

BOA TARDE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 17:59 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  ADAILTON NASCIMENTO ALVES
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 18:01:07

 

BOA NOITE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 18:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  001.666.675-52
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 18:00:19

 

BOA NOITE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 18:00 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  RICLEL QUEIROZ SANTOS
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 18:02:17

 

BOA NOITE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 18:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  051.521.735-22
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 18:01:43

 

BOA NOITE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 18:01 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor:  LAILTON PASSOS DA FONSECA
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 18:03:44

 

BOA NOITE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 18:03 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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 Dados da consulta   Consulta     

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  006.334.285-58
.
Não foi encontrado dados com essa informação

 
Usuário: 93714157620 - ARGELIA DINIZ SCHRAMM          Data: 24/04/2025          Hora: 18:02:51

 

BOA NOITE
ARGELIA DINIZ SCHRAMM

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição     menu   ajuda 

24/04/2025, 18:02 SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO - [SIS versão 2.2.61]

https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposicao/tela.asp 1/1
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Correspondência Eletrônica - 12538161

Data de Envio: 

  25/04/2025 09:59:48

De: 

  MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

<copec@mcom.gov.br>

Para:

    cgfm <cgfm@mcom.gov.br>

    Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>

    marcio.barbosa@mcom.gov.br

    Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>

Assunto: 

  Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.001349/2024-13

Mensagem: 

  Prezados,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de

radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga

D'Ajuda-SE inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no

município de Itaporanga D'Ajuda, no estado de Sergipe;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação

da Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre

operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar

nos termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção

em relação a interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão

Pública e Comunitária

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br associado à servidora Argélia Diniz Schramm

3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC
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Outlook

RE: Informação sobre entidade comunitária - Processo nº 53115.001349/2024-13

De Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>
Data Sex, 25/04/2025 10:27
Para COPEC <COPEC@mcom.gov.br>
Cc Argelia Diniz Schramm <argelia.schramm@mcom.gov.br>

Processo nº 53115.001349/2024-13

Prezado(a), 

Informo que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração de infração, rela�vo à emissora
Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, que executa o
serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaporanga D'Ajuda, no estado de Sergipe, que:

- tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de revogação da autorização; 
- trate de operação clandes�na de serviço de radiodifusão; ou 
- verse sobre vinculo polí�co-par�dário, religioso ou familiar. 

 

At.te, 

De: MCOM/Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária <copec@mcom.gov.br>
Enviado: sexta-feira, 25 de abril de 2025 09:59
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>; Inez Joffily França <inez.franca@mcom.gov.br>; Marcio da Silva Barbosa
<marcio.barbosa@mcom.gov.br>; Karina César da Silveira Santos Menezes <karina.menezes@mcom.gov.br>
Assunto: Informação sobre en�dade comunitária - Processo nº 53115.001349/2024-13
 
Prezados,

1. Cumprimentando-os, cordialmente, e visando instruir processo de renovação de autorização do serviço de
radiodifusão comunitária em trâmite nesta coordenação, solicito à gentileza de nos informar quanto à existência de:

1.1 condenação de revogação da autorização associada à Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE
inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, que executa o serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaporanga
D'Ajuda, no estado de Sergipe;

1.2 processo(s) de apuração de infração em trâmite que possa(m) resultar na aplicação de sanção de revogação da
Autorização em relação a interessada indicada acima;

1.3 processo de apuração de infração, com decisão administrativa transitada em julgado, cujo objeto verse sobre
operação clandestina de serviço de radiodifusão e esteja relacionado à referida interessada; e,

1.4 . processo(s) de apuração de infração em trâmite relacionado(s) à vinculo político-partidário, religioso ou familiar nos
termos do art. 11 da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, que possa(m) resultar na aplicação de sanção em relação a
interessada indicada acima.

2. Ademais, peço-lhes que a resposta seja encaminhada para os seguintes e-mails:

2.1 copec@mcom.gov.br associada à Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e
Comunitária

2.2 argelia.schramm@mcom.gov.br associado à servidora Argélia Diniz Schramm

25/04/2025, 13:27 Email – Argelia Diniz Schramm – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADA5ZTVkZmQ5LTk4YjMtNDBjYy05NzM3LWJiNGY3ODhkNzBmYwAQAJO%2Fhba2ckZBvDCoqIR… 1/2
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3. Desde já agradeço a ajuda e, colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Argélia Diniz Schramm

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária - COPEC

25/04/2025, 13:27 Email – Argelia Diniz Schramm – Outlook

https://outlook.office.com/mail/inbox/id/AAQkADA5ZTVkZmQ5LTk4YjMtNDBjYy05NzM3LWJiNGY3ODhkNzBmYwAQAJO%2Fhba2ckZBvDCoqIR… 2/2
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo: 53115.001349/2024-13
Interessada: Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 Município/UF Itaporanga D'Ajuda/SE
Período 18/07/2023 a 18/07/2033
 
1. Requerimento: SEI nº: Observações:

1.1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes;
(Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2 de junho de 2023)

11612229

Data do protocolo do pedido de
renovação de outorga: 17/01/2024.
Encaminhado antes do recebimento
da notificação prevista no art. 6º-B
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.
 
Contém todas as declarações,
conforme Anexo XLIII da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023 (11091175);
 
1º requerimento apresentado:
11320426
 

X De acordo. ☐ Pendência.
 

 
2. Regularidade dos dirigentes: SEI nº: Observações:
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2.1. Ata de Eleição dos dirigentes;
(Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

11612228, págs. 3 a 9

Mandato da diretoria: 14/01/2024 a

13/01/2028

 
Atas anteriores: 
- ata de 31/03/2022 - substituição
do Diretor Geral e Eleição de novo
Diretor Administrativo (11320428)
- ata sem registro cartorário;
 
- ata de 09/03/2018 - substituição
do Diretor Geral e Eleição de novo
Diretor Administrativo (11320430)
- registrada.
 
- ata de 26/10/2017 - ata de posse
da diretoria eleita na mesma data
(12413651, págs. 1 e 2) - registrada
em cartório.
 
Obs.: com o recebimento da ata de
26/10/2017 (12413651, págs. 1 e
2), verificou-se que o atual diretor
geral Adailton Nascimento Alves
não foi eleito na ocasião e também
não integrou a diretoria com a
alteração ocorrida em 09/03/2018
(11320430) e, portanto, fica
comprovado que o dirigente não se
encontra em terceiro mandato
consecutivo.
 

X De acordo. ☐ Pendência.

2.2. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;
(Art. 222, § 1º da Constituição Federal)
(Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998)

Adailton Nascimento

Alves

Diretor Geral
11612230, págs. 2 e 3

 
Riclel Queiroz Santos

Diretor Administrativo
11612230, pág. 4

 
Lailton Passos da

Fonseca

Diretor de Operações
11612230, pág. 1

X De acordo. ☐ Pendência.

 
3. Regularidade do Estatuto Social: SEI nº: Observações:

3.1. Estatuto social consolidado e registrado;
(Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

12413651, págs. 21 a 29 X De acordo. ☐ Pendência.

3.2. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
(Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 2º, caput X De acordo. ☐Pendência.

3.3. Ingresso gratuito;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 5º X De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Voz e voto;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º, IV X De acordo. ☐ Pendência.
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3.5. Votar e ser votado;
(Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º, "a" X De acordo. ☐ Pendência.

3.6.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento;
(Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 18 a 20 X De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições;
(Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 18 e art. 19, II X De acordo. ☐ Pendência.

3.8. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
(Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 18, caput
Tempo de mandato: 4 anos.

X De acordo. ☐ Pendência.

 
4. Regularidade do Relatório do Conselho

Comunitário:
SEI nº: Observações:

4.1. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11612231 X De acordo. ☐ Pendência.

4.2. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

12272035 X De acordo. ☐ Pendência.

 
5. Regularidade fiscal e trabalhista: SEI nº: Observações:

5.1. CNPJ;
(Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12537572, pág. 1
Emitida em 24/04/2025

Houve alteração da denominação da
Entidade no CNPJ, conforme registro
na ata da assembleia geral de
09/03/2018 (11320430), que passou a
se chamar Associação Cultural e

Comunitária de Itaporanga

D'Ajuda-SE.

X De acordo. ☐ Pendência.

5.2. Fistel;
(Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12537572, pág. 2
Válida até 24/05/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

5.3. FGTS;
(Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12537572, pág. 3
Válida até 12/05/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

5.4. Fazenda Federal;
(Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12537572, pág. 4
Válida até 21/10/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

5.5. Justiça do Trabalho;
(Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12537572, pág. 5
Válida até 21/10/2025 X De acordo. ☐ Pendência.

 
6. Apuração de infrações e vínculo: SEI nº: Observações:

6.1. Relatório de apuração de infrações;
(Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12539096 X De acordo. ☐ Pendência.

6.2. Vínculo Político-Partidário;
6.2.1. Consultar participação de eleitor em
Órgão Partidário;
6.2.2. Pesquisa de Orgão Partidário;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

12537410
(Composição Partidária TSE)

12262112
(Órgãos partidários)

 

X De acordo. ☐ Pendência.

6.3. Vínculo Familiar;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229 X De acordo. ☐ Pendência.

6.4. Vínculo Religioso;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229 X De acordo. ☐ Pendência.

6.5. Vínculo Comercial;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229 X De acordo. ☐ Pendência.
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6.6. Outro tipo de Vínculo;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

12537587
(SIACCO)
12253775 

(MOSAICO - relatório canais)

X De acordo. ☐Pendência.

 
7. Atos de Outorga: SEI nº: Observações:

7.1. Portaria de Autorização (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253771
Portaria de Autorização nº 29, de
17/02/2011, publicada no DOU de
22/02/2011.

7.2. Decreto Legislativo (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253774
Decreto Legislativo nº 310,  de
17/07/2013, publicado no DOU de
18/07/2013.

 
8. Observações Adicionais:

 
O pedido de renovação foi protocolado em 17/01/2024, após o prazo legalmente previsto, de 18/07/2022 a 18/05/2023.
No entanto, será conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria Jurídica, no Parecer nº
00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o qual "16. Portanto, o art.
6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não apresentar o pedido de renovação dentro do prazo
previsto na legislação, o Ministério das Comunicações deverá encaminhar-lhe notificação para que, no prazo de trinta
dias, se manifeste a respeito de seu interesse na renovação. A nosso ver, isso significa que o prazo para a

apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada na forma do caput do 6º-B

da Lei nº 9.612, de 1998, e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias" (grifo no
original).
 
Em função da intempestividade do pedido de renovação de outorga, foi instaurado o Processo Administrativo
nº 53115.003355/2025-96 para envio à CGFM.
  

 
9. Conclusão:

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/04/2025, às 13:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12537477 e o código CRC 8CC00549.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12537477
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
10.665.269/0001-40
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
10/02/2009

 
NOME EMPRESARIAL
ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
CAUEIRA FM - RADIO COMUNITARIA

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
60.10-1-00 - Atividades de rádio

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
399-9 - Associação Privada

 
LOGRADOURO
R VEREADORA MARIA TEREZINHA BARRETO FONTES

NÚMERO
33

COMPLEMENTO
********

 
CEP
49.120-000

BAIRRO/DISTRITO
NO CEGO

MUNICÍPIO
ITAPORANGA D'AJUDA

UF
SE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(79) 9947-0406

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/11/2018

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/08/2025 às 08:58:45 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

06/08/2025, 08:58 about:blank

about:blank 1/1
CNPJ e Certidões da Entidade (12723732)         SEI 53115.001349/2024-13 / pg. 113

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

CNPJ: 10.665.269/0001-40

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar as
dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da Anatel,
verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo,
por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 08:57:27 do dia 06/08/2025 (hora e data de Brasília).

         Válida até 05/09/2025.

         Certidão expedida gratuitamente.

06/08/2025, 08:57 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

https://sistemas.anatel.gov.br/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=10665269000140 1/1
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 10.665.269/0001-40
Razão

Social: ASSOC CULT E COMUNITARIA DO POV CAUEIRA

Endereço: ROD AYRTON SENNA POV CAUEIRA / CENTRO / ITAPORANGA
D'AJUDA / SE / 49120-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que,
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de
Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:07/08/2025 a 05/09/2025

Certificação Número: 2025080721122108637077

Informação obtida em 22/08/2025 17:49:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:59:16 do dia 06/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/02/2026.
Código de controle da certidão: FEBD.9E98.8F5D.2BA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D AJUDA-SE

(MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.665.269/0001-40

Certidão nº: 45194486/2025

Expedição: 06/08/2025, às 08:59:55

Validade: 02/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE ITAPORANGA D

AJUDA-SE (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

10.665.269/0001-40, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral Versão 2.6.3

Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Município *:

ITAPORANGA D'AJUDA

Cargo *:

Prefeito

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 3 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

GRACINHA GARCEZ - MARIA DAS GRAÇAS SOUZA GARCEZ - ESPERANÇA NA MUDANÇA

Não eleito

10

IVAN SOBRAL - IVAN APOSTOLO SOBRAL - ITAPORANGA EM BOAS MÃOS ELEITO 44

PROFª RENILZA - MARIA RENILZA TAVARES DOS SANTOS - DC Não eleito 27

Divulgação de Candidaturas e Contas Eleitorais  Eleições Municipais 2024
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral Versão 2.6.3

Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Município *:

ITAPORANGA D'AJUDA

Cargo *:

Vice-prefeito

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 3 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

ANDERSON DA CRUZ - ANDERSON DA CRUZ - DC Não eleito 27

PASTOR JONATHA - JONATHA SANTANA SANTOS - ITAPORANGA EM BOAS MÃOS

ELEITO

44

VICTOR MANDARINO - VICTOR FONSECA MANDARINO - ESPERANÇA NA MUDANÇA

Não eleito

10
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Município *:

ITAPORANGA D'AJUDA

Cargo *:

Vereador

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 116 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

ADJHA DA COSTA - JOSÉ EDILSON DOS SANTOS - PP Suplente 11000

ALDINO DA AGUA BOA - JOSE ALDINO DOS SANTOS - SOLIDARIEDADE Inapto 77555

ALÊ SIQUEIRA - ALESSANDRO SIQUEIRA SANTOS - PDT Suplente 12777

ALEX DA MANGABEIRA - ALEX FRANCISCO FONSECA CORREIA - REPUBLICANOS

Suplente

10555

ALINE DE LALO PINTOR - ALINE VIEIRA MORAES - MDB Suplente 15222
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ALISSANDRA - ALISSANDRA DO MONTE BARROSO RAMOS - UNIÃO Suplente 44144

ALMIR BARBOSA - ALMIR SANTOS BARBOSA - DC Não eleito 27333

AMANDA DA NOVA DESCOBERTA - AMANDA DOS SANTOS SOUZA - MDB

Suplente

15777

ANDELMA - ANDELMA ALVES SANTOS - PP Suplente 11777

ANNY SANTOS CANTORA - LEILIANE SANTOS CRUZ - PDT Suplente 12133

ANTONIEL BIMBA - ANTONIEL HONORIO NUNES - DC Não eleito 27900

AUGUSTINHO DA COSTA - JOSÉ AUGUSTO ALVES DOS SANTOS - PP Suplente 11110

BATISTA GÁS - JOÃO BATISTA SANTOS - PP Suplente 11123

BETE DE GRAXIADO - BETHSAMARA SOUZA SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 10888

BETO DA AMBULÂNCIA - ROBERTO FAUSTINO - REPUBLICANOS ELEITO 10666

BETO DA COLÔNIA SAPÉ - GILBERTO FRANCISCO DOS SANTOS - PDT Suplente 12500

BIA DE ADEVALDO - BEATRIZ CRUZ DE JESUS - REPUBLICANOS Suplente 10100

BICO DE PATO - GENILSON ASCENSO LEITE - PSB Não eleito 40444

BLOGUEIRINHA DO ASFALTO - JADILSON DE JESUS COLARO - NOVO Suplente 30555

BRUNO DOS DESCOLADOS - BRUNO SANTOS BATISTA - MDB ELEITO 15999

CAMILLA GARCEZ - CAMILLA GARCEZ AMORIM NASCIMENTO - PDT Suplente 12222

CELIA DO SALÃO - GICELIA FERNANDES DA CRUZ ARAUJO - REPUBLICANOS

Suplente

10200

CESAR DE PENTCHA - MARIO CESAR DA CONCEICAO - REPUBLICANOS Suplente 10456
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CHINA DO ARATICUM - MARIA LUZIA SANTOS - NOVO Inapto 30666

CHINA DO GRAVATÁ - ALEXSANDRO PAZ SANTOS - UNIÃO Inapto 44999

CONCEIÇÃO ANCHIETA - MARIA CONCEIÇÃO DE JESUS MENEZES ANCHIETA - PP

Suplente

11111

DADÁ DA ESCOLINHA - JOSÉ DARÍLIO DOS SANTOS - PP Suplente 11333

DETE MERENDEIRA - GILDETE TAVARES SANTOS - NOVO Suplente 30244

DIDI DO POVO - ADRIANO TIMOTEO VARJÃO - SOLIDARIEDADE Inapto 77888

DIEGO ANDRADE - CARLOS DIEGO SANTOS DE ANDRADE - PSD Suplente 55444

DIEGO DA BIO RECYCLE - DIEGO AUGUSTO SOBRAL DE MENEZES - MDB ELEITO 15111

DR JUNIOR - ESDRAS LISBOA DAMAZIO - NOVO ELEITO 30111

DRA. ALINE - ALINE CHRISTINA RIBEIRO OLIVEIRA - UNIÃO Suplente 44777

DUCARMO - JOSE DO CARMO SANTOS - PSD ELEITO 55555

EDEZIO DO CAMPO E DA CIDADE - JOSE EDEZIO TAVARES DOS SANTOS - DC

Não eleito

27888

EDJANE DO GRAVATÁ - EDJANE DE GOIS MENESES SANTOS - PSD Suplente 55666

EDSON DA TOPIC - EDSON DE OLIVEIRA SANTOS - NOVO Suplente 30231

ELISANGELA DE ZEQAQUIA - ELISANGELA DOS SANTOS - PP Suplente 11444

ELISANGELA NETA DE ZÉ NEGÓCIO - ELISANGELA MOREIRA SANTOS - PSD

Suplente

55888

FABIO - FABIO DA CONCEIÇÃO - NOVO Suplente 30234

FÁBIO TAXI - FABIO CORREIA RIBEIRO - MDB Suplente 15321
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FERNANDA SANTANA - FERNANDA SANTANA SANTOS - DC Não eleito 27666

FERNANDO O NOBRE - LUIS FERNANDO FONTES SANTOS - PDT Suplente 12444

FLÁVIO DE BICUDO - FLAVIO ALVES DOS SANTOS - MDB Suplente 15888

GERALDO FOTOGRAFO - GERALDO DOS SANTOS - PSD Suplente 55678

GILMAR UREIA - GILMAR SOARES CRUZ - PDT Suplente 12345

GILTON FERREIRA - GILTON FERREIRA OLIVEIRA - PP Suplente 11567

GIVALDA - GIVALDA ARAUJO PEREIRA SANTOS - DC Não eleito 27555

GORDO DE ZÉ CRUZ - EDMUNDO SOBRAL NETO - PSD Suplente 55222

GUILHERME MANDARINO - GUILHERME FONSECA MANDARINO - PP Suplente 11222

ISAIAS SIQUEIRA - ISAIAS SIQUEIRA CRUZ - UNIÃO ELEITO 44555

ITALO DO SORVETÃO - WALLISSON ITALLO SILVA DE SOUZA - PSB Não eleito 40000

IVAN DO CONSELHO - IVAN LUCIANO ARAUJO - UNIÃO Suplente 44111

IZABEL DO ASSENTAMENTO - MARIA IZABEL GONÇALVES SANTOS FREIRE - MDB

Suplente

15445

IZABELA POSSIDONIO - IZABELA DA SILVA POSSIDONIO COUTO - MDB Suplente 15444

JAIANE DA RIFA - JAIANE DA CONCEICAO SANTOS - MDB Suplente 15666

JAILSON ALVES - JAILSON ALVES OLIVEIRA - PP Suplente 11100

JAILSON ZE DO PATO - JAILSON SANTOS ARAUJO - DC Não eleito 27123

JAINE GÓIS DA CHÃN - JAINE GÓIS DOS SANTOS - NOVO Suplente 30444

JAQUE DO DURO - JAQUELINE SANTOS DA SILVA - DC Não eleito 27777
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JOALDO DO REI DÁRIO - JOALDO OLIVEIRA SILVEIRA - PSD Suplente 55777

JOELSON BOCÃO - JOELSON SILVA SANTOS - NOVO Suplente 30123

JONAS DO CAMAÇARI - JONAS SILVA SANTOS - REPUBLICANOS ELEITO 10222

JONATAS FERNANDES - JONATAS FERNANDES DA CRUZ - PP Suplente 11666

JOSE VALDIR - JOSE VALDIR SANTOS - DC Não eleito 27000

JUNIOR DE CELINHA - ELDER SILVEIRA SOBRAL JUNIOR - UNIÃO ELEITO 44444

KAL DA COOPERTALSE - JOSE RAIMUNDO DE GOIS - MDB Suplente 15678

LAUDEMIR DE TONHO - LAUDEMIR DOS SANTOS CORREIA - PSD Suplente 55999

LEIDINHA DA XINDUBA - LUCILEIDE MARIA DOS SANTOS - PDT Suplente 12333

LIGIA POSSIDONIO - LIGIA SANTOS POSSIDONIO - SOLIDARIEDADE Não eleito 77222

LUCAS DE JULICE - LUCAS PINTO BATALHA - UNIÃO Suplente 44400

LULU - LUCIANO SANTOS LIMA - NOVO Suplente 30333

MAGO DO PASTEL - EGIDIO DOS SANTOS SOUZA - PDT Suplente 12123

MAIKEL DANTAS - MAIKEL DANTAS LIMA - PSD ELEITO 55111

MAIRA ITAPORANGUENSE - MAIRA TAIRANE DOS SANTOS SILVA - PSB

Não eleito

40777

MARIA JOSE - MARIA JOSE CONCEICAO - DC Não eleito 27222

MARISTELA PORTO - MARISTELA PORTO GOMES VIANA - UNIÃO Suplente 44000

MARIZA DA MATA - MARIZA ALEXANDRE FONTES - PSD Suplente 55123

MICHEL DE BEL - IZAIAS MICHEL RODRIGUES MELO - UNIÃO ELEITO 44123
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MISSIONARIA JESSICA - JESSICA GOMES DA PAIXÃO SANTANA - PSD ELEITO 55000

MORAES DA MERCEDINHA - MORAES TENORIO DE ALMEIDA - PDT ELEITO 12000

NEGA DO SAPÉ - DENILSA SANTOS DE JESUS - PP Suplente 11200

NEGUINHO DO SAPÉ - JOSE FREIRE CONCEIÇÃO - MDB Suplente 15000

NENA DO GRAVATÁ - ERIVALDO NERY SANTOS - PDT Suplente 12111

NINHA DE DICINHO - EDIVANIA BOAVENTURA SANTOS - PSD Suplente 55500

PAMPO DA NOVA DESCOBERTA - VALDIR DE JESUS SANTOS - UNIÃO Suplente 44222

PASTOR ENILSON - ENILSON AMORIM SANTOS SOUZA - REPUBLICANOS

Suplente

10777

PATRICIA SUSSAI - PATRICIA HELENA DE MORAIS SUSSAI RIBEIRO -

REPUBLICANOS Suplente

10111

PAULINHA ANCHIETA - ANA PAULA ANCHIETA DE ARAUJO - UNIÃO Suplente 44888

PELA FÉ - MARLI DOS SANTOS - PSB Inapto 40555

POPÔ DE AMINTAS - DONAT MORAES BARBOSA - PSD Suplente 55333

PRETO DA CAUEIRA - AILTON HENRIQUE SOARES - UNIÃO Suplente 44567

PROFESSOR PEDRO - PEDRO SANTOS OLIVEIRA - PDT Suplente 12888

PROFESSOR WELLINGTON - WELLINGTON DE MENESES HORA - PDT Suplente 12555

RADIOLA - JOSE ROBERTO ALVES OLIVEIRA - PSB Não eleito 40123

RAMON CONCEICAO - RAMON CONCEICAO RODRIGUES - DC Não eleito 27771

RICARDO POSSIDONIO - RICARDO DA SILVA POSSIDONIO - REPUBLICANOS

Suplente

10123
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ROBERTA SOUZA - ROBERTA SOUZA DOS SANTOS - NOVO Suplente 30345

ROBERTO SERGIPANO - ROBERTO DE JESUS SANTOS - NOVO Suplente 30777

ROSA COM AMOR - ROSA MARIA GOMES LEITE - PDT Suplente 12600

ROSENILDE DE JOSA - ROSENILDE RODRIGUES SANTANA - REPUBLICANOS

Suplente

10500

SAMUEL SOUZA - SAMUEL RODRIGUES SOUZA - REPUBLICANOS Suplente 10333

SANDRA BEZERRA - SANDRA SILVA BEZERRA - PDT Suplente 12355

SARAPÓ - JOSÉ RAIMUNDO DOS SANTOS - NOVO Suplente 30222

SÉRGIO DE CIRO - CIRO SERGIO HORA RODRIGUES - MDB Suplente 15333

SERGIO MELO - SERGIO HENRIQUE PINTO MELO - REPUBLICANOS Suplente 10999

SIMONE DA TELHA - SIMONE DE JESUS REIS - SOLIDARIEDADE Não eleito 77999

TIAGO RODRIGUES - TIAGO RODRIGUES SANTOS - MDB Suplente 15123

TIMINHA DE DONA NEUZA - WHITMAN HEMINGWAY DARWIN GARCEZ -

REPUBLICANOS Suplente

10000

TITICO DA ILHA - JADIEL DOS SANTOS - UNIÃO Suplente 44333

VADO CHAVEIRO - IVALDO CALIXTO DE SANTANA - SOLIDARIEDADE Não eleito 77123

VANESSA DO PROFESSOR HUMBERTO - RÚBIA VANESSA GOMES - PP ELEITO 11555

WAL RIBEIRO - VALDIRENE RIBEIRO DOS SANTOS - NOVO Suplente 30010

WEDNO MORAES - WEDNO DE MATOS MORAES - NOVO Suplente 30000

WEVERSON TELES SANTOS - WEVERSON TELES SANTOS - SOLIDARIEDADE

Inapto

77000
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral Versão 2.6.3
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

Governador

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 9 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

DELEGADO ALESSANDRO - ALESSANDRO VIEIRA - ESPERANÇA NA MUDANÇA

Não eleito

45

DR CLÁUDIO MÉDICO GERIATRA - ANTONIO CLAUDIO SANTOS DAS NEVES - DC

Não eleito

27

ELINOS SABINO - ELINOS SABINO DOS SANTOS - PSTU Não eleito 16

FÁBIO - FÁBIO CRUZ MITIDIERI - NOVO TEMPO PRA SERGIPE ELEITO 55

JORGE ALBERTO - JORGE ALBERTO TELES PRADO - PROS Inapto 90

NIULLY CAMPOS - NIULLY NAYARA SANTANA CAMPOS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

50
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PROF AROLDO FELIX - AROLDO FELIX DE AZEVEDO JUNIOR - UP Não eleito 80

ROGÉRIO CARVALHO - ROGERIO CARVALHO SANTOS - SERGIPE DA ESPERANÇA

2º turno

13

VALMIR DE FRANCISQUINHO - VALMIR DOS SANTOS COSTA - O POVO QUER Inapto 22
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

Vice-governador

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 11 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

CARLOS DOS SANTOS - CARLOS DOS SANTOS - PSTU Não eleito 16

DEMÉTRIO VARJÃO - DEMÉTRIO RODRIGUES VARJÃO - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

50

DRª EMÍLIA CORREA - EMILIA CORREA SANTOS - O POVO QUER Inapto 22

LEIDI LIMA - LEIDIANE VASCONCELOS LIMA - PSTU Inapto 16

LEO - JOSE DA SILVA - PSTU Inapto 16

LUZE AUGUSTA - LUZE AUGUSTA DOS SANTOS - UP Não eleito 80

GIOVANNA ROCHA - GIOVANNA PEREIRA ROCHA - DC Não eleito 27
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MILTON ANDRADE - MILTON ARTHUR VASCONCELOS DE ANDRADE CRUZ - ESPERANÇA

NA MUDANÇA Não eleito

45

RENATO LIMA DE ARAUJO - RENATO LIMA DE ARAUJO - PROS Inapto 90

SERGIO GAMA - SERGIO GAMA DA SILVA - SERGIPE DA ESPERANÇA 2º turno 13

ZEZINHO - JOSÉ MACEDO SOBRAL - NOVO TEMPO PRA SERGIPE ELEITO 55
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

Senador

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 7 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

AIRTON COSTA - AIRTON COSTA SANTOS - DC Não eleito 270

DELEGADA DANIELLE GARCIA - DANIELLE GARCIA ALVES - ESPERANÇA NA MUDANÇA

Não eleito

190

DR. EDUARDO AMORIM - EDUARDO ALVES DO AMORIM - O POVO QUER Não eleito 222

HENRI CLAY - HENRI CLAY SANTOS ANDRADE - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Não eleito

500

HERALDO GOES - HERALDO EDER GOES - PSTU Não eleito 161

LAÉRCIO - LAERCIO JOSE DE OLIVEIRA - NOVO TEMPO PRA SERGIPE ELEITO 111
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VALADARES FILHO - ANTONIO CARLOS VALADARES FILHO - SERGIPE DA ESPERANÇA

Não eleito
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

Deputado Federal

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 169 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

ADRIANA BATISTA - ADRIANA BATISTA DOS SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 1011

ADRIANA MALLEZAN - ADRIANA LIMA MALLEZAN - PODE Não eleito 1930

AILTON SENA - AILTON FREITAS DOS SANTOS - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Não eleito

5023

ALEX MELO - ALECSANDRO DE MELO - REPUBLICANOS Suplente 1023

ALEXANDRE FIGUEIREDO - ALEXANDRE BRITO DE FIGUEIREDO - PSD Suplente 5500

ALINE DOS SANTOS - ALINE DOS SANTOS - PODE Inapto 1990

ANA CARLA - ANA CARLA BISPO CRUZ - PROS Inapto 9077
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ANDERSON GOIS - ANDERSON FABIANO DA CRUZ GOIS - UNIÃO Suplente 4410

ANDRÉ ''MEU NEGUINHO'' - JOSÉ ANDRE DE JESUS - MDB Não eleito 1577

ANDRÉ MOURA - ANDRE LUIS DANTAS FERREIRA - UNIÃO Inapto 4444

ANDREA MODESTO - ANDREA MODESTO DOS SANTOS - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

6566

ANNA VAN - ANNA LUCIENNE VAN MIERLO LUNARDI - PROS Não eleito 9009

ARLEIDE DO SANTA MARIA - ARLEIDE FERREIRA DOS SANTOS - PDT Não eleito 1255

ASTROGILDO DA FARMACIA - ASTROGILDO VIEIRA SANTOS - PDT Não eleito 1200

BAGADAL - CARLOS ALBERTO DE SOUZA MELO - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

1369

BILA - MOACIR CRUZ DOS SANTOS - DC Não eleito 2727

BOSCO COSTA - JOÃO BOSCO DA COSTA - PL Suplente 2233

BRAULIO FELIZOLA - BRÁULIO JOSÉ FELIZOLA DOS SANTOS - PTB Não eleito 1456

CAPITÃO ARAÚJO LIMA - FERNANDO ANTONIO DE ARAÚJO LIMA JUNIOR - PL

Suplente

2210

CAPITÃO SAMUEL - SAMUEL ALVES BARRETO - PP Suplente 1111

CARLA DO MOSQUEIRO - ANA CARLA SANTOS NASCIMENTO - PROS Inapto 9032

CARLOS DOS SANTOS - CARLOS DOS SANTOS - PSTU Inapto 1616

CHICO LIMA - FRANCISCO ANTONIO LIMA GONÇALVES - SOLIDARIEDADE Inapto 7777

CHINA DA BORRACHARIA - JOÃO SEBASTIÃO DA SILVA - PODE Não eleito 1910

CLAUDIA-JUNTASPELOBRASIL+JUSTO - CLAUDIA RODRIGUES DA SILVA - Federação

Brasil da Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

4321
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COELHINHO - EDIRAN HORACIO DOS SANTOS - PDT Não eleito 1233

CORAÇÃO VALENTE - WASHINGTON STECANELA CERQUEIRA - PP Suplente 1199

CORONEL AUGUSTO - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS SOBRINHO - PROS Não eleito 9010

CORONEL BONFIM - DURVALTECIO BONFIM SILVA SANTOS - PMN Não eleito 3309

CORONEL LUIS FERNANDO - LUIS FERNANDO SILVEIRA DE ALMEIDA - Federação

Brasil da Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

6565

CORONEL MANO - ILDOMÁRIO SANTOS GOMES - PL Suplente 2238

COSTINHA - ANTIDIO COSTA FILHO - PSB Não eleito 4090

CRISTIANE ALMEIDA - CRISTIANE DE ALMEIDA - PODE Não eleito 1988

CRISTIANO PRIME - CRISTIANO DOS SANTOS - PDT Não eleito 1213

DANDARA - DANDARA VIEIRA SANTOS - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

1379

DANIEL MAX - DANIEL MAX DA SILVA SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

4545

DANIELA FORTES - DANIELA DOS SANTOS FORTES - UNIÃO Suplente 4456

DELEGADA KATARINA - KATARINA FEITOZA LIMA SANTANA - PSD ELEITO 5505

DELEGADO ANDRE DAVID - ANDRE DAVID CALDAS ROSA RODRIGUES -

REPUBLICANOS Suplente

1022

DENISE NASCIMENTO - DENISE DOS ANJOS NASCIMENTO - PROS Inapto 9077

DÊNISSON PEREIRA - DENISON PEREIRA DA SILVA - PSD Suplente 5599

DIMAS CORRETOR - DIMAS CAINA SANTOS VILA FLOR - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

5012
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DORINHA DO QUEIJO - MANOEL DORIA NETO - PATRIOTA Não eleito 5122

DOUTOR PETRONIO GOMES - PETRONIO ANDRADE GOMES - PTB Não eleito 1412

DR ADIEL SALES - ADIEL BENICIO SALES - PMN Não eleito 3322

DR. RONALD VIEIRA - RONALD VIEIRA DAMASCENO - MDB Não eleito 1555

DRª ERONEIDE BRITO - ERONEIDE SOUZA DE BRITO CARDOSO - PATRIOTA

Não eleito

5110

DRA LAZARA - LAZARA MIMARIA SANTANA - PODE Não eleito 1911

DRA TATIANE DE VAVÁ DO ALGODÃO - TATIANE SANTOS DO CARMO - PP

Suplente

1155

DRA TERESA NEUMA - TERESA NEUMA DE OLIVEIRA CARVALHO - DC Não eleito 2710

DRA. THAYNÁ SILVEIRA - THAYNÁ BARBOSA SILVEIRA - SOLIDARIEDADE

Não eleito

7712

EDER MATOS - EDER MATOS MARTINS - MDB Não eleito 1520

ELIANA DA SOPA - ELIANA CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA - UNIÃO Suplente 4412

ELIANE AQUINO - ELIANE AQUINO CUSTODIO - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

1313

ELOI - ELOI FRANCISCO DE MENEZES - DC Não eleito 2700

EMERSON FONTES TAMPA - EMERSON FITIPALDE FONTES SANTOS - PTB

Não eleito

1400

EUGENE MENDES BACANA - EUGENE MENDES FERREIRA - MDB Não eleito 1533

FÁBIO HENRIQUE - FABIO HENRIQUE SANTANA DE CARVALHO - UNIÃO Suplente 4400

FABIO REIS - FABIO DE ALMEIDA REIS - PSD ELEITO 5555

Divulgação de Candidaturas e Contas Eleitorais  Eleição Geral Federal 2022

Anexo - Resultado Eleições 2022 e 2024 TSE (12817156)         SEI 53115.001349/2024-13 / pg. 137

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



FABRÍCIO CARDOSO - FABRICIO ARAUJO CARDOSO - PODE Não eleito 1900

FENELON - FENELON MENDONÇA SANTOS - SOLIDARIEDADE Inapto 7700

FRANCISCO GUALBERTO - FRANCISCO GUALBERTO DA ROCHA - PSD Suplente 5515

FRANCISCO NAVARRO - FRANCISCO MANUEL NAVARRO CALDAS - PODE

Não eleito

1999

FREI EDSON LUIZ - EDSON LUIZ CAMPOS DA SILVA - PDT Não eleito 1210

GABRIELA PASSOS - GABRIELA CESPEDES PASSOS - PP Suplente 1177

GEDALVA UMBAUBÁ - MARIA GEDALVA SOBRAL ROSA - UNIÃO Suplente 4422

GEISA KALINE - GEISA KALINE DE CARVALHO ARAUJO - PP Inapto 1188

GILMAR DOIDO - GILMAR RESENDE - PATRIOTA Não eleito 5111

GILTON DA PADARIA - GILTON SOARES DINIZ - PSB Não eleito 4077

GILVAN BISPO - GILVAN BISPO DOS SANTOS - DC Não eleito 2728

GUSTINHO RIBEIRO - LUIZ AUGUSTO CARVALHO RIBEIRO FILHO - REPUBLICANOS

ELEITO

1077

HAMILTON DA NOZESTOUR - JOSE HAMILTON NASCIMENTO - PATRIOTA

Não eleito

5100

HEBERT COLETIVO SOMOS MAIS - HEBERT CARLOS SANTOS PEREIRA PASSOS -

Federação PSDB Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

4523

HELENO SILVA - JOSE HELENO DA SILVA - REPUBLICANOS Suplente 1010

ICARO DE VALMIR - ICARO BARBOSA COSTA - PL ELEITO 2244

ILANI PAULINA ENFERMEIRA - ILANI PAULINA DA SILVA - PP Suplente 1101

ISIS NATALY - ISIS NATALY OLIVEIRA VIANA - PSB Não eleito 4010
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ISMAEL SILVA - ISMAEL SILVA SANTOS - PATRIOTA Não eleito 5151

ITAMAR SANTANA - ITAMAR DE SANTANA NASCIMENTO - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

2323

IUÇARA PEREIRA - IUÇARA PEREIRA DOS SANTOS - PCO Inapto 2929

JAILSON FILHO - JAILSON RODRIGUES DOS SANTOS FILHO - PTB Não eleito 1414

JENNIFER BOMFIM - JENNIFER KEURREM MONTEIRO BOMFIM - UP Não eleito 8008

JOALDO BARBOSA - JOALDO VIEIRA BARBOSA JUNIOR - PSB Não eleito 4040

JOAO DANIEL - JOAO SOMARIVA DANIEL - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) ELEITO

1311

JOÃO FONTES JUNIOR - JOÃO BATISTA DE FARIAS FONTES JUNIOR - Federação

Brasil da Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

4343

JORDANA DE NEÓPOLIS - JORDANA OLIVEIRA SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

2310

JOTA JOTA DO RONDA DA NOTÍCIA - JAIRO MARTINS DE SOUZA - UNIÃO Suplente 4499

JUJU ESTOURADA - JULIANA MENESES FARIAS - PSD Suplente 5544

JULIA BRAZ - JULIA GABRIELLE SANTOS ROCHA - PTB Não eleito 1424

JULIANA MOTORISTA - JULIANA SOUSA SANTOS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

5011

JUNIOR FARIAS - OSMAR RODRIGUES FARIAS JUNIOR - PSB Não eleito 4000

KELINE GONÇALVES - JACQUELINE GONCALVES DE ALMEIDA - PMN Não eleito 3330

KELLY QUILOMBOLAS - KELLY SILVANA DA SILVA LIMA - DC Não eleito 2718

LÂNIA CASTRO - ALCILANIA CASTRO FELIX - PL Suplente 2201
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LAYSE SANTIAGO - LAYSE SANTIAGO COSTA JASMIM - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

2300

LEANDRO MURAD - LEANDRO MURAD OLIVEIRA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

2333

LÍCIA MELO - LÍCIA MARIA DE MELO - PL Inapto 2220

LIVIA MENEZES - LIVIA DOS SANTOS MENEZES - REPUBLICANOS Suplente 1033

LUANA SANTOS - LUANA SANTOS SILVA - SOLIDARIEDADE Não eleito 7790

LUCAS VIEIRA - LUCAS VIEIRA LEITE SILVA - PTB Não eleito 1444

LUCIANO DE MENININHA - JOSÉ LUCIANO NASCIMENTO LIMA - PP Suplente 1125

LUIZ EDUARDO OLIVA - LUIZ EDUARDO ALVES DE OLIVA - PSB Não eleito 4001

LUIZ ROBERTO - LUIZ ROBERTO DANTAS DE SANTANA - PDT Não eleito 1212

LUÍZ SANTANA - LUIZ SANTANA DE CARVALHO - PROS Inapto 9090

MÃE MARY DE XANGÔ - ROSEMARY CASSEMIRO HORA - MDB Não eleito 1567

MANO SINHO - GERFFESON SANTOS SANTANA - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Inapto

5000

MARCELO MANGA - MARCELO DOS SANTOS SILVA - PTB Não eleito 1423

MARLENE CALUMBY - MARLENE ALVES CALUMBY - PATRIOTA Não eleito 5152

MELHOZINHO - ALOISIO JOSE DE JESUS - PROS Não eleito 9001

MIKINHA DO POVO - MIKAELLA SUYANE SANTOS DA CRUZ BIZERRA - DC

Não eleito

2733

NALVA DO ORELHINHA DOG - EDNALVA FRANCISCA DA SILVA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

4500
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NATALIA DALTO - NATALIA PEREIRA DALTO - PDT Não eleito 1234

NEIDE BARBOSA - ENEIDE BARBOSA DE MATOS - MDB Não eleito 1511

NENÊ - JOSÉ ALVES DE JESUS - DC Não eleito 2759

NITINHO - JOSENITO VITALE DE JESUS - PSD Suplente 5577

PASTOR ANTONIO - ANTONIO DOS SANTOS - PP Suplente 1122

PASTOR JONY - JONY MARCOS DE SOUZA ARAUJO - REPUBLICANOS Suplente 1000

PASTOR MOISÉS - MOISES BEZERRA DOS SANTOS - PODE Não eleito 1922

PAZ - JOSÉ PAZ DA SILVA - MDB Não eleito 1599

PITUXO - JAILSON FARIAS DOS SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

2345

PRISCILA BOAVENTURA - PRISCILA BOAVENTURA SOARES VIEIRA - PSB

Não eleito

4004

PRISCILLA MENDONÇA - PRISCILLA MENDONÇA ANDRADE MELO - PDT

Não eleito

1222

PROF CRISTIANO BISPO - CRISTIANO BISPO DOS SANTOS - DC Não eleito 2760

PROF JORGE SOTERO - JORGE LUIZ SOTERO DE SANTANA - PROS Não eleito 9058

PROFESSOR BITTENCOURT - ANTONIO BITTENCOURT JUNIOR - PDT Não eleito 1201

PROFESSOR FRED TELES - FREDERICO LIMA TELES - PODE Inapto 1919

PROFESSOR JÔNATAS - JONATAS SOARES DE OLIVEIRA DOMINGOS - PSD

Suplente

5533

PROFESSOR MARIVAL MATOS - MARIVAL MATOS DOS SANTOS - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

1331
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PROFESSOR OTÁVIO SALES - OTÁVIO DOMINGOS SALES - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

5010

PROFESSOR PIMPIM - ILDEVAN CESAR CARDOSO SANTOS - PMN Não eleito 3300

PROFESSORA AVILETE - AVILETE SILVA CRUZ - PATRIOTA Não eleito 5115

PROFESSORA DENISE ALBANO - DENISE LEAL FONTES ALBANO LEOPOLDO - PTB

Não eleito

1422

PROFESSORA SONIA MEIRE - SONIA MEIRE SANTOS AZEVEDO DE JESUS - Federação

PSOL REDE(PSOL/REDE) Não eleito

5050

PROFESSORA TIA ROSE - ROSIVANIA SILVA MARQUES - PTB Não eleito 1425

PROFESSORA VANUSA - VANUSA SILVA DE JESUS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

5013

REBECA MORAES - REBECA MORAES BRUNO DOS REIS ALVES - MDB Não eleito 1513

RICARDO DO SANTA MARIA - JOSE RICARDO SILVA - PMN Não eleito 3310

RICARDO MOTA O CAMINHONEIRO - RICARDO SOUZA MOTA - PATRIOTA

Não eleito

5123

ROBSON SANTANA - ROBSON SILVA SANTANA - PSB Não eleito 4011

RODRIGO VALADARES - RODRIGO SANTANA VALADARES - UNIÃO ELEITO 4477

ROSA REIS - ROSANGELA ROSA REIS - REPUBLICANOS Suplente 1030

SANDRA LIMA - SANDRA MARIA DOS SANTOS - PMN Não eleito 3344

SANDRA ROSA - SANDRA ROSA RIBEIRO - PMN Não eleito 3350

SARGENTO SECUNDO - GILSON SECUNDO DE SOUZA - PMN Não eleito 3333

SARGENTO VALFRAN - VALFRAN RIBEIRO DOS SANTOS - PATRIOTA Inapto 5190
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SDNEY SOUZA - SDNEY SANTOS SOUZA JUNIOR - SOLIDARIEDADE Não eleito 7713

SÉRGIO BEZERRA - SÉRGIO DE OLIVEIRA BEZERRA - SOLIDARIEDADE Inapto 7766

SERJÃO - SÉRGIO HENRIQUE RODRIGUES SANTOS - SOLIDARIEDADE Inapto 7788

SEVERO DACELINO - JOSÉ SEVERO DOS SANTOS - DC Não eleito 2707

SGT BYRON ESTRELAS DO MAR - BYRON VIRGILIO DOS SANTOS SILVA -

REPUBLICANOS Suplente

1007

SIFU MARCELO RAMOS - MARCELO RAMOS DA SILVA - PROS Não eleito 9000

SIMONE LINHARES - SIMONE SILVA FEITOZA - PP Suplente 1112

STEPHANY TEIXEIRA - STEPHANY ARAUJO TEIXEIRA - PL Inapto 2202

SUELY OURO - SUELY FONTES DE CARVALHO OURO PEREIRA - PSD Suplente 5510

SUSY MENEZES - SUSANA MENEZES ALVES - SOLIDARIEDADE Não eleito 7799

TALYSSON DE VALMIR - TALYSSON BARBOSA COSTA - PL Inapto 2244

TATHIANE ARAUJO - TATHIANE AQUINO DE ARAUJO - PSB Não eleito 4013

TENENTE ELISÂNGELA - ELISÂNGELA BONIFÁCIO NASCIMENTO DE MENEZES -

Federação PSDB Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Não eleito

4555

THIAGO DE JOALDO - JOSE THIAGO ALVES DE CARVALHO - PP ELEITO 1133

TITÓ - CRISTÓVÃO JOSÉ FONTES DE SOUSA JUNIOR - MDB Não eleito 1515

TOINHO NERY - ANTONIO NERY DO NASCIMENTO JUNIOR - UNIÃO Suplente 4433

VAGNER GASTÃO - VAGNER DANTAS RODRIGUES - UP Não eleito 8080

VALDEVAN NOVENTA - JOSÉ VALDEVAN DE JESUS SANTOS - PL Inapto 2290
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral Versão 2.6.3

VERONICA DE GILMAR CARVALHO - VERÔNICA ALVES NASCIMENTO SANTOS - PL

Inapto

2211

VOVÔ MONTEIRO - JOSÉ SILVIO MONTEIRO - SOLIDARIEDADE Inapto 7789

WERDEN - WERDEN TAVARES PINHEIRO - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Não eleito

1800

YANDRA DE ANDRÉ - YANDRA BARRETO FERREIRA - UNIÃO ELEITO 4444

ZEZINHO GUIMARÃES - JOSÉ DE OLIVEIRA GUIMARÃES - PL Suplente 2222

ZICA DE JOÃO DE ZIZA - AIRTON DE SANTANA SANTOS - PMN Inapto 3311
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

Deputado Estadual

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 328 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

ABY - ABI CUSTODIO DIVINO FILHO - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13000

ACIOLI DA FARMACIA - ELIAQUIAS ACIOLI DOS SANTOS - REPUBLICANOS

Suplente

10330

ADAILTON MARTINS - ADAILTON MARTINS DE OLIVEIRA FILHO - PSD ELEITO 55123

ADELSON BARRETO - ADELSON BARRETO DOS SANTOS - PDT Suplente 12123

ADVOGADA RAQUEL TAVARES - RAQUEL MARQUES TAVARES DE MENDONÇA - PP

Suplente

11700

AGNALDO MORAL - AGNALDO SANTOS CONCEIÇAO - PSB Não eleito 40567
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ALAN DE MUNDINHO - ALAN CARDOSO VIEIRA - PP Suplente 11666

ALAN NASCIMENTO - ALAN ARAUJO DO NASCIMENTO SILVA - PDT Suplente 12777

ALECIO COSTA - ALECIO GRAÇA DA COSTA - PMN Não eleito 33200

ALEXANDRE FALCÃO - RICARDO ALEXANDRE CORREIA DA SILVA - PATRIOTA

Não eleito

51232

ALEXANDRE SOARES - ALEXANDRE DOS SANTOS SOARES - PSD Suplente 55500

ALFANINA - ALFANINA SANTOS SIMÕES DOS REIS - DC Não eleito 27555

ALINE MANGUEIRA - ALINE MANGUEIRA SANTOS - UNIÃO Suplente 44999

ALLANA ANTIFA - ALLANA DO NASCIMENTO SANTOS - UP Inapto 80123

ALOIZIO DA SAÚDE - ELOIZIO ALMEIDA DE SOUZA - PMN Não eleito 33444

AMENDOIM - EDVALDO ALBERTO SANTOS - PDT Suplente 12012

ANA CARLA - ANA CARLA BISPO CRUZ - PROS Não eleito 90456

ANDRE MUSSUM - ANDRE LUCAS SANTOS - PATRIOTA Inapto 51021

ANDRÉA TENENTE MIGUEZ - ANDRÉA LUIZA DA SILVA MIGUEZ DE SEABRA - PP

Suplente

11333

ANGELA EMPREGUETE - ANGELA MARIA PEREIRA ARAUJO - PP Suplente 11777

ÂNGELA MÃE DE JOÃO - ÂNGELA MARIA DE ALCANTARA - PSD Suplente 55655

ANINHA ALVES - ANA MARIA DO NASCIMENTO ALVES - UNIÃO Suplente 44251

ANTÔNIO AUTRAN - ANTÔNIO AUTRAN DA CONCEIÇÃO - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

65555

AUGUSTINHO SILVA - JOSÉ AUGUSTO SANTOS SILVA - DC Não eleito 27333
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AUREA RIBEIRO - JOSEFA AUREA DE SOUZA RIBEIRO - REPUBLICANOS ELEITO 10777

BAÍTO DE TETÊ - ARIAILTON VIEIRA DE MELO - PMN Não eleito 33789

BARETA - OTONIEL RODRIGUES AMADO - PATRIOTA Não eleito 51000

BÊTA - JOSÉ ALBERTO DE JESUS GOIS - PSB Não eleito 40333

BISPA WALTÉRCYA - WALTÉRCYA BEZERRA ARAÚJO - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

43211

BISPO NILSON CARRETEIRO - JOSÉ NILSON DOS SANTOS - DC Não eleito 27300

BOLSONARO SERGIPANO - FRANCISCO OLINDA DE ASSIS - PATRIOTA Não eleito 51222

BOMBEIRO CIVIL CHAVES - GLACILINO GUIMARAES SANTOS - REPUBLICANOS

Suplente

10456

BU BARBEIRO - WENDELL DOS SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23222

CABO AMINTAS - AMINTAS OLIVEIRA BATISTA - PL Suplente 22190

CABO SIRLEIDE - SIRLEIDE MARIA DA SILVA - REPUBLICANOS Suplente 10800

CACIO JEORGE - CACIO JEORGE SILVA - PMN Não eleito 33000

CANTORA DÉBORA CRISTIANE - DÉBORA CRISTIANE DOS ANJOS CAVALCANTE -

PODE Não eleito

19777

CARLOS VILÃO - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS MENEZES - PMN Não eleito 33100

CARMINHA - MARIA DO CARMO PAIVA DA SILVA - REPUBLICANOS ELEITO 10200

CAROL BOMFIM - ELAINE CAROLINE GOMES BOMFIM - REPUBLICANOS

Suplente

10789

CHICÃO DE POÇO VERDE - RAIMUNDO DE OLIVEIRA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23300
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CHICO DO CORREIO - FRANCISCO CARLOS NOGUEIRA NASCIMENTO - Federação

Brasil da Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) ELEITO

13333

CIBELE BRAZ - GEANE CIBELE SANTOS BRAZ - PTB Não eleito 14125

CIENE DO CASTELO BRANCO - JUCIENE BOMFIM SANTOS - MDB Não eleito 15123

CLARA SUKITA - CLARA MIRANIR SANTOS - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13999

CLAUDIO DEDE - CLAUDIO DA MOTA SANTOS - PATRIOTA Não eleito 51993

CLAUDIO SILVA - CLAUDIO SANTOS SILVA - PDT Suplente 12600

CLAYTON MOORE - CLAYTON MOORE DE OLIVEIRA SOUZA - UNIÃO Suplente 44190

CLEITON NOVENTA - CLEITON SOUZA SANTOS - PATRIOTA Inapto 51090

CLEO FRENTISTA - CLEOSVALDO BATISTA SANTOS FILHO - PATRIOTA

Não eleito

51600

CLEVSON DO BIKE ROUBADA - CLEVSON DOS SANTOS PASSOS - PATRIOTA

Não eleito

51333

CORONEL ADRIANO REIS - ADRIANO JOSE BARBOZA REIS - PODE Não eleito 19222

CORONEL JULIO CESAR - JULIO CESAR DE ARAUJO MENEZES - REPUBLICANOS

Suplente

10555

CORRETOR BOSCO SÁ - LUIZ BOSCO DE SA - UNIÃO Suplente 44466

COY DO PAGODE - JOSE COSME DOS SANTOS - REPUBLICANOS Inapto 10090

CRIS ESTRELA - ADELIA CRISTINA NUNES IVANICSKA - PDT Suplente 12789

CRISTIANO CAVALCANTE - CHRISTIANO ROGÉRIO RÊGO CAVALCANTE - UNIÃO

ELEITO

44444
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CRISTINA BRANDÃO - MARIA CRISTINA BRANDÃO OLIVEIRA DOS SANTOS -

PATRIOTA Não eleito

51001

CRISTINA E CIA - MARIA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

45333

CRYS MOURA - MARIA DE LOURDES OTAVIANO DE MOURA - PP Suplente 11555

DA LUZ - ANTÔNIO DA LUZ CARVALHO - PDT Suplente 12555

DAISY MARTINS - DAISY HELEN DE JESUS SILVA - PATRIOTA Não eleito 51900

DANIELZINHO KACETEIRO - DANIEL BATISTA DA CRUZ FILHO - PSD Suplente 55223

DANILO FARIAS - DANILO FARIAS DE SANTANA - PSD Suplente 55100

DELEGADO FABIO PIMENTEL - FABIO ALAN PINTO PIMENTEL - PSD Suplente 55190

DELMAN CABRAL - DELMAN DA SILVA CABRAL - PATRIOTA Não eleito 51022

DENI CEREJA - EDENISE NUNES DE ARAUJO - PMN Inapto 33022

DENINHO MARTINS - DENIS DAYANT MARTINS DE MENEZES - UNIÃO Inapto 44144

DISNEI VIANA - DISNEI VIANA RIBEIRO - PP Suplente 11122

DIVO RODRIGUES - DIVO RODRIGUES DOS SANTOS FILHO - PL Suplente 22216

DJ JHESSY - GEYCE FRANCIELE SANTANA SANTOS - PATRIOTA Não eleito 51877

DONA ANA DO AMBULATÓRIO - ANA LÚCIA DOS SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23707

DR KLEYTON - KLEYTON OLIVEIRA CAIRES - PATRIOTA Não eleito 51111

DR MANUEL MARCOS - MANUEL MARCOS DOS SANTOS - PSD Suplente 55111

DR UBIRATAN - JOSÉ UBIRATAN DE OLIVEIRA GREGORIO - DC Inapto 27999
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DR WALLACE - WALLACE HENRIQUE DOS SANTOS - MDB Não eleito 15999

DR. ANDRÉ SOTERO - ANDRÉ LUIS MOURA SOTERO - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23888

DR. EMERSON - EMERSON FERREIRA DA COSTA - PSB Não eleito 40111

DR. GILSON - GILSON DE JESUS GUIMARÃES - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Suplente

50111

DR. GILVAN MERCENA - GILVAN MERCENA SANTOS - MDB Não eleito 15000

DR. SAMUEL CARVALHO - SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JUNIOR - Federação

PSDB Cidadania(PSDB/CIDADANIA) ELEITO

23456

DRA LIDIANE LUCENA - LIDIANE CECILIA AZEVEDO CARVALHO LUCENA -

REPUBLICANOS ELEITO

10000

DRª MANUELA - MANUELA OLIVEIRA SILVA - PSD Inapto 55455

DRA RAFAELA VIEIRA - RAFAELA PRUDENTE DE ANDRADE VIEIRA - PDT

Suplente

12345

DRA SILVIA - SILVIA MARIA DE VASCONCELOS PALMEIRA CRUZ - PSB Não eleito 40999

DRA. ALYNE ALMEIDA - ALYNE ALMEIDA DE ARAÚJO - PODE Não eleito 19190

DRA. MAFRA - MAFRA MERIS RIBEIRO LIMA PAZ DE CARVALHO - PL Suplente 22777

DRA. VALDILENE - VALDILENE OLIVEIRA MARTINS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23180

EDINEIDE MEDEIROS - EDINEIDE MEDEIROS SANTOS - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13789

EDIVALDO FONTES - EDIVALDO COSTA FONTES - PSB Não eleito 40444

EDMILSON - EDMILSON JOSE SANTOS ARAUJO - Federação Brasil da Esperança -

FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13013
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EDNA CELL - EDNA MARTINEZ - PP Suplente 11999

EDSON JUNIOR - EDSON SALVADOR SIMPLICIO JUNIOR - PMN Não eleito 33001

EDSON LARANJEIRAS - EDSON DOS SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23111

ELAINE ALMEIDA - ELAINE ALMEIDA DE ALCANTARA - PODE Não eleito 19876

ELAINE DE NEGÃO - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS - UNIÃO Suplente 44747

ELI CORCINIO - ELISANGELA CORCINIO DOS SANTOS - PL Suplente 22700

ELIANA DA ACADEPOL - ELIANA SOUZA DA SILVA - PSB Não eleito 40600

EMILIA BOTO - MARIA EMILIA DE MELO BOTO - PATRIOTA Não eleito 51700

ENFERMEIRA WILZA CAMARA - WILZA CAMARA DOS SANTOS - PDT Suplente 12999

ENG PROF ULYSSES CRUZ - ULYSSES DE BRITO CRUZ - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13113

ENG. RAILDO QUEIROZ - RAILDO RAMOS DE QUEIRÓZ - PODE Não eleito 19007

ENOQUE DA CULTURA - ENOQUE ARAUJO DA PAIXAO - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13222

ERICA TUR - ERICA FABIANA DE OLIVEIRA RIBEIRO - PMN Não eleito 33330

ERNAN SENA - ERNAN DE ARAUJO SENA - UNIÃO Suplente 44155

EVALDO CAMPOS - EVALDO FERNANDES CAMPOS - PODE Não eleito 19922

EVERTON RODRIGUES - EVERTON RODRIGUES DOS SANTOS - PTB Não eleito 14100

FABIANO ADVENTISTA - MARCOS FABIANO DE CARVALHO LIMA - PATRIOTA

Não eleito

51777
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FABIO DE DR JUNIOR CHAGAS - MANOEL FABIO DOS SANTOS CHAGAS -

REPUBLICANOS Suplente

10333

FABIO ET - FABIO ALVES DE FARIAS - PDT Suplente 12420

FÁTIMA DE VADINHO - MARIA DE FATIMA ALMEIDA DE CARVALHO - UNIÃO

Suplente

44456

FERNANDA FARINE - FERNANDA ALMEIDA FARINE - UNIÃO Suplente 44567

FERNANDA SOUZA - FERNANDA VERONICA SILVA SOUZA - PODE Não eleito 19200

FINHA DA SAGRADA FAMÍLIA - JOSEFA SOARES DOS SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23123

FRED MASSA - FREDER DOS SANTOS SANTANA - PATRIOTA Não eleito 51515

GARIBALDE - LUIZ GARIBALDE RABELO DE MENDONÇA - PDT ELEITO 12111

GEORGE MARTINS - GEORGE MARTINS MORAES DA SILVA - PSD Suplente 55182

GEORGEO PASSOS - GEORGEO ANTONIO CESPEDES PASSOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) ELEITO

23777

GEOVANIO CELESTINO - GEOVANIO CELESTINO SANTOS - PMN Não eleito 33456

GICELMA SANTOS - GICELMA MARIA DOS SANTOS - PSB Não eleito 40700

GIGI POETISA - JOSINEIDE DANTAS - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Suplente

50000

GIL DE NEÓPOLIS - GILVANETE ALMEIDA PEREIRA DOS SANTOS - PMN

Não eleito

33300

GIL SANTOS - GILZIENE ARAUJO DOS SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 10111

GILENO PAO FILHO DE ZÉ CINEMA - GILENO DOS SANTOS - PTB Não eleito 14111

GILMAR CARVALHO - GILMAR JOSÉ FAGUNDES DE CARVALHO - PL Inapto 22123
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GIVALDA-COL.BEATRIZ NASCIMENTO - GIVALDA MARIA DOS SANTOS BENTO -

Federação Brasil da Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13900

GIVALDO GARÇÃO - GIVALDO MENEZES GARÇÃO FILHO - PL Suplente 22666

GOMES TECNÓLOGOS TERAPÊUTAS - JOSÉ GOMES DE ANDRADE FILHO - PODE

Não eleito

19100

GRACINHA GARCEZ - MARIA DAS GRAÇAS SOUZA GARCEZ - PL Suplente 22555

HANS - HANS WEBERLING SOARES - PSB Não eleito 40100

HENRIQUE MURILO - HENRIQUE MURILO DA SILVA SANTOS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Suplente

50777

IBRAIN DE VALMIR - IBRAIN SILVA MONTEIRO - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) ELEITO

43000

IGOR MELO - IGOR MELO DE FARIAS - PATRIOTA Não eleito 51234

ILANI PAULINA ENFERMEIRA - ILANI PAULINA DA SILVA - PP Inapto 11001

INSTRUTOR FIGUEIREDO - JOSE DE FIGUEIREDO BARRETO NETO - REPUBLICANOS

Suplente

10022

IOLANDA DE PORFIRIO - IOLANDA ALVES VIEIRA - PSB Inapto 40134

IRAN BARBOSA - JOSÉ IRAN BARBOSA FILHO - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Suplente

50500

IRMÃ MARA LÚCIA - MARA LÚCIA DE PAULA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23400

IRMAO ALEX PAULINO - ALEX SILVA PAULINO - REPUBLICANOS Suplente 10234

ITAMAR ALVES - ITAMAR ALVES DOS SANTOS - PL Suplente 22100

ITO CARRETEIRO - IVSON ANDRADE QUEIROZ - DC Não eleito 27722
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IVANIA - IVANIA PEREIRA DA SILVA TELES - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

65100

JADSON BAIRRO AMÉRICA - JADSON DE LUNAS OLIVEIRA - PMN Não eleito 33888

JADSON DA JK - JADSON DE JESUS SOUZA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

45100

JAIRO DE GLÓRIA - JAIRO SANTANA DA SILVA - PP Suplente 11011

JAMES FEITOSA - JAMES FEITOSA MOURA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23444

JEFERSON ANDRADE - JEFERSON LUIZ DE ANDRADE - PSD ELEITO 55250

JÉSSICA FONSECA - JÉSSICA JUSSARA SANTOS FONSECA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

45023

JETER ANDRADE - MARCOS JETER JOSEPETTI DE ANDRADE - PP Suplente 11007

JÔ VALENÇA - JOSEFA MARIA DE JESUS DOS SANTOS - PDT Suplente 12234

JOANA D'ARC - JOANA D'ARC SANTOS DA CONCEIÇÃO - PDT Suplente 12000

JOÃO MARINHO - JOÃO MARINHO NASCIMENTO TELES - PROS Não eleito 90000

JORGE DA CIDADE NOVA - JOSÉ JORGE BATISTA DOS SANTOS - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

43333

JORGINHO ARAUJO - JORGE ARAUJO FILHO - PSD ELEITO 55777

JORJÃO DA SAUDE - JORGE ALVES DA MOTA - PATRIOTA Não eleito 51369

JOSA O COZINHEIRO - JOSAFA DE JESUS ESTEVES - REPUBLICANOS Suplente 10444

JOSE PEDRO O JP - JOSÉ PEDRO DA SILVA - DC Não eleito 27777

JOSI ADHUMA: VAI TER PRETA SIM - JOSINEIDE SANTANA NASCIMENTO -

Federação PSOL REDE(PSOL/REDE) Suplente

50606
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JOSICLEIDE FARIAS - JOSICLEIDE SANTOS FARIAS - PDT Suplente 12115

JOSIVALDO DA EQUOTERAPIA - JOSIVALDO ALVES SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23789

JP - JOSE PEDRO DOS SANTOS - PATRIOTA Não eleito 51555

JU DO POVO - JOELIUDE MENESES PEREIRA - PATRIOTA Não eleito 51456

JUJU MANSUR - JULIANE MANSUR SANTIAGO DE ANDRADE RIGONATO - PSB

Não eleito

40777

JULIANA TARANTELLA - JULIANA MENEZES PAES - UNIÃO Suplente 44777

JUNIOR OLIVEIRA - JOSE RINALDO OLIVEIRA JUNIOR - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13913

JUNIOR VALADARES - EWERTON ALMEIDA VALADARES JUNIOR - UNIÃO

Suplente

44321

KADJA RUTE - KADJA RUTE OLIVEIRA DOS SANTOS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Suplente

50123

KAKÁ SANTOS - CLAILTON BATISTA DOS SANTOS - UNIÃO ELEITO 44555

KEL GUIMARÃES - KETRY SILVA GUIMARAES LEITAO - PODE Não eleito 19888

KITTY LIMA - PRISCILLA LIMA DA COSTA PINTO - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23000

LARISSA SANTANA - LARISSA BRUNA DA SILVA SANTANA - DC Não eleito 27800

LEO - JOSE DA SILVA - PSTU Inapto 16123

LEO ROCHA - LEONARDO FARIA DA ROCHA - REPUBLICANOS Suplente 10123

LIDIA CASTELINO - LIDIA CASTELINO BITENCOURT - Federação Brasil da Esperança

- FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Inapto

13111
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LINDA BRASIL - LINDA BRASIL AZEVEDO SANTOS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) ELEITO

50180

LINDA INÊS - LINDA INÊS NASCIMENTO AMARAL - PODE Inapto 19133

LINDOMAR XOKO - LINDOMAR SANTOS RODRIGUES - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13444

LOBÃO DE ITABAIANA - JOÃO ELIAS FONTES SILVA - DC Inapto 27888

LUAN ARAUJO - LUAN ARAUJO CARDOZO - PP Suplente 11192

LUCAS SANTIAGO - LUCAS MATOS SANTANA - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Suplente

50789

LUCIANO BISPO - LUCIANO BISPO DE LIMA - PSD ELEITO 55015

LUCIANO PAZ - LUCIANO PAZ XAVIER - PODE Não eleito 19999

LUCIANO PIMENTEL - LUCIANO AZEVEDO PIMENTEL - PP ELEITO 11123

LÚCIO FLÁVIO - LUCIO FLAVIO MIRANDA DA ROCHA - PP Suplente 11222

LUIZ DO AUGUSTO FRANCO - LUIZ CARLOS DE ALMEIDA - PMN Não eleito 33222

LUIZ EDUARDO - LUIZ EDUARDO OLIVEIRA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23007

LUIZ FONSECA - LUIZ SIMPLICIANO DA FONSECA - PP Suplente 11111

LUIZAO DONA TRAMPI - JOSE LUIZ DA MOTA CRUZ - UNIÃO ELEITO 44022

LUZIA LIMA BLOGUEIRA DO SERTÃO - MARIA LUZIA VIEIRA LIMA - UNIÃO

Suplente

44180

MACHADO - JOSÉ CARLOS MACHADO - PL Suplente 22000

MÃE LIGIA - LIGIA MARIA DA SILVA BORGES - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13131
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MAICON DO RIM - MAICON NAITH BORGES DOS SANTOS - PMN Não eleito 33333

MAISA MITIDIERI - MAISA CRUZ MITIDIERI - PSD ELEITO 55555

MAJOR FABIO FERNANDES - FABIO FERNANDES SANTOS - REPUBLICANOS

Suplente

10193

MAJOR LINO DE VALMIR - ALEXSANDRO LINO DA CONCEIÇÃO SILVA - PATRIOTA

Não eleito

51789

MAJOR TOLEDO - JOSE TOLEDO NETO - UNIÃO Suplente 44222

MALVAR - MALVA RAMOS MALVAR - PL Suplente 22129

MARA MULHERES ANTIFA - JUCIMARA SANTOS MAIA - UP Não eleito 80123

MARCELO SILVA - MARCELO SILVA DOS SANTOS - UNIÃO Suplente 44333

MARCELO SOBRAL - MARCELO OLIVEIRA SOBRAL - UNIÃO ELEITO 44111

MARCIA CRISTINA - MARCIA CRISTINA REIS - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

43180

MARCIO SOTTER - MARCIO SOUZA SANTOS - PSB Não eleito 40040

MÁRCIO SOUZA - MÁRCIO SOUZA SANTOS - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Suplente

50750

MARCO PINHEIRO - MARCO AURELIO PINHEIRO TARQUINIO - PL Suplente 22122

MARCOS OLIVEIRA - MARCOS VINICIUS LIMA DE OLIVEIRA - PL ELEITO 22444

MARIA MENDONÇA - MARIA VIEIRA DE MENDONÇA - PDT Suplente 12222

MARIA PEDRITA - MARIA SAO PEDRO SILVEIRA SOUZA LIMA - PSB Não eleito 40666

MARIANA SERVENTE - MARINA SANTOS SILVA - PP Suplente 11110

MARÍLIA GABRIELA - MARILIA GABRIELA SOUZA SANTOS - PP Suplente 11000
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MARILZA BISPO - MARILZA BISPO DOS SANTOS - DC Não eleito 27003

MARIVAL SANTANA - MARIVAL SILVA SANTANA - UNIÃO Suplente 44123

MATHEUS CORREA - MATHEUS FRAGA CORREA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23333

MATOS - MORITOS DA SILVA MATOS - PMN Não eleito 33555

MAX PREJUIZO - CARLOS MAX PREJUIZO - PMN Não eleito 33500

MESSIAS DE POÇO REDONDO - EMANOEL MESSIAS COSTA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23700

MIGUEL REAL - MIGUEL ANGELO REAL MOTA - PSB Não eleito 40369

MISAEL DANTAS - MISAEL DANTAS SOARES - UNIÃO Suplente 44000

MISSIONARIA TATYANE - TATIANE SILVA DOS SANTOS - PTB Não eleito 14555

NEIDE DE TOCO - EDINEIDE RODRIGUES SOUZA LIMA CRUZ - PDT Suplente 12456

NEILSON MOTA - NEILSON DOS SANTOS MOTA - PDT Suplente 12702

NELSON ARAUJO - NELSON ARAUJO DOS SANTOS - DC Não eleito 27000

NENÊ CAMINHONEIRO - CLERISTON DE SANTANA MENEZES - PMN Não eleito 33600

NETINHO GUIMARÃES - LEUDES ALVES DOS SANTOS NETO - PL ELEITO 22111

NETO BATALHA - JOSÉ BATALHA DE GOES NETO - PP ELEITO 11888

NETO COUTINHO - ARNOBIO COUTINHO NETO - REPUBLICANOS Suplente 10999

NETO FELIX - FRANCISCO FELIX DA SILVA NETO - PDT Suplente 12333

NEUTON SANTOS - JOSÉ NEUTON DOS SANTOS - MDB Não eleito 15678
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NEYME MATEUS - NEYME WILLIAMS SANTOS MATEUS - MDB Inapto 15193

NICINHA - ERONDICE BARRETO DAS CHAGAS - PMN Não eleito 33800

NINA GOMES - JUTAILDE GOMES SÁ BARRETO - PSB Não eleito 40222

NINHAS BAR - SILVANIA MARIA SANTOS OLIVEIRA - PODE Não eleito 19666

NIVALDA IRMÃ DE ISAIS - NIVALDA GONCALVES - PMN Não eleito 33540

ORLANDO DO TÊNIS - JOSÉ ORLANDO DE MELO - PSB Não eleito 40500

OSVALDO CAMPOS - ERIOSVALDO CAMPOS - PODE Não eleito 19001

PALOMA DO GALEGO - PALOMA NASCIMENTO CARDOSO - PSD Inapto 55678

PASTOR ALLYSON O SONHADOR - ALLYSON DOS SANTOS FIGUEIREDO - PTB

Não eleito

14444

PASTOR DIEGO - VITOR DIEGO LIMA FORTUNATO - PP Suplente 11444

PASTOR JOEL FERNANDES - JOEL FERNANDES DA CRUZ - REPUBLICANOS

Suplente

10122

PASTOR ZÉ CARLOS - JOSE CARLOS OLIVEIRA SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23600

PASTORA MARLETE - MARLETE MARIA DOS SANTOS - UNIÃO Suplente 44577

PATO MARAVILHA - CARLOS ALEXANDRE SANTOS COSTA - PL ELEITO 22222

PATO ROCO - HUMBERTO BEZERRA SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 10222

PATRÍCIO NASCIMENTO - PATRÍCIO NASCIMENTO MATOS - MDB Não eleito 15111

PAULO JR - PAULO ROBERTO DE SANTANA JUNIOR - Federação Brasil da Esperança

- FE BRASIL(PT/PC do B/PV) ELEITO

43777

PEDRO FIRMINO - PEDRO FIRMINO DE ANDRADE - PL Suplente 22456
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PINHA MOTOS - AUGUSTO CESAR GEAMBASTIANE SANTOS - REPUBLICANOS

Suplente

10300

PONTES DO UBER - JOSEMAR SANTOS DE PONTES - PODE Não eleito 19221

POPÓ DO POVO - WOLNER DOS SANTOS - MDB Não eleito 15777

PROF ANDESON CANELA - ANDESON FERNANDO SANTANA DE JESUS -

REPUBLICANOS Suplente

10007

PROF HAMILTON - HAMILTON JOSÉ NASCIMENTO - DC Não eleito 27444

PROF IZABEL SILVA - MARIA IZABEL DA SILVA - MDB Não eleito 15555

PROF. JOÃO ANTÔNIO - JOÃO ANTÔNIO DO NASCIMENTO MOREIRA - PDT

Suplente

12500

PROFª JOVANKA LEAL - JOVANKA CARVALHO PRACIANO IDEBURQUE LEAL - PL

Suplente

22233

PROFESSOR BONFIM - BONFIM FRANCISCO DOS SANTOS - PL Suplente 22002

PROFESSOR DANIEL DO ESPORTE - DANIEL SANTOS FILHO - PODE Não eleito 19555

PROFESSOR DUDU - RUBENS MARQUES DE SOUSA - Federação Brasil da Esperança

- FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13123

PROFESSOR JAIRO - JAIRO MARQUES CAMPOS PEREIRA - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

65123

PROFESSOR LUCIANO ROCHA - LUCIANO SANTANA ROCHA - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Suplente

50234

PROFESSOR MAGNOVALDO - MAGNOVALDO SANTOS ALVES - DC Não eleito 27456

PROFESSOR SADOTE - ÁVIDO SADOTE DE BARROS NETO - PL Suplente 22007

PROFESSORA ADRIANA LEITE - ADRIANA OLIVEIRA SANTOS LEITE - PODE

Não eleito

19000
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PROFESSORA ANA - ANA CELIA SANTANA - UNIÃO Suplente 44224

PROFESSORA MARGARIDA - MARGARIDA MARIA DE MELO SANTOS - MDB

Não eleito

15222

PROFESSORA MELISSA - MELLISSA ROLLEMBERG CAMBOIM - PATRIOTA

Não eleito

51030

RANULFO - RANULFO JOSÉ DOS SANTOS - PDT Suplente 12100

REGI DAS CARROCINHAS - REGINALDO DOS SANTOS - PL Suplente 22888

RICARDINHO LABAFERO - RICARDO LIMA SOARES - PROS Não eleito 90333

RICARDO - JOSE RICARDO SANTANA DA SILVA - PMN Inapto 33400

RICARDO MARQUES - JOSE RICARDO MARQUES DOS SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23999

RICARDO SANTIAGO - RICARDÃO - RICARDO SERGIO SILVA SANTIAGO - PODE

Não eleito

19456

RICARDO THAIRON - RICARDO THAIRON DOS SANTOS - PSB Não eleito 40000

RITA DANTAS - RITA DE CASSIA DOS SANTOS FARIAS - PDT Suplente 12190

ROBERT FRAGA - ROBERT IGOR SOUZA FRAGA MARTINS - PODE Não eleito 19123

ROBERTO BARRACÃO - ROBERTO CORREIA SANTANA - UNIÃO Suplente 44888

ROBSON TAXISTA - ROBSON GOMES DOS SANTOS - UNIÃO Suplente 44223

ROBSON VIANA - ROBSON COSTA VIANA - Federação Brasil da Esperança - FE

BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

13456

RODRIGO CERQUEIRA - RODRIGO CERQUEIRA DE CARVALHO - UP Inapto 80000

ROSA VIGILANTE - ANTONIO CARLOS ROSA DA SILVA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23555
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ROSANA SCANDIAN - ROSANA SCANDIAN DE MELO - PODE Não eleito 19900

ROSE MARTINS - ROSE MARY BATISTA SANTANA MARTINS - PDT Suplente 12567

SANDRA CIGANINHA - ALEX SANDRA PRADO DE OLIVEIRA - PSD Suplente 55713

SANDRO BRASIL - SANDRO DA SILVA OLIVEIRA - PATRIOTA Não eleito 51051

SARGENTO KAKÁ - CLAUDIO DOS SANTOS LIMA - PMN Não eleito 33190

SARGENTO MORAIS NEGO LAU - JOSÉ MARCOS MORAIS SANTOS - PL Suplente 22345

SARGENTO RAMILO - JOÃO RAMILO DOS SANTOS - DC Inapto 27222

SARGENTO ROBSON - ROBSON SANTOS SIQUEIRA - PP Suplente 11193

SERGIO REIS - ARTUR SERGIO DE ALMEIDA REIS - PSD Suplente 55333

SGT CESAR - CLAUDIO CESAR SANTOS OLIVEIRA - PODE Não eleito 19740

SGT NALDINHO - JOSE ALENALDO SILVA DE ALMEIDA - PSB Não eleito 40555

SHEILA MATOS - SHEILA MATOS SANTOS LIMA - PL Suplente 22193

SHEYLA GALBA - SHEYLA GALBA DA COSTA SANTOS - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23200

SIDICLEI FONSECA - SIDICLEI FONSECA ALVES - PSD Suplente 55505

SIL RIBEIRO - SILVANEIDE RIBEIRO DE SOUZA - PSD Suplente 55155

SILVIA BEAUTY - SILVIA HELENA DE SANTANA CARVALHO - PATRIOTA

Não eleito

51123

SIMONE LINHARES - SIMONE SILVA FEITOSA - PODE Inapto 19010

SOUZA DA ENFERMAGEM - JOSÉ DE SOUZA SANTOS - Federação Brasil da

Esperança - FE BRASIL(PT/PC do B/PV) Suplente

43456
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SUELY BARRETO - SUELY CHAVES BARRETO - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

23023

TACY QUEIROZ - TACYRA CRUZ QUEIROZ - PMN Não eleito 33033

TADEU TAXISTA - EVANDRO TADEU FONTES SILVA - Federação PSDB

Cidadania(PSDB/CIDADANIA) Suplente

45777

TAIOBA - JOSE ORLANDO MORAIS - PATRIOTA Não eleito 51238

TANISE PIRES - TANISE PIRES MENDONÇA - PMN Não eleito 33700

TEN CORONEL TOTA - JAILSON SANTOS DE ARAUJO - REPUBLICANOS Suplente 10190

TENENTE ANANIAS - ANANIAS OLIVEIRA FILHO - PP Suplente 11190

TENENTE ILKA - ILKA SANTOS GOMES - PATRIOTA Não eleito 51190

TENENTE PRISCILA - PRISCILA MARIA MENNA GONÇALVES KINOSHITA - PL

Suplente

22011

THALLES COSTA - THALLES ANDRADE COSTA - PL Suplente 22333

THASSIA MYLLENA - THASSIA MYLLENA SILVEIRA BATISTA - PSD Suplente 55000

THIAGO DA SUCESSO - THIAGO JOSÉ MOURA BARBOSA DIAS - PMN Não eleito 33123

TIA GLEIDE - GLEIDE NADJA RODRIGUES SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 10100

TIA LÚ - LUCIENE RODRIGUES PRATA - PMN Não eleito 33400

TIÃO BILA - EUSTAQUIO SANTANA ANDRADE - PDT Inapto 12121

TOMZÉ CASTELO BRANCO - TOMZÉ ABOIM FREIRE CASTELO BRANCO - PL

Suplente

22221

TONHAO NOVA ESPERANCA DO POVO - ANTÔNIO VIEIRA DOS SANTOS - PTB

Não eleito

14557
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral Versão 2.6.3

VAL - MARIA VALDINEZ DE SOUZA - PSD Suplente 55255

VALADARES - ANTÔNIO CARLOS VALADARES - PSB Não eleito 40123

VALDEVAN FERNANDO - VALDEVAN FERNANDO SANTOS - PSB Não eleito 40512

VALDIR SANTOS - VALDIR DOS SANTOS - UNIÃO Inapto 44456

VANESSA SILVA - VANESSA SOTERO DA SILVA - PDT Suplente 12666

VÉIO DO RIO - RIVANDO DE GOIS RIBEIRO - Federação PSOL REDE(PSOL/REDE)

Inapto

18000

VIVI DOCINHO - VIVIANE DA SILVA - REPUBLICANOS Suplente 10177

VOVOZINHO - JOSELITO DOS SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 10030

WAGNER VIEIRA - WAGNER VIEIRA DOS SANTOS - PMN Não eleito 33900

WALDIR VIANNA - WALDIR PEREIRA VIANNA JUNIOR - PMN Não eleito 33777

WASHINGTON CHAPISTA - WASHINGTON SANTOS - PDT Suplente 12800

WILLIAMS MALA - WILLIAMS SOARES SANTANA - UNIÃO Suplente 44789

ZÉ DO RADIO - JOSÉ AUGUSTO FERREIRA TELES - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Suplente

50456

ZE NETO EU - JOSE NETO DOS SANTOS - REPUBLICANOS Suplente 10500

ZELINHA SILVA - MARIA ZELIA DA SILVA - DC Não eleito 27123
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

1º Suplente

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 8 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

EZEQUIEL LEITE - EZEQUIEL FERREIRA LEITE NETO - ESPERANÇA NA MUDANÇA

Não eleito

190

IRMÃO ANTÔNIO CARLOS - ANTONIO CARLOS GONÇALVES LIMA - DC Não eleito 270

JANIER - JANIER MOTA SANTOS PRIMO - NOVO TEMPO PRA SERGIPE ELEITO 111

JOÃO FONTES - JOÃO FONTES DE FARIA FERNANDES - O POVO QUER Não eleito 222

MARCIO MACEDO - MARCIO COSTA MACEDO - SERGIPE DA ESPERANÇA Não eleito 404

MARIA DE LOURDES - MARIA DE LOURDES ALVES DOS ANJOS - PSTU Inapto 161

PAULO - PAULO CEZAR ROCHA DE CAMPOS - PSTU Não eleito 161
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TSE - Tribunal Superior Eleitoral Versão 2.6.3

PROFESSOR JOSSIMÁRIO MICK - JOSSIMÁRIO DE SOUZA MICK - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito
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Página Inicial / Regiões Brasileiras / Lista De Candidatos

SERGIPE - SE

Cargo *:

2º Suplente

Partido :

Selecione um partido

 Pesquisar  IBGE  Situações

Total de registros: 9 

Filtro: Informe o 'nome urna' ou o 'nome completo' ou o 'número' do Candidato

ADRIANO BARBOSA - ADRIANO STEFANNI DA SILVA BARBOSA - ESPERANÇA NA

MUDANÇA Não eleito

190

ANTONIO ALVES - ANTONIO ALVES DE OLIVEIRA - DC Não eleito 270

EDILMA AMORIM - EDILMA MARIA DO AMORIM SANTOS - O POVO QUER Inapto 222

EMANUEL OLIVEIRA - EMANUEL TELES OLIVEIRA - SERGIPE DA ESPERANÇA

Não eleito

404

FERNANDO CARVALHO - ANTONIO FERNANDO PEREIRA DE CARVALHO - NOVO TEMPO

PRA SERGIPE ELEITO

111

IZALTINA QUILOMBOLA - MARIA IZALTINA SILVA SANTOS - Federação PSOL

REDE(PSOL/REDE) Não eleito

500
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NALVINHA SANTOS - ENALVA SANTOS DOS ANJOS - PSTU Não eleito 161

PASTOR CLEITON - CLEITON SOUZA SANTOS - O POVO QUER Não eleito 222

TEIXEIRA CAMINHÕES - GERALDO CAMPOS TEIXEIRA - O POVO QUER Inapto 222
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CHECKLIST DOS DOCUMENTOS

 
Processo: 53115.001349/2024-13
Interessada: Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE
CNPJ: 10.665.269/0001-40 Município/UF Itaporanga D'Ajuda/SE
Período 18/07/2023 a 18/07/2033
 
1. Requerimento: SEI nº: Observações:

1.1. Requerimento de renovação de outorga
assinado por todos os dirigentes;
(Art. 382, § 1º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2 de junho de 2023)

11612229

Data de recebimento da notificação
do então vigente art. 6º-B da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998: -
(notificação não realizada)
Data da apresentação do
requerimento:
17/01/2024 (11320426).
 
Contém todas as declarações,
conforme Anexo XLIII da Portaria
de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2 de junho de 2023 (11091175);
 

✔ De acordo. ☐ Pendência.
 

 
2. Regularidade dos dirigentes: SEI nº: Observações:

2.1. Ata de Eleição dos dirigentes;
(Art. 9º, § 2º, inciso II da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

11612228, págs. 3 a 9

Mandato da diretoria: 14/01/2024 a

13/01/2028

 
Atas anteriores: 
- ata de 31/03/2022 - substituição
do Diretor Geral e Eleição de novo
Diretor Administrativo (11320428)
- ata sem registro cartorário;
 
- ata de 09/03/2018 - substituição
do Diretor Geral e Eleição de novo
Diretor Administrativo (11320430)
- registrada.
 
- ata de 26/10/2017 - ata de posse
da diretoria eleita na mesma data
(12413651, págs. 1 e 2) - registrada
em cartório.
 
Obs.: com o recebimento da ata de
26/10/2017 (12413651, págs. 1 e
2), verificou-se que o atual diretor
geral Adailton Nascimento Alves
não foi eleito na ocasião e também
não integrou a diretoria com a
alteração ocorrida em 09/03/2018
(11320430) e, portanto, fica
comprovado que o dirigente não se
encontra em terceiro mandato
consecutivo.
 

✔ De acordo. ☐ Pendência.
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2.2. Comprovação da condição de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez anos, de maioridade e
inscrição no CPF;
(Art. 222, § 1º da Constituição Federal)
(Art. 9º, § 2º, inciso III da Lei nº 9.612, de 1998)

Adailton Nascimento

Alves

Diretor Geral
11612230, págs. 2 e 3

 
Riclel Queiroz Santos

Diretor Administrativo
11612230, pág. 4

 
Lailton Passos da

Fonseca

Diretor de Operações
11612230, pág. 1

✔ De acordo. ☐ Pendência.

 
3. Regularidade do Estatuto Social: SEI nº: Observações:

3.1. Estatuto social consolidado e registrado;
(Art. 9º, § 2º, inciso I da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023)

12413651, págs. 21 a 29 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

3.2. Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão;
(Art. 291, inciso I c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 2º, caput ✔ De acordo. ☐Pendência.

3.3. Ingresso gratuito;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 5º ✔ De acordo. ☐ Pendência.

3.4. Voz e voto;
(Art. 291, inciso II c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º, IV ✔ De acordo. ☐ Pendência.

3.5. Votar e ser votado;
(Art. 291, inciso IV c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 8º, "a" ✔ De acordo. ☐ Pendência.

3.6.  Órgão administrativo e Conselho Comunitário, e
seu modo de funcionamento;
(Art. 291, inciso V c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 18 a 20 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

3.7. Cargos do órgão administrativo e suas atribuições;
(Art. 291, inciso V, alínea "a" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 18 e art. 19, II ✔ De acordo. ☐ Pendência.

3.8. Mandato de até 4 anos, uma única recondução
(Art. 291, inciso V, alínea "b" c/c art. 382, § 1º, inciso II da Portaria de
Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

Art. 18, caput
Tempo de mandato: 4 anos.

✔ De acordo. ☐ Pendência.

 
4. Regularidade do Relatório do Conselho

Comunitário:
SEI nº: Observações:

4.1. Relatório do Conselho Comunitário
Art. 382, § 1º, inciso V c/c art. 367 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023

11612231 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

4.2. CNPJ das entidades
Art. 375, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1,
de 2023

12272035 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

 
5. Regularidade fiscal e trabalhista: SEI nº: Observações:

5.1. CNPJ;
(Art. 382, § 6º, inciso III da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12723732, pág. 1
Emitida em 06/08/2025 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

5.2. Fistel;
(Art. 382, § 6º, inciso IV da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12723732, pág. 2
Válida até 05/09/2025 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

5.3. FGTS;
(Art. 382, § 6º, inciso V da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12723732, pág. 3
Válida até 05/09/2025 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

5.4. Fazenda Federal;
(Art. 382, § 6º, inciso VI da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12723732, pág. 4
Válida até 02/02/2026 ✔ De acordo. ☐ Pendência.

5.5. Justiça do Trabalho;
(Art. 382, § 6º, inciso VII da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12723732, pág. 5
Válida até 02/02/2026 ✔ De acordo. ☐ Pendência.
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6. Apuração de infrações e vínculo: SEI nº: Observações:

6.1. Relatório de apuração de infrações;
(Art. 382, § 6º, inciso II da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

12539096
✔ De acordo.

☐ Pendência.

6.2. Vínculo Político-Partidário;
6.2.1. Consultar participação de eleitor em Órgão Partidário ;
6.2.2. https://divulgacandcontas.tse.jus.br/divulga/#/home
6.2.3. Pesquisa de Orgão Partidário;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 1, 2, 3 e 4 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

12537410
(Composição Partidária

TSE)
12817156

(Resultado Eleições
TSE 2022 e 2024)

12262112
(Órgãos partidários)

 

✔ De acordo.

☐ Pendência.

6.3. Vínculo Familiar;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "b" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229
✔ De acordo.

☐ Pendência.

6.4. Vínculo Religioso;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", números 6 e 7 da Portaria de Consolidação
GM/MCom nº 1, de 2023)

11612229
✔ De acordo.

☐ Pendência.

6.5. Vínculo Comercial;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "a", número 5 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº
1, de 2023)

11612229
✔ De acordo.

☐ Pendência.

6.6. Outro tipo de Vínculo;
(Art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998)
(Art. 258, inciso III, alínea "c" da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023)

12537587
(SIACCO)
12253775 

(MOSAICO - relatório
canais)

✔ De acordo.

☐Pendência.

 
7. Atos de Outorga: SEI nº: Observações:

7.1. Portaria de Autorização (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253771
Portaria de Autorização nº 29, de
17/02/2011, publicada no DOU de
22/02/2011.

7.2. Decreto Legislativo (SRD, DOU);
(Art. 382, § 6º, inciso I da Portaria de Consolidação GM/MCom
nº 1, de 2023)

12253774
Decreto Legislativo nº 310,  de
17/07/2013, publicado no DOU de
18/07/2013.

 
8. Observações Adicionais:

 
O pedido de renovação foi protocolado em 17/01/2024, após o prazo legalmente previsto, de 18/07/2022 a 18/05/2023
(segundo o art. 6º-A então vigente). No entanto, foi conhecido em razão de orientação firmada pela d. consultoria
Jurídica, no Parecer nº 00102/2024/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (processo nº 53000.002720/2014-80), segundo o
qual "16. Portanto, o art. 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, determina que, se a outorgada não apresentar o pedido de
renovação dentro do prazo previsto na legislação, o Ministério das Comunicações deverá encaminhar-lhe notificação
para que, no prazo de trinta dias, se manifeste a respeito de seu interesse na renovação. A nosso ver, isso significa que o
prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada na forma do

caput do 6º-B da Lei nº 9.612, de 1998, e deixar de apresentar requerimento de prorrogação no prazo de trinta

dias" (grifo no original).
 
 
Houve alteração da denominação da Entidade no CNPJ, conforme registro na ata da assembleia geral de 09/03/2018
(11320430), que deixou de ser "Associação Cultural e Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'Ajuda/SE" (a
Portaria de autorização  nº 29/2011, 12253771, e o Decreto Legislativo nº 310/2013, 12253774, contém esta
denominação antiga) e passou a se chamar Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE. 

  
 
9. Conclusão:

A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir
com o deferimento da renovação da outorga.
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 22/08/2025, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12723747 e o código CRC AB7A4DF7.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12723747
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6785/2025/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.001349/2024-13.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-
SE.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Cultural e Comunitária de
Itaporanga D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itaporanga D'Ajuda, estado de Sergipe, para o
período de 18/07/2023 a 18/07/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 17/01/2024, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (11320426).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Ofício nº 5353/2025/MCOM (12270644), recebido em 06/03/2025, conforme
correspondência eletrônica (12290842);

4. Por fim, conforme Checklist (12723747), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
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1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE, por meio da Portaria nº 29, de 17 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU de 22/02/2011 (12253771), e do Decreto Legislativo nº 310, de 17
de julho de 2013, publicado no DOU de 18/07/2013 (12253774). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

9. De acordo com o texto então vigente do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (anterior às
alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025) , as entidades interessadas deveriam
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teve entre 18/07/2022 e 18/05/2023 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

10. A Radiodifusora encaminhou a manifestação de interesse na renovação (11320426), em
17/01/2024, ou seja, após o prazo legalmente previsto. No entanto, o pedido foi conhecido considerando 
que foi protocolado antes da notificação prevista no caput do art. 6º-B da da Lei nº 9.612, de 1998, então
vigente, segundo o qual, "A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido
de renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a
partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido
o prazo de trinta dias para resposta."

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 18/07/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;
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IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist (12723747), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11612229);

b) Estatuto social (12413651, págs. 21 a 29), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (11612228, págs. 3 a 9), com mandato válido
até 13/01/2028;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11612230, págs. 1 a 4); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (11612231), observando-se as disposições
do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11612229), as Certidões da Pessoa
Jurídica (12723732), as Certidões de Informações Partidárias (12537410) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (12537587), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (12539096), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (12805634), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

16. A entidade que pretender renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deve apresentar requerimento
ao Ministério das Comunicações até o final da vigência da outorga (art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998[5]).
Caso não apresente o pedido de renovação nesse prazo, o Ministério das Comunicações deve notificá-la
para que se manifeste no prazo de trinta dias sobre o seu interesse em renovar a autorização[6] (art. 6º-A, §
3º, da Lei nº 9.612, de 1998[7], e art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[8]). Isso significa que o
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prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada e deixar de
apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta[9].
17. Cabe mencionar que não há empecilho jurídico ao conhecimento de pedido de renovação que tenha sido
apresentado antes do início do prazo legal estabelecido no caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 [10].
No entanto, o pedido de renovação não pode ser deferido antes de iniciado esse prazo[11]. Portanto, caso
apresentado pedido de renovação antes do último ano de vigência da outorga, a Secretaria de Radiodifusão
poderá recebê-lo, mas a decisão a respeito do pedido não poderá ocorrer até que se inicie o prazo de que
trata o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998.
18. A existência de eventual requerimento anterior de renovação relativo a período que já tenha se esgotado
e que ainda esteja pendente de decisão não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao
período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a
analisar o pedido de renovação mais recente[12]. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar
apenas o período referente ao pedido que foi analisado[13].
19. A ausência de apresentação de requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias após a notificação
de que trata o art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, demonstra que a entidade não tem
interesse na continuidade da outorga. Nesse caso, considera-se que houve manifestação tácita de
desinteresse na preservação da outorga, o que implica a sua
extinção por decurso de prazo[14]. Nessa situação, não há decisão de indeferimento de pedido de
renovação, que sequer existe[15].
20. Caso o prazo de autorização expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser
mantido em funcionamento em caráter precário (art. 6º-A, § 1º, e art. 6º-B, § 1º, da Lei nº 9.612, de 1998).
Nesse caso, a autorizada mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art.
6º-A, § 2º, e art. 6º-B, § 2º, da Lei nº 9.612, de 1998). Trata-se de uma espécie de prorrogação tácita por
tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[16].
21. A entidade interessada em renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deverá apresentar os
seguintes documentos ao Ministério das Comunicações: (i) requerimento de renovação conforme modelo
previsto no Anexo XLIII da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os seus dirigentes;
(ii) estatuto social atualizado registrado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, que deve cumprir
as exigências previstas no art. 291 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[17]; (iii) ata de eleição da
diretoria em exercício registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas; (iv)
documentos que comprovem a maioridade, a nacionalidade e a inscrição no CPF de todos os dirigentes da
entidade interessada; (v) último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367 da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[18]; e (vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 382, §§ 1º e 2º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023). Caso a interessada não apresente todos esses documentos, o Ministério das
Comunicações deverá notificá-la para corrigir as irregularidades ou omissões no prazo de trinta dias (art.
382, § 3º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
22. Apresentado requerimento de renovação regularmente instruído, o Ministério das Comunicações deverá
providenciar a juntada ao processo dos seguintes documentos: (i) portaria de autorização da entidade e
demais documentos cadastrais; (ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; (iii) comprovante de inscrição no CNPJ da entidade outorgada[19]; (iv) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Anatel; (v) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela
Caixa Econômica Federal; (vi) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela PGFN[20]; (vii) certidão negativa de débitos
trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (art. 382, § 6º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
caso de impossibilidade de obter as certidões negativas pela Internet, o Ministério das Comunicações
poderá solicitar que a entidade interessada as apresente (art. 382, § 7º, da PRT de Consolidação nº 1, de
2023). O Ministério das Comunicações também pode realizar ou determinar diligências, solicitar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 382, § 8º, da PRT de Consolidação nº 1,
de 2023).
23. O pedido de renovação de autorização deverá ser indeferido nos casos de: (i) ausência de apresentação
da documentação obrigatória ou ausência de regularização de pendências que sejam constatadas; (ii)
constatação de vínculo proibido; (iii) constatação de que algum membro de órgão de direção da entidade foi
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, conforme o art. 259 da Portaria de Consolidação nº
1, de 2023[21]; (iv) aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva; ou
(v) outras hipóteses previstas na legislação em vigor (art. 384 da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
havendo processos em curso que possam resultar na aplicação da pena de revogação, o procedimento de
renovação da outorga deverá ficar suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384,
parágrafo único, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
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24. Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior (art.
382, § 5º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
Da análise de pedidos de renovação intempestivos
25. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 6º-C à Lei nº 9.612, de 1998, para
determinar que pedidos de renovação de outorgas de rádio comunitária apresentados intempestivamente
fossem conhecidos pelo Ministério das Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da
referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. Conforme o parágrafo único do art. 6º-C da Lei nº 9.612,
de 1998, essa regra se aplica inclusive aos casos em que as autorizações já haviam sido declaradas extintas
pelo Ministério das Comunicações por qualquer motivo, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada
pelo Congresso Nacional até aquela data.
Art. 6º-C. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da outorga da radiodifusão comunitária,
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorgas de
radiodifusão comunitária declaradas peremptas, por qualquer motivo, desde que o ato não tenha sido
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação deste artigo.
26. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de
outorga que tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.
Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
27. Caso apresentado pedido de prorrogação da vigência de autorização para a execução de serviço de
radiodifusão comunitária, o Ministério das Comunicações deverá avaliar se a interessada mantém as
condições para a obtenção da outorga.
28. Além disso, o deferimento do pedido de renovação de outorga depende do cumprimento das seguintes
exigências documentais:

(...)

29. No que se refere à comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, o
cumprimento desse requisito poderá ser verificado por meio da apresentação de um dos seguintes
documentos: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade;
(iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) carteira de
trabalho e previdência social (CTPS); ou (vii) passaporte (art. 15, § 3º, do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
30. As certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do
pedido de renovação de outorga[22].
31. Além disso, a Secretaria de Radiodifusão deverá certificar que não há processos em curso que possam
resultar na aplicação da pena de revogação, pois do contrário o procedimento de renovação da outorga
deverá permanecer suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único,
da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
32. Desde que observados os requisitos acima indicados, o pedido de renovação de outorga poderá ser
deferido.

Da formalização da renovação de outorga
33. A competência para praticar o ato de renovação da autorização de radiodifusão comunitária é do
Ministro das Comunicações, que deve exercê-la mediante a emissão de Portaria (art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, c/c arts. 19 e 36 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Conforme estabelece o § 3º do art. 223 da
Constituição, o ato de renovação só produz efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, em sendo o caso de deferimento do pedido de renovação, a Portaria ministerial deverá ser
encaminhada ao Parlamento por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

(...)

35. Em se tratando de autorização de rádio comunitária, não há instrumento de contrato a ser aditivado.
Portanto, considera-se concluído o processo de renovação de outorga após a deliberação do Congresso
Nacional de que trata o § 3º do art. 223 da Constituição.
36. Finalmente, cabe mencionar que, embora o caput do art. 223 da Constituição[23] faça referência às
concessões, permissões e autorizações para a execução do serviço de radiodifusão, o § 2º desse mesmo
artigo exigiu a submissão ao Congresso das decisões de não renovação apenas nos casos de concessões e
permissões. Diante disso, esta Consultoria Jurídica tem entendido que, em se tratando de autorização, as
decisões de indeferimento de pedidos de renovação de outorga de rádio comunitária não precisam ser
submetidas à aprovação do Congresso Nacional[24]. Mas, no caso de decisão de indeferimento do pedido
de renovação de outorga, não deve ser aplicado o presente Parecer Referencial e o processo deverá ser
encaminhado para análise desta Consultoria Jurídica

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
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00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12805634).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
21/08/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/08/2025, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/08/2025, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12539124 e o código CRC 92B23F3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12539124
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA

PORTARIA MCOM Nº                      DE              DE                             DE 2025.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que
consta do processo administrativo nº 53115.001349/2024-13, acolhendo as razões presentes na Nota
Técnica nº 6785/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de julho 2023, a autorização
outorgada por meio da Portaria nº29, de 17 de fevereiro de 2011 à Associação Cultural e Comunitária de
Itaporanga D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de
Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,
seus regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do
serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
21/08/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/08/2025, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/08/2025, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/09/2025, às 17:33, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12541644 e o código CRC 9C49CB2D.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12541644
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária

* MINUTA DE DOCUMENTO   

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

EM nº        /        /MCOM

Brasília,           de                    de 2025.

 

 

 Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.001349/2024-13, instruído com a Nota Técnica nº 6785/2025/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº ___, de ___ de __________ de ____, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de julho de 2023, a outorga da
Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE (CNPJ nº 10.665.269/0001-40), executante
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itaporanga D'Ajuda, estado de Sergipe​.

2. Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 
FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

MINUTA
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
21/08/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/08/2025, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/08/2025, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/09/2025, às 17:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12541647 e o código CRC 2390588C.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12541647
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

DESPACHO

Processo nº: 53115.001349/2024-13

Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-SE.
Assunto: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO.
VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA
JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS
COMUNICAÇÕES.
 

Ao GSRAD,

 

Em consonância com a Nota Técnica 6785 (12539124), este Departamento de Radiodifusão

Pública, Comunitária e Estatal encaminha os autos ao Gabinete do Senhor Secretário de Comunicação

Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em caso de aprovação desta

manifestação:

E) Envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, para

apreciação das minutas de Portaria (12541644) e Exposição de Motivos (12541647) e posterior

deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

b) Em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de

outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam adotadas as

medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, para análise e decisão na

forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas.

Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este

Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do

§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor

responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

 

 

Brasília, na data da assinatura.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Naufel Schettino, Diretora do Departamento de
Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal, em 29/09/2025, às 17:34, conforme horário oficial de

Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Despacho DEPUB (12881291)         SEI 53115.001349/2024-13 / pg. 183

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9612.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 12881291 e o código CRC 413A6DF4.

 

Minutas e Anexos
Minuta de Portaria (12541644)

Minuta Exposição de Motivos (12541647)

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12881291
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 69264/2025/MCOM

 

À Senhora
Daniela Gonçalves Garcia
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha  a Portaria nº 19892/2025 (12897459) e a Exposição de Motivo  nº 712/2025
(12897462)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

 

De acordo com o disposto no Despacho_MCOM (12881291), encaminho a Portaria
nº 19892/2025 (12897459) e a Exposição de Motivo nº 712/2025 (12897462), para apreciação e as
providências subsequentes.

Atenciosamente,

WILSON DINIZ WELLISCH
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Radiodifusão, em
08/10/2025, às 15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12897469 e o código CRC A510C88C.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12897469
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

Brasília, 01 de dezembro de 2025.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à apreciação de Vossa Excelência, o Processo Administrativo nº
53115.001349/2024-13, instruído com a Nota Técnica nº 6785/2025/SEI-MCOM e com o Parecer
Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, emitido pela d. Consultoria Jurídica deste
Órgão, acompanhados da Portaria nº 20670, de 1º de dezembro 2025, publicada no Diário Oficial da
União de __/__/____, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de julho de 2023, a outorga da
Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE (CNPJ nº 10.665.269/0001-40), executante
do serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itaporanga D'Ajuda, estado de Sergipe​.

Diante do exposto, e em observância ao que dispõe o § 3º do art. 223 da Constituição
Federal, seja encaminhada mensagem ao Congresso Nacional, para apreciação, já que a renovação da
outorga da autorização, objeto deste processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação
do Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 01/12/2025, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 13018360 e o código CRC D5C93B8F.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 13018360
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
 

PORTARIA MCOM Nº 20670, DE 1º DE DEZEMBRO ​ DE 2025

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que

lhe confere o inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na

Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o

que consta do processo administrativo nº 53115.001349/2024-13, acolhendo as razões presentes na Nota

Técnica nº 6785/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-

MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de julho 2023, a autorização

outorgada por meio da Portaria nº29, de 17 de fevereiro de 2011 à Associação Cultural e Comunitária de

Itaporanga D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, para executar, sem direito de

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de

Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998,

seus regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do

serviço de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional,

nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Frederico de Siqueira Filho , Ministro de Estado das
Comunicações, em 01/12/2025, às 20:59, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.

6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 13018356 e o código CRC 4C11CF67.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 13018356
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/12/2025 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.670, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que consta do
processo administrativo nº 53115.001349/2024-13, acolhendo as razões presentes na Nota Técnica nº
6785/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de julho 2023, a autorização
outorgada por meio da Portaria nº29, de 17 de fevereiro de 2011 à Associação Cultural e Comunitária de
Itaporanga D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de
Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seus
regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do serviço
de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

03/12/25, 08:29 PORTARIA MCOM Nº 20.670, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 20.670, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: SE Distrito:

Município: Itaporanga d'Ajuda Sub Distrito:

Canal: 290 Local Especifico:

Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA - ITAPORANGA D'AJUDA/SE CNPJ: 10.665.269/0001-40

Nome Fantasia: CAUEIRA FM - RÁDIO COMUNITÁRIA Bairro: POVOADO CAUEIRA

Logradouro: RODOVIA AYRTON SENNA Número: S/N

Telefone: (61) 0000000000 Fax: Não Informado

Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 10665269000140 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DO POVOADO CAUEIRA - ITAPORANGA D'AJUDA/SE

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil

Número do CEP: 49120000 Logradouro: RODOVIA AYRTON SENNA

Número: S/N Complemento: Bairro: POVOADO CAUEIRA Estado: SE

Município: Itaporanga d'Ajuda Distrito: SubDistrito:

Telefone: 61 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil

Número do CEP: 49120000 Logradouro: RODOVIA AIRTON SENNA

Número: S/Nº Complemento: Bairro: POVOADO CAUEIRA Estado: SE

Município: Itaporanga d'Ajuda Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

18/07/2013 Data Limite Instalação: 18/01/2014

Número do Processo: 530000165462009 Fistel: 50407876693

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

29 PortariaPortaria  MCMC  17/02/2011 22/02/2011 Outorga Jur.Jur. 

4301 ATOATO  CMPRLCMPRL  27/07/2012 30/07/2012
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

310 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  17/07/2013 18/07/2013 Deliber. do C. Nacional Jur.Jur. 

2342220 462 ATOATO  ORLEORLE  23/01/2018 05/02/2018
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência de RADCOM Téc.Téc. 

20670 PortariaPortaria  MCMC  01/12/2025 03/12/2025 Renovação Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 03/12/2025 | Edição: 230 | Seção: 1 | Página: 15

Órgão: Ministério das Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA MCOM Nº 20.670, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições que lhe confere o
inciso IV do parágrafo único do art. 87 da Constituição Federal, tendo em vista o disposto na Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e considerando o que consta do
processo administrativo nº 53115.001349/2024-13, acolhendo as razões presentes na Nota Técnica nº
6785/2025/SEI-MCOM e no Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, resolve:

Art. 1º Fica renovado pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de julho 2023, a autorização
outorgada por meio da Portaria nº29, de 17 de fevereiro de 2011 à Associação Cultural e Comunitária de
Itaporanga D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de
Sergipe.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, seus
regulamentos e normas complementares, além de normas supervenientes que venham a tratar do serviço
de radiodifusão comunitária.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FREDERICO DE SIQUEIRA FILHO

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.

03/12/25, 08:29 PORTARIA MCOM Nº 20.670, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 - PORTARIA MCOM Nº 20.670, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2025 - DOU - Imprensa Nacional
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal
Coordenação-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal

Coordenação de Pós-Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária
 
 

NOTA TÉCNICA Nº 6785/2025/SEI-MCOM

PROCESSO Nº 53115.001349/2024-13.

INTERESSADA: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-
SE.

ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA
COMUNITÁRIA. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. DISPENSA DE ANÁLISE
INDIVIDUALIZADA PELA CONSULTORIA JURÍDICA. ENVIO DOS AUTOS AO GABINETE
DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. O processo trata de pedido formulado pela Associação Cultural e Comunitária de
Itaporanga D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ nº 10.665.269/0001-40, objetivando a renovação da outorga do
serviço de radiodifusão comunitária, no município de Itaporanga D'Ajuda, estado de Sergipe, para o
período de 18/07/2023 a 18/07/2033.

2. Os autos foram instaurados, em 17/01/2024, por ocasião do protocolo do requerimento de
renovação (11320426).

3. Posteriormente, foi realizada a seguinte instrução processual:

a) Ofício nº 5353/2025/MCOM (12270644), recebido em 06/03/2025, conforme
correspondência eletrônica (12290842);

4. Por fim, conforme Checklist (12723747), concluiu-se que a documentação “está em
conformidade com o disposto na legislação, de forma que é possível prosseguir com o deferimento da
renovação da outorga” (grifo no original).

5. Esses são os principais acontecimentos até o momento.

 

ANÁLISE

6. De acordo com o parágrafo único do art. 6º da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, o
prazo da autorização para exploração do serviço de radiodifusão comunitária pode ser renovado, por
períodos sucessivos de 10 anos, mediante autorização do Poder Concedente. Atualmente, essa autorização
é formalizada por portaria, subscrita pelo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, posteriormente
enviada ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para fins de
deliberação sobre o assunto, conforme disposto no art. 223, caput e § 3º da Constituição Federal de 1988,
e no art. 113, § 1º do Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão (RSR).

7. A viabilidade da renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária está
condicionada ao preenchimento dos requisitos consubstanciados, em especial, na mencionada Lei nº
9.612, de 1998, no Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, e na Portaria de Consolidação GM/MCom nº
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1, de 2 de junho de 2023, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 5/6/2023 (data da Portaria
retificada pelo Aviso de Retificação publicado em 14/7/2023).

8. No caso em apreço, a outorga do serviço de radiodifusão comunitária foi conferida à
Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE, por meio da Portaria nº 29, de 17 de
fevereiro de 2011, publicada no DOU de 22/02/2011 (12253771), e do Decreto Legislativo nº 310, de 17
de julho de 2013, publicado no DOU de 18/07/2013 (12253774). Oportuno registrar que a data da
publicação do decreto legislativo é utilizada para fins de aferição do início do prazo de 10 anos de
execução do serviço, conforme preconiza o art. 324 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de
2023.

9. De acordo com o texto então vigente do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 (anterior às
alterações promovidas pela Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025) , as entidades interessadas deveriam
encaminhar o pedido de renovação no prazo legalmente fixado “entre os doze e os dois meses anteriores
ao término da vigência da outorga”. Assim, a Entidade teve entre 18/07/2022 e 18/05/2023 para
manifestar-se acerca do interesse em continuar executando o serviço.

10. A Radiodifusora encaminhou a manifestação de interesse na renovação (11320426), em
17/01/2024, ou seja, após o prazo legalmente previsto. No entanto, o pedido foi conhecido considerando 
que foi protocolado antes da notificação prevista no caput do art. 6º-B da da Lei nº 9.612, de 1998, então
vigente, segundo o qual, "A autorizada de serviço de radiodifusão comunitária que não apresentar o pedido
de renovação de outorga no prazo previsto no caput do art. 6º-A será notificada pelo Poder Concedente, a
partir do penúltimo mês da vigência da outorga, para que se manifeste em tal sentido, sendo-lhe concedido
o prazo de trinta dias para resposta."

11. Neste momento, importa destacar que, embora a outorga esteja vencida desde 18/07/2023, a
emissora pode continuar executando o serviço em caráter precário, enquanto não houver decisão definitiva
do processo de renovação, conforme prevê o art. 6º-A, §§ 1º e 2º da Lei nº 9.612, de 1998. 

12. De acordo com o art. 382 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023, o processo
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária deve ser instruído, entre outros, com a
seguinte documentação:

Art. 382. A entidade autorizada a prestar serviços de radiodifusão comunitária que desejar a renovação da
outorga deverá dirigir requerimento para ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
entre os doze e os dois meses anteriores ao término da vigência da outorga.

§ 1º A entidade interessada na renovação deverá instruir o requerimento de renovação com os seguintes
documentos:

I - requerimento de renovação (Anexo 5), assinado por todos os dirigentes;

II - estatuto social atualizado, nos termos do art. 40;

III - ata de eleição da diretoria em exercício;

IV - prova de maioridade, nacionalidade e o comprovante de inscrição no CPF, de todos os dirigentes;

V - último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 116; e

VI - declaração, assinada pelo representante legal da entidade, atestando que a emissora encontra-se com
suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento.

§ 2º O estatuto social e a ata de eleição da diretoria deverão estar registrados no Cartório de Registro Civil
de Pessoas Jurídicas.

§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou irregularidades
constatadas na documentação apresentada.

§ 4º (revogado). (revogado pelo inciso II do caput do art. 3º da Portaria GM/MCOM 14433 de 06/09/2024)

§ 5º Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido
à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior.

§ 6º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações instruirá o processo de renovação
com os seguintes documentos:

I - portaria de autorização da entidade e demais documentos cadastrais;

II - relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da outorga;

III - comprovante de inscrição no CNPJ;
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IV - certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL;

V - certidão que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com o Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço- FGTS;

VI - certidão conjunta negativa de débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da
União, expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e

VII - certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 7º Poderá ser solicitada à entidade a apresentação dos documentos referidos nos incisos III, IV, V, VI e
VII do § 6º na impossibilidade de obtê-los diretamente pela Internet.

§ 8º O Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações poderá, ainda, fazer ou determinar
diligências, solicitar outros documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular
cumprimento das disposições normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária.

13. Conforme Checklist (12723747), que acompanha esta Nota Técnica, a documentação
apresentada está em conformidade com a legislação que rege o serviço.  Em especial, a Radiodifusora
colacionou aos autos:

a) Requerimento administrativo, assinado por todos os atuais dirigentes, contendo
declaração devidamente firmada pelo seu representante legal, atestando que a emissora
se encontra com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização dada pelo Ministério das Comunicações e de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente (11612229);

b) Estatuto social (12413651, págs. 21 a 29), devidamente arquivado e registrado no
respectivo órgão cartorial, com observância das disposições constantes no art. 291 da
Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023;

c) Ata de eleição da diretoria em exercício (11612228, págs. 3 a 9), com mandato válido
até 13/01/2028;

d) Comprovantes de maioridade, de nacionalidade e de inscrição no Cadastro de Pessoa
Física (CPF) de todos os dirigentes (11612230, págs. 1 a 4); e

e) Último relatório do Conselho Comunitário (11612231), observando-se as disposições
do art. 367 da Portaria de Consolidação GM/MCom nº 1, de 2023.

14. Pela análise das informações constantes nos autos, bem como pesquisas realizadas nos
sistemas atualmente disponíveis, e considerando-se as Declarações (11612229), as Certidões da Pessoa
Jurídica (12723732), as Certidões de Informações Partidárias (12537410) e o Relatório do Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário (SIACCO) (12537587), não se verificou indícios de
estabelecimento ou manutenção de vínculos que subordinem ou sujeitem a pessoa jurídica detentora da
outorga do serviço de radiodifusão comunitária à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à
orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas,
familiares, político-partidárias ou comerciais, em desacordo ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998.

15. O relatório de apurações de infrações (12539096), referente ao período de vigência da
outorga, emitido pela Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações
(CGFM), informa que não houve a aplicação, de forma definitiva, da penalidade de revogação da
autorização. Portanto, entende-se que não há óbice para o prosseguimento da renovação da outorga.

16. Observa-se que os autos se encontram corretamente instruídos. Nesse sentido, a Consultoria
Jurídica deste Ministério das Comunicações, por meio do Parecer Referencial nº 00014/2025/CONJUR-
MCOM/CGU/AGU (12805634), expedido nos autos do processo nº 00738.000283/2023-70, dispensou
a análise jurídica individualizada dos processos administrativos cujo objeto diga respeito à renovação da
outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, desde que observadas as condições previstas na
legislação, a saber:

16. A entidade que pretender renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deve apresentar requerimento
ao Ministério das Comunicações até o final da vigência da outorga (art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998[5]).
Caso não apresente o pedido de renovação nesse prazo, o Ministério das Comunicações deve notificá-la
para que se manifeste no prazo de trinta dias sobre o seu interesse em renovar a autorização[6] (art. 6º-A, §
3º, da Lei nº 9.612, de 1998[7], e art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[8]). Isso significa que o
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prazo para a apresentação do pedido de renovação só se encerra quando a entidade for notificada e deixar de
apresentar requerimento de prorrogação no prazo definido para resposta[9].
17. Cabe mencionar que não há empecilho jurídico ao conhecimento de pedido de renovação que tenha sido
apresentado antes do início do prazo legal estabelecido no caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998 [10].
No entanto, o pedido de renovação não pode ser deferido antes de iniciado esse prazo[11]. Portanto, caso
apresentado pedido de renovação antes do último ano de vigência da outorga, a Secretaria de Radiodifusão
poderá recebê-lo, mas a decisão a respeito do pedido não poderá ocorrer até que se inicie o prazo de que
trata o caput do art. 6º-A da Lei nº 9.612, de 1998.
18. A existência de eventual requerimento anterior de renovação relativo a período que já tenha se esgotado
e que ainda esteja pendente de decisão não impede a apreciação de novo pedido de renovação relativo ao
período subsequente. Ao contrário, nesse tipo de situação deve-se considerar que o pedido de renovação
referente ao período já esgotado perdeu seu objeto, podendo a Secretaria de Radiodifusão limitar-se a
analisar o pedido de renovação mais recente[12]. Nesse caso, se for deferido, a Portaria deve contemplar
apenas o período referente ao pedido que foi analisado[13].
19. A ausência de apresentação de requerimento de prorrogação no prazo de trinta dias após a notificação
de que trata o art. 383 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, demonstra que a entidade não tem
interesse na continuidade da outorga. Nesse caso, considera-se que houve manifestação tácita de
desinteresse na preservação da outorga, o que implica a sua
extinção por decurso de prazo[14]. Nessa situação, não há decisão de indeferimento de pedido de
renovação, que sequer existe[15].
20. Caso o prazo de autorização expire antes da conclusão do processo de renovação, o serviço pode ser
mantido em funcionamento em caráter precário (art. 6º-A, § 1º, e art. 6º-B, § 1º, da Lei nº 9.612, de 1998).
Nesse caso, a autorizada mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço (art.
6º-A, § 2º, e art. 6º-B, § 2º, da Lei nº 9.612, de 1998). Trata-se de uma espécie de prorrogação tácita por
tempo indeterminado, até que seja concluído o processo de renovação[16].
21. A entidade interessada em renovar sua outorga de radiodifusão comunitária deverá apresentar os
seguintes documentos ao Ministério das Comunicações: (i) requerimento de renovação conforme modelo
previsto no Anexo XLIII da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023, assinado por todos os seus dirigentes;
(ii) estatuto social atualizado registrado no cartório de registro civil de pessoas jurídicas, que deve cumprir
as exigências previstas no art. 291 da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[17]; (iii) ata de eleição da
diretoria em exercício registrada no cartório de registro civil de pessoas jurídicas; (iv)
documentos que comprovem a maioridade, a nacionalidade e a inscrição no CPF de todos os dirigentes da
entidade interessada; (v) último relatório do Conselho Comunitário, observado o disposto no art. 367 da
Portaria de Consolidação nº 1, de 2023[18]; e (vi) declaração, assinada pelo representante legal da entidade,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última
autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento (art. 382, §§ 1º e 2º, da PRT de
Consolidação nº 1, de 2023). Caso a interessada não apresente todos esses documentos, o Ministério das
Comunicações deverá notificá-la para corrigir as irregularidades ou omissões no prazo de trinta dias (art.
382, § 3º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
22. Apresentado requerimento de renovação regularmente instruído, o Ministério das Comunicações deverá
providenciar a juntada ao processo dos seguintes documentos: (i) portaria de autorização da entidade e
demais documentos cadastrais; (ii) relatório de apuração de infrações, referente ao período de vigência da
outorga; (iii) comprovante de inscrição no CNPJ da entidade outorgada[19]; (iv) certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela Anatel; (v) Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) emitido pela
Caixa Econômica Federal; (vi) certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União, expedida conjuntamente pela Receita Federal e pela PGFN[20]; (vii) certidão negativa de débitos
trabalhistas emitida pela Justiça do Trabalho (art. 382, § 6º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
caso de impossibilidade de obter as certidões negativas pela Internet, o Ministério das Comunicações
poderá solicitar que a entidade interessada as apresente (art. 382, § 7º, da PRT de Consolidação nº 1, de
2023). O Ministério das Comunicações também pode realizar ou determinar diligências, solicitar outros
documentos bem como esclarecimentos, quando imprescindível ao regular cumprimento das disposições
normativas que regem o Serviço de Radiodifusão Comunitária (art. 382, § 8º, da PRT de Consolidação nº 1,
de 2023).
23. O pedido de renovação de autorização deverá ser indeferido nos casos de: (i) ausência de apresentação
da documentação obrigatória ou ausência de regularização de pendências que sejam constatadas; (ii)
constatação de vínculo proibido; (iii) constatação de que algum membro de órgão de direção da entidade foi
condenado, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do
inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 1990, conforme o art. 259 da Portaria de Consolidação nº
1, de 2023[21]; (iv) aplicação de pena de revogação de autorização por decisão administrativa definitiva; ou
(v) outras hipóteses previstas na legislação em vigor (art. 384 da PRT de Consolidação nº 1, de 2023). Em
havendo processos em curso que possam resultar na aplicação da pena de revogação, o procedimento de
renovação da outorga deverá ficar suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384,
parágrafo único, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
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24. Em caso de indeferimento do pedido, a entidade poderá apresentar um único recurso, que será dirigido à
autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar, o encaminhará à autoridade superior (art.
382, § 5º, da PRT de Consolidação nº 1, de 2023).
Da análise de pedidos de renovação intempestivos
25. A Lei nº 15.182, de 30 de julho de 2025, acrescentou o art. 6º-C à Lei nº 9.612, de 1998, para
determinar que pedidos de renovação de outorgas de rádio comunitária apresentados intempestivamente
fossem conhecidos pelo Ministério das Comunicações, desde que apresentados até a data de publicação da
referida lei, o que ocorreu em 31 de julho de 2025. Conforme o parágrafo único do art. 6º-C da Lei nº 9.612,
de 1998, essa regra se aplica inclusive aos casos em que as autorizações já haviam sido declaradas extintas
pelo Ministério das Comunicações por qualquer motivo, desde que o ato ainda não tenha sido aprovada
pelo Congresso Nacional até aquela data.
Art. 6º-C. Os pedidos considerados intempestivos de renovação da outorga da radiodifusão comunitária,
protocolizados ou encaminhados até a data de publicação deste artigo, serão conhecidos pelo órgão
competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento aos processos e os instruirá com os documentos
necessários, na forma de regulamento.
Parágrafo único. Será dado prosseguimento, também, aos processos de renovação de outorgas de
radiodifusão comunitária declaradas peremptas, por qualquer motivo, desde que o ato não tenha sido
aprovado pelo Congresso Nacional até a data de publicação deste artigo.
26. Em síntese, o Ministério das Comunicações deve receber e processar os pedidos de renovação de
outorga que tenham sido apresentados intempestivamente até 31 de julho de 2025.
Dos requisitos para o deferimento do pedido de renovação
27. Caso apresentado pedido de prorrogação da vigência de autorização para a execução de serviço de
radiodifusão comunitária, o Ministério das Comunicações deverá avaliar se a interessada mantém as
condições para a obtenção da outorga.
28. Além disso, o deferimento do pedido de renovação de outorga depende do cumprimento das seguintes
exigências documentais:

(...)

29. No que se refere à comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, o
cumprimento desse requisito poderá ser verificado por meio da apresentação de um dos seguintes
documentos: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de reservista; (iii) cédula de identidade;
(iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos; (v) carteira profissional; (vi) carteira de
trabalho e previdência social (CTPS); ou (vii) passaporte (art. 15, § 3º, do Anexo ao Decreto nº 52.795, de
1963).
30. As certidões de regularidade devem estar válidas na data em que for praticado o ato de deferimento do
pedido de renovação de outorga[22].
31. Além disso, a Secretaria de Radiodifusão deverá certificar que não há processos em curso que possam
resultar na aplicação da pena de revogação, pois do contrário o procedimento de renovação da outorga
deverá permanecer suspenso até a conclusão do processo de apuração de infração (art. 384, parágrafo único,
da Portaria de Consolidação nº 1, de 2023).
32. Desde que observados os requisitos acima indicados, o pedido de renovação de outorga poderá ser
deferido.

Da formalização da renovação de outorga
33. A competência para praticar o ato de renovação da autorização de radiodifusão comunitária é do
Ministro das Comunicações, que deve exercê-la mediante a emissão de Portaria (art. 6º da Lei nº 9.612, de
1998, c/c arts. 19 e 36 do Anexo ao Decreto nº 2.615, de 1998). Conforme estabelece o § 3º do art. 223 da
Constituição, o ato de renovação só produz efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional.
Portanto, em sendo o caso de deferimento do pedido de renovação, a Portaria ministerial deverá ser
encaminhada ao Parlamento por intermédio da Casa Civil da Presidência da República.

(...)

35. Em se tratando de autorização de rádio comunitária, não há instrumento de contrato a ser aditivado.
Portanto, considera-se concluído o processo de renovação de outorga após a deliberação do Congresso
Nacional de que trata o § 3º do art. 223 da Constituição.
36. Finalmente, cabe mencionar que, embora o caput do art. 223 da Constituição[23] faça referência às
concessões, permissões e autorizações para a execução do serviço de radiodifusão, o § 2º desse mesmo
artigo exigiu a submissão ao Congresso das decisões de não renovação apenas nos casos de concessões e
permissões. Diante disso, esta Consultoria Jurídica tem entendido que, em se tratando de autorização, as
decisões de indeferimento de pedidos de renovação de outorga de rádio comunitária não precisam ser
submetidas à aprovação do Congresso Nacional[24]. Mas, no caso de decisão de indeferimento do pedido
de renovação de outorga, não deve ser aplicado o presente Parecer Referencial e o processo deverá ser
encaminhado para análise desta Consultoria Jurídica

17. Portanto, entende-se que é dispensável o envio dos autos à unidade consultiva , para fins
de análise jurídica individualizada, uma vez que o caso concreto se amolda ao Parecer Referencial nº
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00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (12805634).

18. Dessa forma, esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica opina pela viabilidade do
deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão comunitária.

 

CONCLUSÃO

19. Com base nessas informações, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do
Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à adoção das seguintes providências, em
caso de aprovação desta manifestação:

I - envio dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado das
Comunicações, para apreciação das minutas de Portaria e Exposição de Motivos e
posterior deliberação, nos termos do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 1998; e

II - em caso de posicionamento favorável ao deferimento do pedido de renovação de
outorga, remessa dos autos à Casa Civil da Presidência da República, para que sejam
adotadas as medidas necessárias para o posterior encaminhamento ao Congresso
Nacional, para análise e decisão na forma do art. 223, § 3º da Constituição Federal.

20. Além disso, pede-se, ainda, o encaminhamento dos autos à Coordenação de Sistemas,
Dados e Documentação de Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas. 

21. Posteriormente, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que este
Ministério das Comunicações seja notificado acerca da deliberação do Congresso Nacional, nos termos do
§ 3º do art. 223 da Constituição Federal de 1988, após a qual o processo deve ser remetido ao setor
responsável pelos atos relacionados ao licenciamento das estações.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa Pereira , Coordenador de Pós-
Outorga e Renovação dos Serviços de Radiodifusão Pública e Comunitária substituto, em
21/08/2025, às 17:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Argelia Diniz Schramm, Analista Técnico-Administrativo,
em 28/08/2025, às 08:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Miranda Freire de Oliveira Barros ,
Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão Pública, Comunitária e Estatal , em
28/08/2025, às 09:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 12539124 e o código CRC 92B23F3E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53115.001349/2024-13 Documento nº 12539124
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�

#� ����	�can�mfh�̀_̂]l_j]ja�]�]̂vl_ba�ja�cfj]b�]b�tgabcsab�xghij_k]b�tga�âoflo]n�n]crh_]b�_j�̂c_k]b�a
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�h]c]�ba�âcef�ja�nak]̂_bnf�tga�kf̂ch_|g_�m]h]�]�kf̂khac_u]def�jf�mh_̂kim_f�j]�à_k_�̂k_]�a�c]n|rn�m]h]�hajgdef�jf�canmf�ja
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00333.001799/2025-56

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 17 de dezembro de 2025.

Ao Protocolo da SAJ, SAG, CGINF, SE/CC.

 

Assunto: A Sistema de Comunicação do Brejo Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ nº 01.897.816-0001-22,
sagrou-se vencedora da Concorrência nº 082/2000-SSR/MC, cujo objeto foi a outorga de permissão para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de Baraúna, no Estado da Paraíba.

 

1. Encaminho a EXM 931 2025 MCOM SEI ATOS, para análise e providências.

 

BRENO BAJO DUTRA

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Documento assinado eletronicamente por Breno Bajo Dutra, Divisão de Publicação de Atos Oficiais, em 17/12/2025, às 19:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7224285 e o código CRC B7605DE5 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001799/2025-56 SEI  nº 7224285
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00333.001799/2025-56

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 17 de dezembro de 2025.

Referência: Exposição de Motivos nº 931/2025 ATOS - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

CAMILA MACHADO PIRES
Coordenadora-Geral

 

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Coordenador(a)-Geral, em 17/12/2025, às 20:28, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7224394 e o código CRC 74057F9A no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001799/2025-56 SEI  nº 7224394
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 00333.001799/2025-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL DE ANÁLISE GOVERNAMENTAL
 

                   Despacho SAG - Radiodifusão Nº 1/2026/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SEI Nº: 00333.001799/2025-56.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 931/2025 MCOM, de 11 de dezembro de 2025, do Ministério das Comunicações.

 

ASSUNTO: Renovação da outorga de autorização de serviço de radiodifusão comunitária no município de Itaporanga D'Ajuda/SE.

 

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo>vos nº 931/2025 MCOM (7224091), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra>vo nº 53115.001349/2024-13, acompanhado da Portaria nº 20.670, de 1º de dezembro
2025, que renova a outorga de autorização do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, a par>r de 18 de julho de
2023, no município de Itaporanga D'Ajuda, Sergipe, FISTEL nº 50407876693, para a Associação Cultural e Comunitária de Itaporanga
D'Ajuda-SE, inscrita no CNPJ sob o nº 10.665.269/0001-40, sem direito à exclusividade, de acordo com o disposto na Lei nº 9.612, de 19

de fevereiro de 1998, e no Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária[1].

2. Segundo o disposto no inciso II do art. 9º do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão Comunitária, compete ao
Ministério das Comunicações expedir ato de autorização para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária. O direito à renovação
decorre do cumprimento, pela en>dade, das exigências estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998, e demais normas legais vigentes,
conforme disposto no parágrafo único do art. 6º da referida lei. 

3. No presente processo, encontram-se registrados os seguintes documentos principais:

Parecer Jurídico Referencial nº 00014/2025/CONJUR-MCOM/CGU/AGU[2], de 04/07/2025 (7224095), que informa

que a análise individualizada dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária
pelos órgãos consul>vos é dispensável nas situações em que a área técnica do MCOM atesta, de forma expressa,
que o caso concreto se amolda aos termos do parecer referencial;

Nota Técnica nº 6785/2025/SEI-MCOM, de 28/08/2025 (7224094), da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

(SECOE/MCOM), que, atendendo ao parecer jurídico referencial, registra, no item 17, que o caso concreto dispensa
a análise jurídica individualizada, e conclui pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga; e

Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Rádio Comunitária, de 22/08/2025 (7224092, p. 169-

172), com a anotação de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

4. Observa-se, ainda, que os registros administra>vos da en>dade devem ser man>dos no Sistema de Controle de

Radiodifusão -SRD[3], da Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL, que disponibiliza acesso aos dados do canal (7224092, p.
190).

5. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da entidade, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:
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6. Nesse sen>do, considerando (i) que as manifestações dos órgãos técnico e jurídico do MCOM são favoráveis ao processo
de renovação da outorga; (ii) que a documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação; (iii) que a documentação probatória da manutenção da regularidade da en>dade deverá ser reapresentada por ocasião da
assinatura do termo adi>vo ao contrato de autorização do serviço de radiodifusão comunitária; e (iv) que a atualização dos registros
administra>vos sob responsabilidade do MCOM não impede o prosseguimento do processo, esta Secretaria Especial de Análise
Governamental da Casa Civil da Presidência da República (SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, em conformidade

com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[4].

7. Por fim, com o intuito de dar sequência ao fluxo previsto no art. 223 da Cons>tuição Federal, sugere-se o envio do
presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República (SAJ/CC/PR), para emi>r
manifestação final quanto à cons>tucionalidade, à legalidade e à compa>bilidade com o ordenamento jurídico, nos termos do art. 26 do
Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

LEANDRO ALBUQUERQUE
Secretário Adjunto

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil para a adoção das providências

cabíveis.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)
 

____________________________

[1] Aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] O  Parecer Jurídico Referencial  é discipl inado pela Advocacia-Geral  da União - AGU, por meio da  O rientação Norma>va nº 55, de 23 de maio de 2014, que
discipl ina a elaboração de manifestações jurídicas  referenciais  no âmbito dos órgãos consul>vos, dispensando a anál ise jurídica individual izada para
questões jurídicas  que envolvam matérias  idên>cas e recorrentes, devendo ser observados os  seguintes  requis i tos: a) o volume de processos em matérias
idên>cas e recorrentes  impactar, jus>ficadamente, a atuação do órgão consul>vo ou a celeridade dos serviços  administra>vos; e b) a a>vidade jurídica
exercida se restringir à veri ficação do atendimento das  exigências  legais  a partir da s imples  conferência de documentos.

[3] O Sistema de Controle de Radiodifusão (SRD) é u>l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  cuja atual ização
permanece ininterrupta pela ferramenta são Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

[4] Aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963.
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Documento assinado eletronicamente por Leandro de Oliveira Albuquerque, Secretário(a) Adjunto(a), em 11/02/2026, às 15:52,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 11/02/2026, às 17:06, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 12/02/2026, às 20:58, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7266713 e o código CRC 207B14CA no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.001799/2025-56 SEI nº 7266713

Palácio do Planalto, 4º andar, Sala 414. –– Telefone: 61 3411.1958

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 00333.001799/2025-56   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 38 / 2026 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

 

Interessado:  ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE ITAPORANGA D'AJUDA-SE

Assunto:

 Serviço de Radiodifusão.

 Renovação da outorga de rádio comunitária (RadCom).

 Encaminhamento da Mensagem ao Congresso Nacional (art. 223 da Constituição).

Processo nº:  00333.001799/2025-56

 

 

Senhor Secretário Especial,

 

I -RELATÓRIO

1. Trata-se do processo nº 00333.001799/2025-56, Processo Administra?vo nº 53115.001349/2024-13, que renova a autorização para
execução do serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, cujo interessado é ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DE
ITAPORANGA D'AJUDA-SE, CNPJ nº 10.665.269/0001-40, na localidade de Itaporanga D'Ajuda/SE.

2. Pela Lei nº 9.612/1998, denomina-se serviço de radiodifusão comunitária a radiodifusão sonora, em Frequência Modulada (FM),
operada em baixa potência [1] e cobertura restrita, outorgada a fundações e associações comunitárias, sem fins lucra?vos, com sede na localidade
de prestação do serviço.

3. Nos termos da Cons?tuição Federal, compete ao Poder Execu?vo outorgar e renovar concessão, permissão e autorização para o
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, devendo observar-se, quando a outorga se refere à rádio comunitária, o que dispõe a Lei nº
9.612/1998 e no Decreto nº 2.615/1998, bem como a legislação complementar a ser expedida pelo Ministério das Comunicações - MCOM
(conforme prevê o art. 9, inciso I, do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998).

4. No exercício da competência que lhe confere o art. 6º da Lei nº 9.612/1998, o MCOM outorgou originalmente a autorização, para
que a rádio transmi?sse sua programação. Devido ao fim do prazo de validade de tal autorização, a interessada pretende a renovação desta
outorga, para continuar sua atividade de radiodifusão comunitária.

5. O MCOM é o órgão do Poder Execu?vo com atribuição para renovar a outorga do serviço de radiodifusão, a ser formalizada mediante
portaria, contendo a denominação da en?dade, o objeto e o prazo de autorização, a área de cobertura da emissora e o prazo a par?r do qual
encontra-se renovada a outorga do serviço.

6. Mencione-se que o art. 223 da Cons?tuição Federal prevê que a outorga concedida ou renovada pelo Poder Execu?vo só produzirá
efeitos legais após a apreciação do ato pelo Congresso Nacional.

7. Nesse contexto, encontra-se a presente a Exposição de Mo?vos subme?da à análise desta Secretaria Especial para Assuntos
Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República, a fim de que, uma vez preenchidos os requisitos, o ato do Ministro das Comunicações, que
autoriza a renovação da outorga de radiodifusão comunitária, possa ser enviado ao Congresso Nacional, mediante Mensagem a ser expedida pelo
Chefe do Executivo.

 

II - ANÁLISE JURÍDICA

8. Como se verifica, encontra-se subme?do à análise desta Secretaria Especial o ato do Ministro das Comunicações que renova a
outorga à entidade interessada autorização para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária  [2].

9. Conforme enuncia o art. 1º da citada Lei e o art. 11 do Anexo ao Decreto nº 2.615/1998, são competentes para executar o serviço de
radiodifusão comunitária as fundações e associações comunitárias, sem fins lucra?vos, desde que legalmente ins?tuídas e devidamente
registradas, sediadas na área da comunidade para a qual pretendem prestar o Serviço, e sujos dirigentes sejam brasileiros natos ou naturalizados
há mais de dez anos.
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10. A Lei nº 9.612/1998 estabelece que compete ao Poder Concedente outorgar à en?dade interessada autorização para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de 10 anos, e prevê a possibilidade de renovação desta autorização por igual período, se
cumpridas as exigências legais vigentes.

11. O direito à renovação decorre do cumprimento, pela outorgada, das exigências legais e das finalidades educa?vas e culturais a que
se obrigou, condicionado à manutenção da possibilidade técnica e do interesse público. O ato tem fundamento no art. 223, § 1° da Cons?tuição
Federal e encontra-se em consonância com a Lei nº 9.612/1998, com o Decreto nº 2.615/1998 e legislação complementar. 

12. A en?dade que desejar a renovação da outorga deve dirigir requerimento para tal finalidade ao MCOM, entre os doze e os dois
meses anteriores ao término da vigência da outorga, de acordo com o art. 6º-A da Lei nº 9.612/1998. Aponta-se que, na hipótese de o trâmite
burocrá?co do Poder Concedente demorar mais do que o previsto, o serviço poderá ser man?do em funcionamento em caráter precário enquanto
não haja manifestação sobre o pedido de renovação, conforme previsto no § 1º do mencionado disposi?vo legal. Em seguida, a Lei destaca que a
autorizada com funcionamento precário mantém todos os seus deveres e direitos decorrentes da prestação do serviço.

13. No que tange à competência, o Anexo ao Decreto nº 2.615/1998  (art. 9º, II), determina que a renovação da outorga para a execução
do serviço será expedida pelo Ministério, observados os requisitos da Lei n° 9.612/1998. O mesmo Decreto indica que a outorga (e renovação) de
serviços de radiodifusão comunitária será feita através de autorização.

14. De acordo com os autos do processo, a área técnica do Ministério competente manifestou-se pela possibilidade de renovação. Do
mesmo modo, a Consultoria Jurídica do MCOM atestou a viabilidade jurídica para a renovação outorga do serviço de radiodifusão comunitária no
caso em análise, tendo a outorgada apresentado a documentação necessária e seu requerimento de renovação de modo tempestivo.

15. Após a manifestação favorável das áreas técnicas, diante da prévia verificação dos documentos exigidos pela legislação per?nente,
o Ministro de Estado publicou a Portaria de renovação da outorga.

16. Contudo, uma vez que os serviços de radiodifusão sonora têm por objeto a comunicação social, cuja produção e a programação
deverão observar os princípios enunciados no art. 221 da Cons?tuição, os concernentes atos de renovação de outorgas somente produzirão efeitos
legais após deliberação do Congresso Nacional.  Para que se forme essa deliberação, o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR (Decreto
nº 52.795/1963) indica [3] a necessidade de envio da portaria do MCOM ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da
República, para deliberação.

17. Tal situação demonstra que, no tocante aos serviços de radiodifusão sonora, "o cons�tuinte deu feição de ato administra�vo

complexo à outorga, na medida em que vinculou a função execu�va, mediante o concurso do Ministério das Comunicações e da Presidência da

República, e a função legisla�va, por força da atuação do Congresso Nacional. Mesmo o Poder Judiciário foi contemplado com um mister específico

nesse processo, por efeito do art. 223, § 4°, CF-1988"[4]. O ato administrativo complexo resulta da manifestação de vontade de dois ou mais órgãos,
sejam eles singulares ou colegiados, cuja vontade se funde para formar um ato único. As vontades são homogêneas; resultam de vários órgãos de
uma mesma pessoa, ou de entidades públicas distintas, que se fundem para em uma só vontade formar o ato; há identidade de conteúdo e de fins.

18. No caso sob análise, encontram-se presentes os requisitos técnicos e jurídicos, que permitem o envio do ato para o Congresso
Nacional, em atendimento ao que preconiza o art. 223, §§ 1º e 3º, da Carta.

19. Por fim, merece registro que eventuais alterações nos documentos e requisitos de habilitação do outorgado, que ocorram durante a
tramitação do processo e até que haja a deliberação final que precede a outorga, deverão ser dirimidas pelo próprio Ministério, antes da assinatura
do termo que permitirá a produção de efeitos da prestação do serviço de radiodifusão [5].

20. Caso contrário, a exigência de atualização de documentos e de renovação da comprovação dos requisitos de habilitação, a cada fase
de análise do processo de outorga, acabaria por penalizar o administrado, já considerado devidamente habilitado durante a instrução processual no
âmbito do Ministério das Comunicações.

21. Aponta-se ainda que eventuais complementações, desatualizações, dúvidas ou omissões porventura existentes quanto à
documentação apresentada pelo par?cular poderão ser dirimidas pelo próprio Ministério, até o momento da assinatura da outorga (após a devida
análise pelo Congresso Nacional). 

 

III - CONCLUSÃO

22. Do exposto, relacionado ao processo nº 00333.001799/2025-56, conclui-se que não há óbice jurídico para a expedição da Mensagem
ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Constituição Federal de 1988.
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Estagiária da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República
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APROVO.

MARCELO WEICK POGLIESE

Secretario Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

 

[1] Entende-se por baixa potência o serviço de radiodifusão prestado a comunidade, com potência l imitada a um máximo de 25 waWs ERP  e altura
do s istema irradiante não superior a trinta metros. Ainda de acordo com a Lei  nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, entende-se por cobertura restri ta
aquela des?nada ao atendimento de determinada comunidade de um bairro e/ou vi la. Entretanto, as  caracterís?cas  geográficas da local idade e
existência ou inexistência de barreiras  (naturais  ou construídas) à propagação das ondas pode aumentar ou diminuir a extensão da transmissão.

 

[2]  De acordo com o Ministério das  Comunicações - M CO M e a Agência Nacional  de Telecomunicações - ANATEL, em janeiro/2026 o Bras i l  ?nha
11.467 outorgas de rádio, sendo 5.323 de Rádio Comunitária (RadCom), que abrangem 4.219 municípios.

Fonte:  hWps://app.powerbi .com/view?
r=eyJrIjoiNjQwOTAzYTItNWM1My00NDA0LWFmYjEtMDVhZGRmMjZkODgyIiwidCI6ImExMTIwMGVkLTNhYTctNDFhMy05M2UxLTcwYWU4ZmMxZWMxYSJ9

 

[3]  Vide art. 31 do Decreto nº 52.795/1963.

 

[4]  RODRIGUES JUNIOR, Otavio Luiz. O  regime jurídico-cons�tucional da radiodifusão e das telecomunicações no Brasil em face do conceito de a�vidades

audiovisuais. Revista de Informação Legis lativa, v. 43, n. 170, p. 287-309, abr.⁄jun., 2006.

No mesmo sentido, STJ, no Recurso Especial  nº 1.536.976 - SP (2015/0088137-6). Rel . Min. Humberto Martins.

 

[5] Vide art. 31-A e art. 122, do Decreto nº 52.795/1963.
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PresidÉncia da RepÙblica

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REP¹BLICA

M E N S AG E M

N� 113, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do ato
constante da Portaria n� 20.478, de 11 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo
de 15 de dezembro de 2025, que outorga autorizaÆÂo ¿ AssociaÆÂo para o Desenvolvimento
Cultural e ArtÌstico Sabugiense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio de SÂo JosÈ do Sabugi, Estado da ParaÌba.

N� 114, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do ato constante
da Portaria n� 20.670, de 1� de dezembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 3 de dezembro
de 2025, que renova, a partir de 18 de julho de 2023, a autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Cultural e
ComunitÀria de Itaporanga D'Ajuda-SE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe.

N� 115, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do
ato constante da Portaria n� 20.565, de 19 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial
da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que renova, a partir de 31 de julho de 2016, a
autorizaÆÂo outorgada ¿ AssociaÆÂo Integrada Conhecer, para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo comunitÀria, no MunicÌpio de
SÂo LuÌs Gonzaga, Estado do MaranhÂo.

N� 116, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do
ato constante da Portaria n� 20.477, de 11 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial
da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que renova, a partir de 10 de outubro de 2021, a
outorga anteriormente conferida ¿ Empresa de RadiodifusÂo Pantaneira Ltda., para executar,
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em
frequÉncia modulada, no MunicÌpio de SidrolÁndia, Estado de Mato Grosso do Sul.

N� 117, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do
ato constante da Portaria n� 20.476, de 11 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial
da UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que renova, a partir de 20 de outubro de 2020, a
outorga anteriormente conferida ¿ CS ComunicaÆÂo Ltda., para executar, pelo prazo de dez
anos, sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada,
no MunicÌpio de Brusque, Estado de Santa Catarina.

N� 118, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do ato
constante da Portaria n� 20.554, de 19 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo de 16
de dezembro de 2025, que renova, a partir de 27 de dezembro de 2016, a outorga anteriormente
conferida ¿ Emissora A Voz de Catanduva Ltda., para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora em onda mÈdia, posteriormente adaptado para o serviÆo
de radiodifusÂo sonora em frequÉncia modulada, no MunicÌpio de Catanduva, Estado de SÂo Paulo.

N� 119, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do
ato constante da Portaria n� 20.500, de 14 de novembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo de 16 de dezembro de 2025, que transfere a outorga conferida ¿ RÀdio Cruzeiro FM Ltda.,
para a RÀdio Seara FM Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo
sonora, em frequÉncia modulada, no MunicÌpio de Casca, Estado do Rio Grande do Sul.

N� 120, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do ato
constante da Portaria n� 20.897, de 18 de dezembro de 2025, publicada no DiÀrio Oficial da UniÂo
de 22 de dezembro de 2025, que transfere a concessÂo outorgada ¿ RÀdio Difusora Balsa Nova
Ltda., para a FundaÆÂo EvangÈlica da Assembleia de Deus em Curitiba - FEADC, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviÆo de radiodifusÂo sonora, em onda mÈdia, posteriormente
adaptado para frequÉncia modulada, no MunicÌpio de Balsa Nova, Estado do ParanÀ.

N� 121, de 12 de fevereiro de 2026. Encaminhamento ao Congresso Nacional ¿ apreciaÆÂo do
ato constante do Decreto n� 12.840, de 4 de fevereiro de 2026, publicada no DiÀrio Oficial da
UniÂo de 5 de fevereiro de 2026, que "Renova a concessÂo outorgada ao Sistema Meridional
de ComunicaÆÂo Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviÆo de radiodifusÂo de
sons e imagens em tecnologia digital, no MunicÌpio de Cacoal, Estado de RondÓnia.".

CASA CIVIL

SECRETARIA EXECUTIVA

SECRETARIA DE ADMINISTRA¦¢O

PORTARIA SA/SE/CC/PR N� 169, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Institui a SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de
GestÂo de Documentos e Arquivos da PresidÉncia da
RepÙblica.

O SECRET RIO DE ADMINISTRA¦¢O DA SECRETARIA-EXECUTIVA DA CASA CIVIL
DA PRESID©NCIA DA REP¹BLICA, no uso das atribuiÆÔes que lhe confere o art. 14 do Decreto n�
11.329, de 1� de janeiro de 2023 e, tendo em vista do disposto no art. 6� do Decreto n� 10.148,
de 2 de dezembro de 2019, resolve:

Art. 1� Fica instituÌda a SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de GestÂo de
Documentos e Arquivos da PresidÉncia da RepÙblica, ¿ qual compete:

I - propor as modificaÆÔes necessÀrias ao aprimoramento dos mecanismos de
gestÂo de documentos e arquivos ¿ ComissÂo de CoordenaÆÂo do Siga;

II - avaliar a aplicaÆÂo das normas e seus resultados no Ámbito setorial e correlatos
e propor os ajustes necessÀrios; com vistas ¿ modernizaÆÂo e ao aprimoramento do Siga; e

III - implementar, coordenar e controlar as atividades de gestÂo de documentos e
arquivos nos Ámbitos setorial e correlatos.

Art. 2� A SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de GestÂo de Documentos e
Arquivos da PresidÉncia da RepÙblica serÀ composta:

I - como ÒrgÂo setorial: Secretaria de AdministraÆÂo da Secretaria-Executiva da
Casa Civil da PresidÉncia da RepÙblica, cujo representante a presidirÀ; e

II - como ÒrgÂos correlatos, com os seguintes representantes:
a) da AgÉncia Brasileira de InteligÉncia, vinculada ¿ Casa Civil;
b) da Imprensa Nacional, vinculada ¿ Casa Civil; e
c) da Empresa Brasil de ComunicaÆÂo, vinculada ¿ Secretaria de ComunicaÆÂo Social

da PresidÉncia da RepÙblica (Secom-PR).
�1� Cada membro da SubcomissÂo terÀ um suplente, que o substituirÀ em suas

ausÉncias e seus impedimentos.
�2� Os representantes e seus suplentes serÂo indicados pelos titulares dos ÒrgÂos e

entidades que representam, dentre os servidores que desempenham atividades relacionadas
ao Siga, e designados pelo SecretÀrio de AdministraÆÂo da Secretaria-Executiva da Casa Civil da
PresidÉncia da RepÙblica.

�3� Os representantes deverÂo ser cientificados, expressamente, da indicaÆÂo e
das respectivas atribuiÆÔes, antes de sua designaÆÂo.

Art. 3� A SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de GestÂo de Documentos e
Arquivos da PresidÉncia da RepÙblica se reunirÀ em carÀter ordinÀrio semestralmente e em
carÀter extraordinÀrio sempre que convocada por seu Presidente ou por solicitaÆÂo de dois
terÆos dos membros.

ParÀgrafo Ùnico. O quÒrum de reuniÂo da SubcomissÂo È de um terÆo de seus
membros e o quÒrum de aprovaÆÂo È de maioria simples.

Art. 4� A CoordenaÆÂo de DocumentaÆÂo da Diretoria de Recursos LogÌsticos da
Secretaria de AdministraÆÂo da Secretaria-Executiva da Casa Civil da PresidÉncia da RepÙblica
exercerÀ a funÆÂo de Secretaria-Executiva da SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de
GestÂo de Documentos e Arquivos da PresidÉncia da RepÙblica.

Art. 5� A SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de GestÂo de Documentos e
Arquivos da PresidÉncia da RepÙblica poderÀ instituir grupos tÈcnicos para auxiliar nos
trabalhos de competÉncia da SubcomissÂo.

Art. 6� A participaÆÂo na SubcomissÂo de CoordenaÆÂo do Sistema de GestÂo de
Documentos e Arquivos da PresidÉncia da RepÙblica serÀ considerada prestaÆÂo de serviÆo
pÙblico relevante, nÂo remunerada.

Art. 7� Ficam revogadas as Portarias SA/SG/PR n� 33, de 8 de maio de 2020, e n�
159, de 8 de novembro de 2022.

Art. 8� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

ETEVALDO INACIO OLIVEIRA CARNEIRO

S EC R E T A R I A - G E R A L

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA SE/SG/PR N� 695, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026

Estabelece o procedimento de autorizaÆÂo prÈvia
pela Secretaria-Executiva da Secretaria-Geral da
PresidÉncia da RepÙblica para realizaÆÂo de atos
administrativos e subdelega competÉncias.

O SECRET RIO-EXECUTIVO DA SECRETARIA-GERAL DA PRESID©NCIA DA REP¹BLICA,
no uso das atribuiÆÔes previstas no Decreto n� 11.363, de 1� de janeiro de 2023, e da competÉncia
delegada na Portaria SG/PR n� 201, de 08 de outubro de 2025, e considerando o disposto na Lei
n� 14.133, de 1� de abril de 2021, no Decreto n� 11.531,de 16 de maio de 2023, na Lei n� 13.019,
de 31 de julho de 2014, no Decreto n� 8.726, de 27 de abril de 2016, no Decreto n� 10.426, de 16
de julho de 2020 e na Portaria SEGES/MGI n� 9.510, de 28 de outubro de 2025, resolve:

Art. 1� Ficam subdelegadas aos titulares das Secretarias Nacionais que
compÔem a estrutura da Secretaria - Geral da PresidÉncia da RepÙblica, bem como aos seus
respectivos substitutos legais, as atribuiÆÔes para a prÀtica de atos de gestÂo dos contratos,
convÉnios, acordos, ajustes, chamamentos pÙblicos e outros instrumentos congÉneres.

� 1� Os atos relativos ¿ celebraÆÂo, prorrogaÆÂo e aditamento dos contratos administrativos
de que tratam o caput deverÂo ser submetidas ¿ autorizaÆÂo prÈvia da Secretaria-Executiva.

� 2� As submissÔes de autorizaÆÔes prÈvias deverÂo ser instruÌdas com
manifestaÆÂo da Consultoria JurÌdica.

� 3� Para fins desta Portaria, consideram-se:
I - atos de gestÂo: a sua celebraÆÂo, rescisÂo, aditamento, adjudicaÆÂo e

homologaÆÂo, prorrogaÆÂo, constituiÆÂo de comissÂo, retificaÆÂo de atos e designaÆÂo de
gestores e fiscais, dentre outros; e

II - instrumentos congÉneres: termos de execuÆÂo descentralizada, termos de
adesÔes, acordos de adesÔes, protocolos de intenÆÔes, termos de fomento e de
colaboraÆÂo, termo de contribuiÆÂo voluntÀria ou quaisquer outros instrumentos similares,
com instituiÆÔes ou organismos nacionais e internacionais.

Art. 2� Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicaÆÂo.

JOSU¨ AUGUSTO DO AMARAL ROCHA

ADVOCACIA-GERAL DA UNI¢O

PORTARIA INTERMINISTERIAL AGU/CC/PR/MF/MGI N� 1, DE 30 DE SETEMBRO DE 2025

Institui o ComitÉ Gestor da Rede Federal de MediaÆÂo e
NegociaÆÂo - Resolve.

O ADVOGADO-GERAL DA UNI¢O, O MINISTRO DE ESTADO DA CASA CIVIL DA
PRESID©NCIA DA REP¹BLICA, O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA e A MINISTRA DE
ESTADO DA GEST¢O E DA INOVA¦¢O EM SERVI¦OS P¹BLICOS, no uso da atribuiÆÂo que lhes
conferem o art. 87, parÀgrafo Ùnico, incisos I e II, da ConstituiÆÂo e tendo em vista o disposto
no art. 6�, caput, inciso I e no art. 7� do Decreto n� 12.091, de 3 de julho de 2024, resolvem:

Art. 1� Fica instituÌdo o ComitÉ Gestor da Rede Federal de MediaÆÂo e NegociaÆÂo
- Resolve, de que trata o Decreto n� 12.091, de 3 de julho de 2024, com a finalidade de
promover, apoiar e acompanhar a implementaÆÂo e o desenvolvimento das atividades da Rede
Federal de MediaÆÂo e NegociaÆÂo - Resolve.

Art. 2� Compete ao ComitÉ Gestor da Resolve:
I - definir diretrizes estratÈgicas de atuaÆÂo e de capacitaÆÂo dos ÒrgÂos da

administraÆÂo pÙblica federal para estimular a soluÆÂo de conflitos por meio da mediaÆÂo e da
negociaÆÂo e para tornÀ-las polÌticas institucionais prioritÀrias;

II- articular e orientar ÒrgÂos da administraÆÂo pÙblica federal em procedimentos de
mediaÆÂo e negociaÆÂo que tramitam ou que devam tramitar nas unidades setoriais da Resolve; e

III - diagnosticar e propor soluÆÔes ¿s dificuldades no desenvolvimento
interinstitucional das atividades da Resolve.

Art. 3� O ComitÉ Gestor da Resolve serÀ composto por um representante de cada
um dos seguintes ÒrgÂos:

I - Advocacia-Geral da UniÂo, que o coordenarÀ;
II - Casa Civil da PresidÉncia da RepÙblica;
III - MinistÈrio da Fazenda; e
IV - MinistÈrio da GestÂo e da InovaÆÂo em ServiÆos PÙblicos.
� 1� Cada representante do ComitÉ Gestor terÀ um suplente, que o substituirÀ em

suas ausÉncias e seus impedimentos.
� 2� Os membros do ComitÉ Gestor e seus respectivos suplentes serÂo indicados pelos

titulares dos ÒrgÂos que representam e designados em ato da autoridade mÀxima da Advocacia-
Geral da UniÂo, no prazo de atÈ quinze dias a contar da publicaÆÂo desta Portaria Interministerial.

� 3� Os membros do ComitÉ Gestor efetivos e suplentes serÂo ocupantes, no
mÌnimo, de Cargos Comissionados Executivos ou FunÆÔes Comissionadas Executivas de NÌvel 15
do Gabinete do Ministro de Estado.

� 4� A Secretaria-Executiva do ComitÉ Gestor serÀ exercida pela Secretaria-Geral de
Consultoria da Advocacia-Geral da UniÂo, que prestarÀ o apoio tÈcnico-administrativo
necessÀrio ao funcionamento de suas atividades.

� 5� A participaÆÂo no ComitÉ Gestor da Resolve serÀ considerada prestaÆÂo de
serviÆo pÙblico relevante, nÂo remunerada.

Art. 4� O ComitÉ Gestor se reunirÀ, em carÀter ordinÀrio, semestralmente e, em
carÀter extraordinÀrio, sempre que convocado por sua coordenaÆÂo.

� 1� As deliberaÆÔes do ComitÉ Gestor serÂo tomadas por maioria simples de votos,
presente a metade dos seus membros.

� 2� A Secretaria-Geral de Consultoria da Advocacia-Geral da UniÂo elaborarÀ a
pauta das reuniÔes do ComitÉ Gestor.

� 3� O ComitÉ Gestor poderÀ convidar para participar das reuniÔes representantes
de ÒrgÂos e entidades relacionados ao objeto a ser tratado, sem direito a voto.

�4� As reuniÔes do ComitÉ Gestor deverÂo ser realizadas, de preferÉncia, presencialmente.
� 5� A participaÆÂo nas reuniÔes por meio de videoconferÉncia deverÀ ser

informada pelo solicitante ¿ coordenaÆÂo do ComitÉ Gestor.
Art. 5� Esta Portaria Interministerial entra em vigor na data de sua publicaÆÂo.

JORGE RODRIGO ARA¹JO MESSIAS
Advogado-Geral da UniÂo

RUI COSTA DOS SANTOS
Ministro de Estado da Casa Civil da

PresidÉncia da RepÙblica

FERNANDO HADDAD
Ministro de Estado da Fazenda

ESTHER DWECK
Ministra de Estado da GestÂo e da InovaÆÂo em ServiÆos PÙblicos
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SandraTAR
Marcador de texto



 

MENSAGEM Nº 114 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria nº 20.670, 
de 1º de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2025, que 
renova, a partir de 18 de julho de 2023, a autorização outorgada à Associação Cultural e 
Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado 
de Sergipe. 

Brasília, 12 de fevereiro de 2026. 
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Carlos Veras 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 20.670, de 1º 

de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2025, que 

renova, a partir de 18 de julho de 2023, a autorização outorgada à Associação Cultural e 

Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, 

Estado de Sergipe. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
1a

fb
0d

f5
-7

33
c-

47
fd

-9
ca

c-
f2

67
6c

1b
9d

9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

 

00333.001799/2025-56

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília, 13 de fevereiro de 2026.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ENVIO DE DOCUMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e documento digital 7347061 para arquivamento, tendo em vista a publicação do ato e
o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

DIVISÃO DE PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 13/02/2026, às 09:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7347171 e o código CRC 88B1C279 no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 00333.001799/2025-56 SEI  nº 7347171

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


 00333.001799/2025-56
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 124/2026/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.      

 
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Carlos Veras
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900 Brasília/DF

 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante da Portaria nº 20.670, de 1º de dezembro de 2025, publicada no Diário Oficial da União de 3 de
dezembro de 2025, que renova, a parCr de 18 de julho de 2023, a autorização outorgada à Associação Cultural e
Comunitária de Itaporanga D'Ajuda-SE, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, no Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe.

 

Atenciosamente,

 

 

RUI COSTA
Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 13/02/2026, às 18:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 7348131 e o código CRC D279659F no site: 

https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00333.001799/2025-56 SEI nº 7348131

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

1a
fb

0d
f5

-7
33

c-
47

fd
-9

ca
c-

f2
67

6c
1b

9d
9e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/1afb0df5-733c-47fd-9cac-f2676c1b9d9e
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://protocolo.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

	PARECER CONJUR/MC

